
Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

MEMORANDO DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO 

A Coordenadoria Financeira vem através desta, solicitar de 
V. Sa providencias no sentido de proceder abertura do processo Licitat6rio para 
seleção de Empresa Especializada em Consultoria e Assessoria Tributária e 
Contratual, emissão de pareceres, para defender interesses da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs: 

• Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na área Tributária, parecer sobre 
tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 
tributário da MTGds, análise de contratos firmados 
com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

• Os serviços serão executados no prazo de até 05 
(cinco) meses. 

Cuiabá, 25 de Junho de 2004. 

Atenciosamente—

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@,mtgas.com.br 

Ã 

Mato Gro'ss'o 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

DESPACHO 

Procedemos a abertura do processo licitatório n° 
003/04/MTGds, conforme descrição do Projeto Básico, Orçamento e 
Cronograma anexos. 

Atenciosamente, 

Cuiabá, 25 de RI o de 2004. 

Flávio Alexandre ilva 
ro MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Cuiabá, 25 de Junho de 2004. 

JUSTIFICATIVA 

A Companhia Mato-grossense de Gas MTGds, criada na 
forma da Lei n° 7939/2003, vem através desta justificar que em seu quadro atual 
de cargos e funções ainda não foi criado a Assessoria e Consultoria Jurídica, não 
dispondo dessa forma de pessoal técnico para esta função caracterizando assim a 
carência desta Companhia nessa area. 

Desta forma, a MTGas pretende licitar Empresa ou 
Escritório especializado na area tributária e contratual, obedecendo o disposto na 
Lei n° 7.940/03, artigo 35, parágrafo único, publicado no Diário Oficial que 
circulou no dia 29 de Julho de 2003. 

JOSt CARLOS DIA 
Diretor Presidente MT 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlosgmtgas.com.br 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

RESUMO DE ORÇAMENTO BÁSICO 

( ANEXO I) 

DESCRICÁO DOS PROJETOS BÁSICOS 

Identificação do Projeto 

Analise de Contratos que serão firmados por esta Companhia com grandes 
fornecedores, com a finalidade de identificar e solucionar possíveis 
irregularidades formais, legais, materiais e jurídicas, sempre buscando preservar 
a atividade fim desta Companhia. 
Parecer Jurídico a respeito do regime tributário a ser adotado por esta 
Companhia de Gás Mato-grossense. 

Justificativa da Proposição 

A presente contratação faz-se necessária, visto que a Companhia não dispõe de 
profissionais especializados para opinar na área tributária e contratual. 
Outrossim, o corpo técnico da assessoria interna já atua no desenvolvimento dos 
trabalhos administrativos de mero expediente que tem grande demanda, 
impossibilitando a prestação do serviço almejado, sendo necessária a 
contratação de assessoria jurídica especializada neste mister, para organizar e 
estruturar a parte tributária da MTGds. 

Local de Execução de Serviços Executados 

Os serviços serão executados na sede da Companhia Mato-grossense • e Gas — 
MTGds ou no escritório profissional da Empresa Contratada e deve o ser 
repassados para a Diretoria da MTGás e PGE. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. Am: • .n Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br 3osi Carlos Dias 

°fret°, presidente . MIGAS 

José s Vagot 
Diretor Adm. e Financeiro 

MT GAS 

Mato Grosso 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Prazo e Pagamento 

0 prazo para a prestação de assessoria tributária e 
contratual será de 05 meses, podendo ser renovado por igual período. 

Os pagamentos serão feitos mediante relatórios 
apresentados no final de cada mês. 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

* Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos 
e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da 
MTGds, análise de contratos firmados com fornecedores, 
acompanhamento em reuniões. 

VALOR TOTAL R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

Cuiabá, 25 de junho de 2004. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br ,64 

Mato Grosso 
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COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Cuiabá, 25 de Junho de 2004. 

CRONOG RAMA DE DESEMBOLSO 

ANEXO Ill 

• 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 
META 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 50 Mês TOTAL 
1° Mês 8.400,00 8.400,00 
2° Mês 8.400,00 8.400,00 
3° Mês 8.400,00 8.400,00 
40 Mês 8.400,00 8.400,00 
50 Mês 8.400,00 8.400,00 

Total à pagar 8.400,00 8.400,00 8.400,00 8.400,00 8.400,00 42.000,00 

DATA : 

RAZÁO SOCIAL: 

REPRESENTANTE DA FIRMA: 

GOVe 110 de 
Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704- Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br 



ESTADO   MATO GROSS,: MT 

CLIENTE  SEPLAN - SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENACAO GERAL 

SISTEMA  SIDORFFI SISTEMA INTEGRADO DE DADOS GRCAMENTPRIJ FISICC E FINANCEIRO 

SUBSISTEMA  SIG - SISTEMA DE INFORMACOES GERENCIAIS LO ESTADO - VERSA() 2.0 

RELATORIO • QDD QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD ANALITICO 

hetTG 
Eis.: 

RU14 

TEM ,TO • 

PA(43NA 

/04 

16:19:04 

ASHPRO43 

00000001 

VA-_,ORES EM R$ 1,00 

EXERCTCIO  2.004 

ESFERA 

ORGAO  17 

UNIDADE  17 502 

FUNOAD  21

SUBFUNCAO  751 

PROGRAMA  201 

PROJETO  1847 

REGIAO/SUBTITULO...: 0600 

- ORCAMENTO FISCAL 

- SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

- CCMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

- INDUSTRIA 

CONSERVACAO DE ENERGIA 

DESENVOLVIMENTO ENERGETICO 

- IMPLANTACAO DA EMPRESA DE GAS-MT GAS 

- REGIAO VI - SUL 

META. FISICA: EMPRESA IMPLANTADA (UN) 01 

VALOR 

N -1ZA FONTE ORC.INICIAL 

VALOR VALOR VALOR 

LIS. COTAS INDISPONIVEL SUPLEMENTADO 

VKLOR 

ANULADO 

VALOR VALOTi 

EMPENHADO BLOQUEADO 

TOTAL TESOURO > 

33301400 240 1.600 26.000 1.660 

33903000 240 10.000 30.000 4.000 

3390330G' 240 4.400 30.000 5.01.9 

33903700 240 48.000 40.000 700 

33903900 240 16.000 1.556.100 49.40; 

44905200 240 20.000 200.000 17.225 

33903600 240 125.000 57.171 

33902700 240 141.900 

33903500 240 200.000 

44905100 240 2.950.000 

)6100 240 50.000 

OU RÃS FONTES > 100.000 5.309.000 44.000 138.406 

TOTAL GERAL ==> 100.000 5.309.000 44.000 138.406 

VALOR 

DISPONIVEL 

25.950 

27.760 

29.391 

7.300 

1.523.692 

202.775 

67.826 

141.900 

200.000 

2.950.000 

50.000 

5.226.594 

5.226.594 

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO MOD. 03 



• 
ESTADO • MATO GROSSO - MT DATA 

CLIENTE • SEPLAN - SECRETARIA nw. ESTADO DE ILANEJAMENTO E COORDENADA. GERAL HORA 

SISTEMA • SIDORFFI - SISTEMA INTEGRADO DE DADOS ORCAMENTARIO FISICO E ''INAr,-7TR OBJETO 

SUBSISTEMA  SIG - SISTEMA DE INFORMACOES GERENCIAIS DO ESTADO - VERSA° PAGINA 

RELATORIO  QDD - QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD ANALITICO 

EXERCICIO • 2  004 

ESFERA 

(MGM  17 

UNIDADE  17.502 

FUNCAO  22 

SUBFUNCAO  122 

PROGRAMA  036 

ATIVIDADE  2007 

REGIAO/SUBTITULO...: 9900 

 • ASHPRO43 

VALORES EM R$ 1,00 

- ORCAMENTO FISCAL 

- SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

INDUSTRIA 

- ADMINISTRACAO GERAL 

- APOIO ADMINISTRATIVO 

- MANUTENCAO DE SERVIDOS ADMINISTRATIVOS GERAIS 

- ESTADO 

VALOR VALOR VALOR VALOR 

NATUREZA FONTE ORC.INICIAL LIB.COTAS INDISPONIVEL SUPLEMENTADO 

VALOR 

ANULADO 

VALOR VALOR VALOR 

EMPENHADO BLOQUEADO DISPONIVEL 

TOTAL TESOURO > 

33903000 240 30.000 1.685 28.315 

33903600 240 29.000 29.000 

33903700 240 41.000 41.000 

33903900 240 280.000 7.359 272.641 

44905200 240 50.000 9.998 40.102 

OUTRAS FONTES > 430.000 18.942 411.058 

TOTAL GERAL ==> 430.000 18.942 411.058 

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO MOD.03 



ESTADO  MATO GROSSO - MT 

CLfENTE  SEPLAN - SECRETAR:A DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORI NACAO GERAL 

SISTEMA  SIDORFFI - SISTEMA iNTEGRADO DE DADOS ORCAMENTARIO FISCO E FINANCEIRO 

SUBSISTEMA  SIG - SISTEMA .'2E INFORMACOES GERENCIAIS DO ESTADO. - VERSA° 2.0 

RELATORIO • QDD 

DATA. 

HORA  • 16,19:05 

OBJETO  AS14PR043 

PAGINA 00000002 

- QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD ANAL1TICO VALORES EM R5 1,00 

EXERCICTO  2.004 

ESFERA 

ORGAO  17 

UNIDADE  17.502 

FUNCAO  22 

SUBFUNCAO  122 

PROGRAMA  036 

ATIVIDADE  2008 

REGIAO/SUBTITULO...: 9900 

- ORCAMENTO FISCAL 

- SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA 

- COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

- INDUSTRIA 

- ADMINISTRACAO GERAL 

- APOIO ADMINISTRATIVO 

- REMUNERACAO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS 

- ESTADO 

VALOR 

NATUREZA FONTE ORC.INICIAL 

e 
VALOR 

LIB. COTAS 

VALOR VALOR 

INDISPONIVEL SUPLEMENTADO 

VALOR 

ANULADO 

VALOR 

EMPENHADO 

VALOR 

BLOQUEADO 

VALOR 

DISPONIVEL 

TOTAL TESOURO > 

31900400 

31 900800 

31900900 

31901000 

31901100 

31901300 

31901600 

240 

240 

240 

240 

240 

240 

240 

20.800 

3.00V 

2.000 

2.000 

296.684 

48.016 

21.600 

18.829 

5.750 

3.600 

20.800 

3.000 

2.000 

2.000 

277.855 

42.266 

18.000 

OUTRAS FONTES > 394.100 28.179 365.921 

TOTAL GERAL ==> 394.100 28.179 365.921 

CEPROMAT - CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO MOD. 03 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins legais que 
permanece até a presente data o Quadro de Detalhamento de Despesa 
- Q.D.D, elaborado no dia 07 de Junho de 2004, tendo em vista que o 
orçamento foi preservado. 

a presente. 
Por ser a expressão da verdade, firmo e assino 

Cuiabá, 25 de nho de 2004. 

José Pagot 
Diretor Adm nanceiro MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 
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Mato Grosso 
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Diret 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
N° 003/2004 

ASSUNTO: LICITAÇÃO (LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000) 

REFERÊNCIAS: 

PROCESSO: 003/2004/MTGis 

OBJETIVO: Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e obrigações 
fiscais, implantação do regime tributário da MTGis, análise de contratos 
firmados com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

INTERESSADO: DIRETOR PRESIDENTE 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17502 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
FONTE: 240 
PROJETO/ATIVIDADE: 1847 
NATUREZA DE DESPESA: 3390.3500 

VALOR ORÇADO PARA 0 EXERCÍCIO DE 2004: R$ 42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais). 

ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Tendo por base para efeito de análise o Q.D.D, que 
demonstra o valor disponível da dotação especifica. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E- Jcar1os@mtgas.com.br 

got 
. e Financeiro 

MT GAS 

Diretor President, - 14VGAS 



MTGás! 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Terá impacto orçamentário e financeiro de 21% do saldo 
disponível de R$ 200.000,00 da dotação orçamentária 3390.3500 fonte 240, que 
poderá dar cobertura ao valor previsto para o serviço em pauta no total de R$ 
42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

Na forma da presente análise, cabe ao Diretor Presidente 
da Companhia Mato-grossense de gás MTGAs, dar continuidade a presente 
licitação em pauta, pois a despesa está adequada e compatível com o que dispõe 
a Lei Complementar 101/00, artigo 16, inciso I e II, conforme indicação da 
dotação orçamentária destinada atender a despesa, que está com base no Artigo 
16, parágrafo 10, item I, II da referida Lei. 

Cuiabá, 25 de Junjo 4e 2004. 

JOSÉ C 
Diretor Admin 

S PAGOT 
rativo Financeiro - MTGis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

DECLARACAO 

DECLARO, em atendimento ao que estabelece 
o inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000, e considerando as informações contidas neste processo n° 003 
/2004/MTGás, que as despesas decorrentes estão orçamentárias e 
financeiramente adequadas com a Lei Orçamentária Anual, e 
compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 

Por ser a expressão da verdade, firmo e assino 
a presente nos termos da Lei. 

Cuiabá, 25 de Junho de 2004. 
\ 

Dia 
Diretor Presidente 11/1Tpás 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 089/2004-DP — MTGds 

Para o Excelentíssimo Senhor 
Luiz Antonio Pagot 
Secretário de Estado de Infra-Estrutura 

Senhor Secretário, 

Cuiabá/MT, 27 de Junho de 2004. 

EVITGãs 
Fls.: 

Solicitamos de V. St'. providência no sentido de proceder 
a Constituição de Comissão de Licitação, encarregada de realizar o processo 
licitatório na modalidade Carta Convite n° 003/2004, com objetivo de selecionar 
Empresa ou Escritório especializado em: 

• Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na Area Tributária, parecer sobre 
tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 
tributário da MTGds, análise de contratos firmados 
com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

Desde já, agradecemos a atenção dispensada e colocamo-
nos a inteira disposição. 

Atencio ente, 

JOS 
DIRETOR PRESIDENTE MTGAS 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiaba — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlosAmtgas.com.br 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

PORTARIAJMTGAS N° 003/2004 

RESOLVE: 

Folha: 01 
De: 02 
Entrada em vigor: 
27/07/2004 
Sigilo: Não 

INSTITUIR, considerando o que consta no Oficio n° 089/2004-DP-MTGas, de 27 
de Julho de 2004, uma comissão formada pelos servidores adiante nomeados, encarregada de 
realizar e julgar os trabalhos licitatórios realizados da Carta Convite n° 003/2004/MTGds, que 
terá como objetivo a seleção de Empresa ou Escritório Especializado em Consultoria Jurídica 
e Assessoria Tributária com Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e 
obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGcis, análise de contratos 
firmados com fornecedores, acompanhamento em reuniões, com realização marcada para o 
dia 05 de Agosto de 2004, As 8:30 horas, na sala de licitações da Assessoria Especial de 
Licitações ASLI/SINFRA. 

COMISSÃO: 

SIDNEI GARCEZ DE SOUZA — Presidente 
ELZO GONÇALVES DA SILVA — Membro 
FLAVIO ALEXANDRE TAQUES DA SILVA — Membro 
KARINA OLIVEIRA MIRANDA — Membro 
SIGMA FLORES DE SOUZA — Secretária 

Cumpra-se: 

Companhia Mato-grossense de Gas — Gds, em Cm MT 27 de Julho de 2004. 

JOSEC4R10S DIAS 
Diretor Presidente MTGfis 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs 

CONVITE N° 003/2004 Processo Administrativo n° 003/2004. 

REFERÊNCIA: Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGiis, análise de contratos firmados 
com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

A COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS, 
através da Comissão Especial de Licitação, designada através da Portaria n° 
003/2004, vem pelo presente lhes convidar a apresentar proposta para 
Elaboração dos Serviços a seguir descritos, a qual deverá ser entregue até às 
8:30 horas do dia 05 de Agosto de 2004, a Comissão na sala de Licitações da 
SINFRA, localizada no Centro Politico Administrativo — Edf. Engenheiro 
Edgar Prado Anze, na cidade de Cuiabá-MT, quando será procedido a 
abertura e julgamento do mesmo. 

1— SUPORTE LEGAL: 

1.1 - A presente licitação tem fundamento legal na Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1 993 e alterações subseqüentes, bem como pelas condições especificas deste 
Convite. 

1.2 - Esta licitação foi regularmente autorizada pelo Sr: Presidente da 
Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds, conforme consta do Processo 
Administrativo n° 003/2004. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlosAmtgas.com.br 
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Rúb.: 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

2— TIPO DE LICITAÇÃO: 
2.1 - A presente licitação obedecerá ao tipo de Menor Preço, sob o regime de 
execução de empreitada por Preço Global, conforme o inciso I do parágrafo 10 

do artigo 45 e inciso II, item "a" do artigo 10, da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1 993. 

3— OBJETO E LOCALIZAÇÃO 

3.1- 0 objeto do presente Convite é a Seleção de Empresa ou Escritório Jurídico 
para prestar Consultoria e Assessoria Tributária, com especialização nesta área, 
parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da 
MTGAs, análise de contratos firmados com fornecedores, acompanhamento em 
reuniões, conforme ANEXO I. 

3.2 — Os anexos I, II e III fazem parte deste Edital. 

4— CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS 
TÉCNICAS. 

4.1 — As normas, manuais, instruções e especificações vigentes da MTGAs, 
ABNT, OAB, pertinentes a cada assunto, deverão ser obedecidas. 

4.2 — Todo pessoal do escritório profissional convidado deverá possuir 
habilidade e experiência para executar adequadamente os serviços que lhes 
forem atribuidos. 

4.3 — A Empresa convidada deverá manter as mesmas condições de Habilitação 
durante toda a execução dos serviços. 

4.4 — Os serviços serão considerados concluídos quando expirado o prazo de 5 
(cinco) meses e cumpridas todas as etapas previstas e aceitas pela Fiscalização 
da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGds. 
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5— CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

5.1 — Poderão participar desta licitação as empresas que forem devidamente convidadas ou aquelas cadastradas na correspondente especialidade que manifestarem interesse em participar com antecedência de até 24 horas (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

5.2 — A empresa interessada em participar poderá apenas enviar sua proposta ou encaminhar a mesma através de seu representante, neste caso deverá ser apresentado fora do invólucro de documentação, na sessão de abertura, o seguinte documento: 

Carta de credenciamento ou procuração particular (ambas com firma reconhecida) e, em se tratando de dirigente, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa, cópia do contrato social. 

6 — FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 — Os Documentos de Habilitação e Propostas de Preços deverão ser apresentados em dois envelopes distintos e separados, fechados, endereçados A. Comissão de Julgamento indicando clara e visivelmente o nome da firma convidada, número do Convite e o nome do serviço em licitação. Tanto a documentação como as Propostas de Preços deverão ser devidamente encadernadas, com todas as folhas rubricadas e numeradas em ordem crescente, devendo conter na capa o nome da firma convidada, o número do Convite e o nome do serviço em Licitação. 

6.1.1 — No envelope de DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos em três vias, sendo uma via em fotocópia devidamente autenticada por Cartório de Notas e duas vias em cópia simples da via autenticada: 

a) Certidão Negativa do FGTS (--
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b) Certidão Negativa do INSS 

c) Certidão de Regularidade Fiscal - CRF da Secretaria de Fazenda do 
Estado da Sede da Licitante. 

d) Certidão da Divida Ativa do Estado, passada pela Procuradoria Geral do 
Estado da Sede da Licitante. - 

e) Certidão Negativa de débito da OAB. 

O Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 70 

da Constituição Federal, com a redação dada pela Lei 9854, de 27.10.99, Anexo 
II. — 

6.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada, em envelope fechado 
identificado com o n° 02, em tits vias de igual teor e para o mesmo efeito, 
contendo os elementos a seguir relacionados: 

a) Carta Proposta, com qualificação e identificação da empresa, assinada 
pelo proponente ou pessoa devidamente autorizada, satisfazendo as condições 
do Convite, em papel timbrado, identificando os serviços e o valor em algarismo 
e por extenso, em REAL, para cada proposta. 

b) Planilha de Orçamento, preenchendo os campos dos pregos unitários 
propostos em algarismos arábicos calculados os pregos parciais e totais, 
obedecendo a forma do ANEXO III. Os pregos unitários não poderão ser 
superiores aqueles estabelecidos pela Companhia. 

6.2.1 - Todos os impostos, taxas e encargos sociais inclusive trabalhistas e 
previdenciários incidentes sobre os serviços propostos pela firma convidada 
deverão estar incluídos no prego total da proposta, sendo d inteira 
responsabilidade da empresa. 
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7— PRAZOS: 

7.1 — Para assinar o Contrato: 

0 convidado vencedor deverá comparecer a Companhia Mato-grossense de Gas 
MTGas para assinar o contrato e retirar o respectivo instrumento dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da notificação feita pela 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGas. 

7.2 — Prazo de Inicio: 
0 prazo contratual sera em dias consecutivos, contados a partir do dia do 
recebimento da Ordem de Serviços, pelo licitante vencedor. 

7.3 — Ordem de Serviço: 
Deverá ser expedida pelo Presidente da Companhia Mato-grossense de Gas - 
MTGds, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da 
publicação do Extrato do Contrato no Diário Oficial do Estado. 

7.4 — Para Conclusão: 
Os serviços contratados deverão ser executados até o prazo de 05 (cinco) meses. 

7.5 — Prorrogação: 
0 prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência de 
prazo anterior, na forma prevista no parágrafo 10 do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

8— EXAME DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1 — A Comissão de Julgamento examinará a documentação das firmas 
convidadas, para verificar sua habilitação, sendo considerada INABILITADA, a 
firma que deixar de apresentar na integra o exigido no item 6.1.1., alíneas "a", 
"b", "c", "d", "e" e "f' deste Edital. 
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8.2 - Após exame da Documentação, serão devolvidos aos concorrentes 
considerados INABILITADOS os envelopes de Propostas de Preços, 
devidamente fechados e rubricados pela Comissão e demais concorrentes, desde 
que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

8.3 — As Propostas de Preços que atenderem em sua essência aos requisitos do 
Convite, serão verificados quanto a erros aritméticos para os serviços os quais 
serão corrigidos pela Companhia de Gas de Mato Grosso — MT — Gas da 
seguinte forma: 

a) Discrepância entre valores grafados em algarismo e por extenso 
prevalecerá o valor por extenso. 

b) Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta, o 
produto sera, corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitário e 
corrigindo-se a quantidade e o preço total. 

c) Erros de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente 
sera retificado, mantendo-se o preço unitário e quantidade e corrigindo-se 
o produto. 

d) Erro de adição sera retificado, conservando-se as parcelas corretas e 
trocando-se a soma. 

8.4 — 0 valor total dos serviços apresentado na Proposta sera ajustado pela 
Companhia Mato-grossense de Gas - MTGAs em conformidade aos 
procedimentos acima para correção de erros. 

8.5 — Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Companhia 
Mato-grossense de Gas - MTGas, necessárias para corrigir e erros cometidos 
pelos licitantes, não serão aceitas propostas contendo borrões, emendas ou 
rasuras. 

8.6 — As propostas serão analisadas, conferidas, corrigidas por ordem c 
de valores corrigidos. 
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9 — DO PAGAMENTO: 

9.1 - 0 pagamento sera efetuado pela Coordenadoria Financeira da Companhia 
Mato-grossense de Gas - MTGds, através de medições e Nota Fiscal 
devidamente atestadas pela Fiscalização da Companhia. 

9.2 — Será observado o prazo de 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a 
partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 

9.3 — Se o pagamento dos serviços de cada período ocorrer após o 300

(trigésimo) dia de sua realização, por motivo não imputável à Contratada, 
incidirá sobre o valor da mesma atualização financeira dos valores a serem 
pagos, desde a data fmal do período de adimplemento de cada parcela até a data 
do efetivo pagamento. 

9.4 — Considera-se como data fmal do período de adimplemento de cada parcela, 
a data em que a medição é protocolada na Companhia. 

9.5 — 0 pagamento da P fatura fica condicionada a apresentação pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Prova de Inscrição no CNPJ; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 
Contratada através de certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 
estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão, composta de: 

b.1) Certidão quanto a Divida Ativa do Estado expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado; 

* Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado (modelo I) ou 
Distrito Federal; 
* Certidão negativa do FGTS; 
* Certidão negativa do INSS. 
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9.6 — Caso o serviço contratado seja concluído antes do término da vigência 
contratual, o mesmo sera quitado com a apresentação de nota fiscal, observando 
a clausula 9.2 deste edital. 

9.7 - Para liberação da última fatura, esta deverá ser acompanhada de Certidão 
de Quitação do INSS referentes aos serviços. 

9.8 — Todas as deduções legais permitidas, deverão ser devidamente 
comprovadas e estar consignadas na Nota Fiscal, Fatura ou Recibo de forma 
discriminada. 

9.9 — 0 pagamento da última fatura não sera considerado como aceitação 
defmitiva dos serviços e não isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais quaisquer que sejam. 

10 — RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

10.1 — Executado o Contrato, os serviços serão recebidos através de Termo 
Provisório e após, Defmitivo. 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização mediante termo circunstanciado em até 10 dias do 
comunicado escrito da Contratada. 

b) Defmitivamente, por Comissão de Advogados designados pelo Senhor 
Secretário de Estado de Infra-Estrutura, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes após decurso de prazo de observação de 30 dias. 

c) 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 
pela solidez e segurança dos serviços, podendo ocorrer solicitação para 
correção de defeitos de execução que surgirem dentro os limites 
estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato. 
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11— VALOR E FONTE DO RECURSO: 

11.1 — 0 valor estimado pela Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs para 
os serviços, objeto deste Convite é de R$.42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), 
devendo ser o preço fixo e irreajustável. 

11.2 — As despesas dos serviços contratados com base na presente licitação, 
deverão ser apropriados no orçamento de 2004, na Dotação 17502 no Projeto 
1847, na Natureza de Despesa 339035 e na Fonte 240. 

10 12— CONTRATO, MULTAS E RESCISÃO: 

12.1 — Do Contrato, regulado pelas disposições deste Convite, decorrem 
obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços. 

12.2 — A adjudicação dos serviços será efetuada mediante Contrato assinado 
com a Companhia de Gás de Mato Grosso, observando as condições deste 
Convite, e as que constam da minuta de Contrato a disposição das firmas 
convidadas na Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs. 

12.3 — Mediante Termo Aditivo autorizado pela Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGds, poderá ser efetuado acréscimos e supressões de serviços até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.4 — As alterações do valor do contrato decorrentes de modificação de 
quantitativos, bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por 
lavratura de Termos Aditivos, os quais deverão ser autorizados pela Companhia 
de Gás de Mato Grosso. 

12.5 — A firma Contratada serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense de 
Gás - MTGas, multas de 0,01% do valor atualizado do Contrato nos seguintes 
casos: 
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12.6 — A critério da Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, caberá 
rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, 
quando a firma: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação a Administração 
da Companhia Mato-grossense de Gas - MTGAs. 

b) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronogxama. 
c) Não informar corretamente a Administração da Companhia Mato-

grossense de Gas - MTGas, sobre o andamento dos serviços contratados. 
d) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela Companhia Mato-

grossense de Gas — MTGas. 
e) Subcontratar total ou parcialmente sem autorização da Companhia Mato-

grossense de Gas — MTGds. 
f) Outros casos previstos na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1 993, que 

autoriza a rescisão. 
12.7 — No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma Contratada, a 
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que já fora executado e 
atestado pela fiscalização. 

12.8 — No caso de rescisão bilateral, a firma Contratada tell direito a receber o 
valor dos serviços executados e atestados pela fiscalização e o que lhe couber 
conforme artigo 79 da Lei 8.666/93. 

12.9 - Em qualquer das hipóteses suscitadas, a Companhia Mato-grossense de 
Gas - MTGds não reembolsara ou pagará a firma Contratada qualquer 
indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social, tampouco o custo de desmobilização. 

13 — JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: 

13.1 — Nos termos do inciso X do artigo 40 combinado com o inciso II do artigo 
48 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, serão desclassificadas as Propostas 
com Valor Global superior ao valor orçado pela Companhia Mato-gr nse 
Gas — MTGas. 
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13.2 — Atendido a condição do item 13.1, sera considerada Vencedora a 
Proposta que for a de Menor Valor Global para os serviços. 

13.3 — No caso de Empate entre Propostas de Preços em potencial, a decisão 
sera através de sorteio público. 

14 —RECURSOS: 

14.1 — Recursos do resultado deverão ser formalizados por escrito ao Presidente 
da Companhia Mato-grossense de Gas - MTGds, através da Comissão de 
Julgamento no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da lavratura da Ata, nos 
termos do artigo 109 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1 993. 

15 — DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 — 0 acolhimento para exame e a sua classificação não gera direito ao autor 
de qualquer delas na adjudicação dos serviços que constitui o seu objeto. 

Cuiabá, 29 de junho de 2004. 

Kos Dias 
Diretor President° - MIGAS 
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ANEXO II 

MODELO "A" EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

Ref: (identificação da licitação) 

 , Inscrito no CNPJ n°  , por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)  9 

portador (a) da Carteira de Identidade n°   e do CPF n° 
 , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro 
de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

Data 

(representante legal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
CARTA CONVITE - EDITAL N° 003/2004 
A Companhia Mato-grossense de Gás — MTGds, através 
da Assessoria Especial de Licitações, torna público para 
conhecimento de interessados, que fará realizar Licitação 
na Modalidade Carta Convite — Edital n° 003/2004, com o 
objetivo de selecionar, Empresa ou Escritório 
especializado em Consultoria Jurídica e Assessoria 
Tributária com Especialização na área Tributária, parecer 
sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 
tributário da MTGds, análise de contratos firmados com 
fornecedores, acompanhamento em reuniões), com 
realização prevista para o dia 05 de Agosto de 2004, As 
08:30 horas, na sala de Licitações da ASLI/SINFRA. 
Edital completo estará à disposição dos interessados a 
partir do dia 28, na Coordenadoria Financeira da 
Companhia Mato-grossense de Gás — MTGas, situada 
Av: Historiador Rubens de Mendonça, 2.254 — Edf. 
American Business Center — sala 704 — Bosque da Saúde — 
Cuiabá/MT. Informações: 642-4423. 

Cuiabá, 27 de Julho de 2004. 
José Carlos Pagot 

Diretor Administrativo Financeiro 
VISTO: 

José Carlos Dias 
Diretor Presidente - MTGas 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 003/2004 - LIC/MTGás 

Termo de Contrato para prestação de Consultoria Jurídica 
e Assessoria Tributária com Especialização na área Tributária, parecer 
sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da 
MTGás, análise de contratos firmados com fornecedores, 
acompanhamento em reuniões, que entre si fazem a Companhia 
Mato-grossense de Gas - MTGás e a Firma •   na forma abaixo: 

I- PREAMBULO: 

1.1. PARTES CONTRATANTES: 

A Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, com sede 
Av: Rubens de Mendonça, 2.254 — Edf. American Business Center — 

sala 704, nesta cidade de Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF n° 
06.023.921/0001-56, adiante denominada CONTRATANTE e a 
Empresa: ...., inscrita no CNPJ/MF sob o ..../0001-..., a seguir 
designada CONTRATADA. 

1.2. LOCAL E DATA: 

Lavrado em Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na 
Sede da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, aos ..(...) dias 
do mês de  do ano de dois mil e quatro(2004). 

1.3. REPRESENTANTES: 

Representa a Companhia Mato-grossense de Gás — 
MTGás o seu Diretor Presidente, Senhor José Carlos Dias, inscrito no 
CPF sob o n° 834.966.538-68 e o representante da CONTRATADA 
Portador do CPF n°.. e inscrito na OAB sob o n°, representante legal. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 
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1.4. SEDE DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA está sediada 

1.5. FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

a) Este Contrato decorre de Licitação sob a modalidade de 
Carta Convite nos termos e condições do Edital 003/2004, conforme 
consta do Processo Administrativo n°. 003/04-MTGás, submetendo-se 
as partes às disposições constantes da Lei n° 8 666 de 21/06/93 e suas 
alterações posteriores. 

b) Nos preceitos de Direito Público e nos princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

II - OBJETO, LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃO, 
ESPECIFICAÇÃO E NORMAS TÉCNICAS: 

2.1) OBJETO E LOCAL: 

É objeto deste Contrato a prestação de Consultoria Jurídica 
e Assessoria Tributária com Especialização na área Tributária, parecer 
sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da 
MTGás, análise de contratos firmados com fornecedores e 
acompanhamento em reuniões. 

2.2. FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1) Os referidos serviços contratados deverão ser 
executados fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlosmtgas.com.br 
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2.2.1) As normas, manuais, instruções e especificações 
vigentes para serviços dessa natureza deverão ser obedecidas, bem 
como as recomendações e determinações das Leis Federais, 
Municipais e Estaduais. 

2.2.2) Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir 
habilidade e experiência para executar adequadamente os serviços que 
lhes forem atribuidos. 

2.2.3) 0 responsável pela execução dos serviços, serão 
os advogados 

2.2.4) A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos 
os encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários. 

2.2.5) A CONTRATADA deve manter, durante toda a 
execução do contrato, as mesmas condições exigidas para a habilitação 
e qualificação do certame licitatório. 

Ill.- PREÇOS E PAGAMENTO 

3.1) Os serviços contratados e executados serão pagos 
com base no prep() integrante da Carta Proposta aprovada, no valor de 
R$ em 05 parcelas mensais. 

3.2) PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado pelo Setor Financeiro da 
Companhia Mato-grossense de Gás, através emissào de Notas Fiscais 
devidamente atestada pela Diretoria da MTGás, conforme cronograma 
com metas mensais descritas no Anexo Ill. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
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3.2.1) - 0 pagamento das faturas, fica condicionado a 
apresentação pela CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os 
empregados da CONTRATADA, correspondente ao mês da última 
competência vencida; 

b) Certidão Negativa do INSS; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal — CRF da Secretaria 
de Fazenda do Estado da Sede da Licitante; 

d)Certidão da Divida Ativa do Estado, passada pela 
Procuradoria Geral do Estado da Sede da Licitante; 

e)Certidão Negativa de débito da OAB; 

f) Declaração do cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, com a redação dada pela 
Lei 9854, de 27.10.99, Anexo II; 

3.2.2) 0 pagamento da última fatura não será considerado 
como aceitação definitiva dos serviços e não isentará a CONTRATADA 
das responsabilidades contratuais quaisquer que sejam. 

IV — PRAZO DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

4.1) A partir da assinatura do contrato. 

0 prazo contratual será contado em dias consecutivos a 
partir do dia da expedição da Ordem de Inicio dos Serviços. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj, 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
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Deverá ser expedida pelo Superintendente de Obras e 
Transportes da SINFRA, em até 15 (quinze) dias consecutivos, 
contados da publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial do 
Estado. 

4.2) Prazo para Conclusão 

Os serviços contratados serão executados no prazo de até 
05 (cinco) meses. 

4.4) Prorrogação 

0 prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista no parágrafo 1° 
do artigo 57 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993. 

V - VALOR E DOTAÇÃO 

5.1) VALOR: 

0 valor estimado pela Companhia Mato-grossense de Gás 
MTGás para os serviços, objeto deste Convite é de R$.42.000,00 
(Quarenta e dois mil reais), devendo ser o prego fixo e irreajustável. 

5.1.1) Mediante Termo Aditivo aprovado pelo Presidente 
da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, poderá ser efetuado 
acréscimos e supressões de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor iniciais atualizado do Contrato. 

5.1.2) As alterações do valor do Contrato decorrentes de 
modificações de quantitativos, bem como as prorrogações de prazos 
serão formalizadas por lavratura de Termos Aditivos, os quais deverão 
ser aprovados pelo Presidente da MTGás. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
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5.2) DOTAÇÃO: 

As despesas dos serviços contratados com base na 
presente licitação, deverão ser apropriados no orçamento de 2004, na 
Dotação 17502 no Projeto 1847, na Natureza de Despesa 339035 e na 
Fonte 240. 

VI- MULTAS 

À CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGás, multas de 0,01% do valor atualizado do 
Contrato, nos seguintes casos: 

a) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto 
no Cronograma; 

b) Não informar corretamente à Administração da MTGás, 
sobre o andamento dos serviços contratados; 

pela MTGás. 
c) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços 

VII - RESCISÃO: 

Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, ou bilateralmente, 
atendida sempre a conveniência administrativa. 

7.1) - A critério da Companhia Mato-grossense de Gás - 
MTGás caberá rescisão contratual independentemente de interpelação 
judicial ou extra-judicial, quando a CONTRATADA: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação 
Administração da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás; 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
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b) Subcontratar total ou parcialmente os serviços, sem 
autorização da MTGás; 

c) Se houver a ocorrência de uma das situações descritas 
nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

7.2) No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da 
CONTRATADA, à mesma caberá receber o valor dos serviços no limite 
do que já fora executado e atestado pela fiscalização. 

7.3) No caso de rescisão bilateral, a CONTRATADA 
receberá o valor dos serviços executados. 

7.4) Em qualquer das hipóteses suscitadas a 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás não reembolsará ou 
pagará a CONTRATADA qualquer indenização ou outros direitos a 
seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência 
Social, tampouco o custo de desmobilização. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1) FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste Contrato, fica 
eleito o Foro de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

8.2) CONCORDÂNCIA: 

E, para a firmeza e como prova de assim haverem, entre 
si, ajustado e contratado, é lavrado o presente CONTRATO, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br 

\ X) 
e 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Cuiabá-MT., 

Diretor Presidente da MTGás 
CONTRATADA 

Representante Legal 
CONTRATANTE 

Assessor Jurídico 

Testemunha: 
RG 

Testemunha: 
• RG 
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Oficio n° 024/2004 — LIC/MTGas 

TOCANTINS ADVOCACIA S.0 
Rua dos Girassóis, 53 — Jardim Cuiabá 
Cep: 78020-280 
Cuiabá/MT 

Cuiabá, 30 de Julho de 2004. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2004. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando 5. V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa ou Escritório 
Especializado em Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na area Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGds, análise de contratos firmados com 
fornecedores, acompanhamento em reuniões, com realização marcada para o dia 
05 de Agosto de 2004, às 8:30 horas, na sala de Licitação da ASLI/SINFRA. 

Atenciosam 

Jose 
Diretor residente MTGA 

Data do recebimento:  to 2/ PI 43' 

&AA 0 
Nome do recebedor por extenso: 0 

CNPJ da empresa:  0  6: 9̀71-6 s? Afrr, o 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 

#y 

Mato Grosso



RAZÃO SOCIAL 

'TOCANTINS ADVOCACIA S.0 
CNPJ 05,856.837/0001-50 

• 
• 

• 
• 

ENDEREÇO 
RUA VOS GTRASSÓLS, 53- JARDIM CUIABÁ 
FONE (65)623-7713 
CEP. 78020-280 
CUIABÁ - MT 
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Oficio n° 025/2004 — LIC/MTGds Cuiabá, 30 de Julho de 2004. 

PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Av. Lavapés, 212 — sala 602 
Bairro: Duque de Caxias 
Cep: 78.043-000 
Cuiabi/MT. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2004. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando A. V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa ou Escritório 
Especializado em Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na Area Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGás, análise de contratos firmados com 
fornecedores, acompanhamento em reuniões, com realização marcada para o dia 
05 de Agosto de 2004, is 8:30 horas, na sala de Licitação da ASLI/SINFRA. 

Atenciosamente, 

Jo 
Direto 

as 
residente as 

Data do recebimento:  Ce32 / o 8  o 

Nome do recebedor por extenso:  gi,4,vc,4,- ..F/fic -
CNPJ da empresa:  04 9 .240.2 kooi -31 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
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Oficio n° 026/2004 — LIC/MTGAs 

JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S.0 
Av. Primavera, 13 - Bairro: Bosque da Saúde 
Cep: 78.050-030 
Cuiabá/MT. 

Cuiabá, 30 de Julho de 2004. 

REFERÊNCIA: CARTA CONVITE — EDITAL N° 003/2004. 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando à V.Sa. o Convite acima 
epigrafado, referente a licitação para seleção de Empresa ou Escritório 
Especializado em Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com 
Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGds, análise de contratos firmados com 
fornecedores, acompanhamento em reuniões, com realização marcada para o dia 
05 de Agosto de 2004, is 8:30 horas, na sala de Licitação da ASLI/SINFRA. 

Atencios 

Jose tas 
Diretor Presidente MTG 

c f25_ Data do recebimento:  oe/ 03-- / 

,z6é;vc- fra,e3q).4 Nome do recebedor por extenso: 

CNPJ da empresa: Of 7 OZo otzt _ 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
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ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES. 
CARTA CONVITE - EDITAL N° 003/2004/MTGAs. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2004/MTGás. 

Aos 05 (Cinco) dias do mês de Agosto de 2004, nesta cidade de Cuiabá-MT, na sala 
de licitações da SINFRA, situada no Centro Politico Administrativo, Edifício Eng° Edgar 
Prado Arze, reuniram-se a partir das 08:30 horas, em sessão pública, para receberem os 
Envelopes de Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, os membros da 

iromissão: 
SIDNEI GARCEZ DE SOUZA, PRESIDENTE, ELZO GONÇALVES DA SILVA,

LAVIO ALEXANDRE TAQUES DA SILVA e KARINA OLIVEIRA MIRANDA, MEMBROS, 
instituidos e designados pela Portaria n° MTGAS 003/2004, abaixo assinados, 
encarregados, nos termos do processo n° 003/2004/MTGAs, para dirigirem, examinarem e 
julgarem, consoante o determinado no Edital Carta Convite n° 003/2004/MTGAs, destinada 
a selecionar a melhor proposta de empresa Especializada em Consultoria Jurídica e 
Assessoria Tributária com especialização na area Tributária, Parecer sobre tributos e 
obrigações fiscais, implantação do Regime Tributário da MTGas, Análise de Contratos 
firmados com fornecedores e Acompanhamento em reuniões, conforme anexo I. Na 
abertura da sessão registramos as presenças dos representantes das seguintes empresas 
convidadas: TOCANTINS ADVOCACIA S/C, representada pelo Senhor César Augusto 
Dias Paiva, CRA n° 1843, apresentou Procuração Particular. PIRES & WAHLBRINK 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, representada pelo Senhor Eder Roberto Pires de Freitas, 
OAB n° 3889, Sócio Proprietário. JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C representada 
pelo Senhor Jorge Luiz Braga, OAB n° 3.168-B, Sócio Proprietário. Na abertura dos 

Anvelopes de documentos de habilitação e após a verificação dos documentos ficou 
Wnstatado que as empresas TOCANTINS ADVOCACIA S/C, PIRES & WAHLBRINK 

ADVOGADOS ASSOCIADOS e JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C, ficaram 
HABILITADAS por atenderem as exigências do Edital. Prosseguindo a sessão, foram abertos 
os envelopes das empresas habilitadas, contendo as propostas de pregos, cujos documentos 
foram vistados pela Comissão e representantes presentes, ficando constatado que nenhuma das 
empresas participantes apresentou declaração de validade das propostas. Por este motivo, o 
Presidente da Comissão perguntou a todos os participantes se declaravam de público para 
constar em Ata se aceitariam o prazo de validade das propostas de 60 (sessenta) dias, conforme 
constante do Edital, tendo os mesmos declarado que aceitam. A seguir foram registrados os 
valores e prazos apresentados pelas empresas: TOCANTINS ADVOCACIA S/C, apresentou 
valor global de R$ 39.670,00 (Trinta e nove mil seiscentos e setenta reais). PIRES & 
WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS, apresentou valor global de R$ 41.550,00 
(Quarenta e um mil quinhentos e cinqüenta reais). JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C, 
apresentou valor global de R$ 37.440,00 (Trinta e sete mil quatrocentos e quarenta reais). 0 
prazo de execução apresentado por todas as empresas está especificado no Cronograma físico 
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financeiro. Todas as empresas apresentaram o prazo de execução de 05 (cinco) meses. As 
empresas TOCANTINS ADVOCACIA S/C, PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS 
ASSOCIADOS e JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C ficaram CLASSIFICADAS por 
atenderem as exigências do edital, e de acordo com suas declarações registradas em Ata. Todos 
os participantes concordam com o resultado da Habilitação e da Classificação e renunciam ao 
direito de interpor recursos. Elaborado o quadro comparativo de preços, ficou constatado que o 
menor valor global apresentado foi da empresa JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C. 
Dessa forma e pelo menor valor apresentado, a Comissão declara VENCEDORA do certame 
licitatório a empresa JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C e recomenda-lhe a adjudicação 

Asos serviços. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou os trabalhos da Comissão, wa qual lavrou-se a presente Ata, que foi digitada por SIGLIA FLORES DE SOUZA, 
Secretária, e conforme o ocorrido na sessão vai assinada pelos membros da Comissão e 
representantes presentes à sessão. Cuiabá, 05 de Agosto de 2004. 

PRESIDENTE 

MEMBRO 

MEMBRO  J,eiitda.) 

MEMBRO  — 

411 

TOCANTINS ADVOCACIA 

PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS A OCIADOS 

JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 

SECRETÁRIA 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JULGAMENTO 
CONVITE - EDITAL N.° 003/2004/MTGds. 

REFERÊNCIA: SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA JURÍDICA E ASSESSORIA TRIBUTARIA COM 
ESPECIALIZAÇÃO NA AREA TRIBUTARIA, PARECER SOBRE TRIBUTOS 
E OBRIGAÇÕES FISCAIS, IMPLANTAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO DA 
MIGAS, ANALISE DE CONTRATOS FIRMADOS COM FORNECEDORES E 
ACOMPANHAMENTO EM REUNIÕES, CONFORME ANEXO 1. 

Ao Sr. Diretor Presidente da MTGás, 

Em cumprimento ao disposto na Portaria n.° 003/2004/MTGAS, a 
Comissão de Julgamento da Licitação acima epigrafada foi designada para 
receber e julgar os documentos de habilitação e propostas de preços no 
dia 05 de Agosto de 2004, ás 08:30 horas, das empresas convidadas: 
TOCANTINS ADVOCACIA S/C, PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS 
ASSOCIADOS e JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C. 

Na abertura dos envelopes de documentos de habilitação, ficou 
constatado que a empresa TOCANTINS ADVOCACIA S/C, PIRES & 
WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS e JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA S/C, ficaram HABILITADAS por atenderem as exigências do 
Edital. 

Prosseguindo, o Presidente da Comissão fez a abertura dos envelopes de 
propostas de pregos, sendo vistados pelos membros da Comissão e 
representantes presentes, e após analisados e conferidos, ficou constatado que 
as empresas ficaram CLASSIFICADAS, por atenderem as exigências do Edital. 
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Elaborado o quadro comparativo de pregos, ficou constatado que o 
menor valor global apresentado foi da empresa JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA S/C. A Comissão a declara VENCEDORA do certame e 
recomenda-lhe a adjudicação dos serviços. 

Dessa forma a Comissão encaminha o presente relatório ã 
V.S. para que tome conhecimento do ocorrido no certame licitatório e dê 
as providências cabíveis. 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2004. 

SIDNEI GAVC(EZ DE S UZA 
PRESIDENTE 

fl U-

INA OLIVEIRA MIRANDA 
MEMBRO 

SIGLIA FL 
SECRETARIA 

ZA 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
MTGás 

QUADRO DE PREÇOS 
CONVITE N.° 003/2004/MIGAS. 

REFERÊNCIA: SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA 
JURÍDICA E ASSESSORIA TRIBUTARIA COM ESPECIALIZAÇÃO NA AREA 
TRIBUTARIA, PARECER SOBRE TRIBUTOS E OBRIGAÇÕES FISCAIS, 
IMPLANTAÇÃO DO REGIME TRIBUTÁRIO DA MTGAS, ANÁLISE DE 
CONTRATOS FIRMADOS COM FORNECEDORES E ACOMPANHAMENTO EM 
REUNIÕES, CONFORME ANEXO 1. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

S 

MIGAS 
TOCANTINS 

ADVOCACIA S/C 
PIRES & WAHLBRINK 

ADVOGADOS 
ASSOCIADOS 

JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA 

S/C 
PREÇO 

PROPOSTO HABILITADA HABILITADA HABILITADA 

R$ 

42.000,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

39.670,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

41.550,00 

CLASSIFICADA 

R$ 

37.440,00 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2004. 

SIDNEI G 

- --- (4 1-

EZ DE SOUZA 
Presidente da Comissão 

FLAVIO AL 

K4)3:2(-0116L 
RINA OLIVEIRA MIRANDA 

Membro 

4061n5 lrg 
SIGLIA FLO DE 0 UZA 

Secretária 



MTGás 
Fls.: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
MTGAS 

ADJUDICAÇÃO 

E 

HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICO os serviços/obras licitados à empresa JORGE 
LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C e HOMOLOGO o resultado 
da presente Carta Convite Edital n° 003/2004-MTGas. 

Cuiabá, 05 de Agosto de 2004. 

Diretor Presidente da MTGás. 

o 



O 

rl 

Rub.: 
PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOGIA001-

Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 
...sasil9IMPF121111,1111MAW11— ....IM.R431712.711=,. le,..:11,M1"”Firtr' ' '.• 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGfis 

LICITANTE: PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AV. LAVA PÉS — EDF. GOIABEIRAS EXECUTIVE CENTER, SALA 602, BAIRRO 
DUQUE DE CAXIAS 
CUIABÁ - MT 

OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na Area 

Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 

tributário da MTGAs, análise de contratos firmados com fornecedores, 

acompanhamento em reuniões. 

WalterPahlbrink 
OAB/ T 5658 

1 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADO 
Registrada na OAB/MT sob n°147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

Av. Lava-Pés, 212- sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



PAgjan .1 de 1 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

04971202/0001-31 

FIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

AV LAVA PES SN SALA 602 / DUQUE DE CAXIAS I / CUIABA / MT / 78043-300 

MT Gás 

15 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

S 
0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/07/2004 a 06/08/2004 

Certificação Número: 2004070814035803696115 

Informação obtida em 30/07/2004, às 10:25. 

iiiutilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 
tçnticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.bricidadao/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp?VARPessoaMatriz... 30/07/04 

03 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADO:= 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

/TV (7,/2:‘,"1-1,r,-, ,,r1 

A amparefiloos #11. tareatelholiet breeDshil 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

05 
Tge s 

Rúb.: 

N° 063962004-10001030 

CNPJ: 04.971.202/0001-31 

NOME: PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDERECO: AV LAVA PES - EDF. GOIABEIRAS EXECUTIVE, CENTER SALA602 

BAIRRO OU DISTRITO: DUQUE DE CAXIAS 

MUNICIPIO: CUIABA 

ESTADO: MT 

CEP: 78015-285 

I INALIDADE DA CERTIDÃO: 
QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO =V= FM TMOVEL: 

- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE oanERIaLpa, CU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMEORTANCIA_QUE_VENHA-ASER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

111 LIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

ENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PAPP,A,QuAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 21 DE JUNHO DE 2004. 

COM VALIDADE ATE 19/09/2004 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILE4R0. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010_dataprev.gov.hr/CWS/BIN/cws mv2_asp?COM_S 1111NI/STW_Contexto= 107/04 
9\çiç 
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IVITGás 

Rúb,: 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASOCIADO:9' 
Registrada na OAB/MT sob n° 747 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

.....MWMINERamakalowizipagrenni -..ynt-,zu 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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GOVERNO iDE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

SUPERINTENDÊNCIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA DE CRÉDITOS FISCAIS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL — MODELO 1 - N." 

VALIDADE: 120(CENTO E VINTE DIAS) 

1953 

PIRES & WAIILBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EMPRESA•  

INSCR. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

MUNICÍPIO: 

C.N.P.J.: 
04,971.202/0001-31 

AV LAVAPÉSN.° 212 SALA 602 — DUQUE DE CAXIAS 

CUIABÁ- MT( NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS) 

NESTA DATA, APÓS VERIFICAÇÃO FISCAL EFETUADA NOS LIVROS 

FISCAIS DA EMPRESA ACIMA QUALIFICAPA E NOS SISTEMAS DE GARANTIDO ( 

NORMAL E INTEGRAL E 'DIFERENCIAL DE I ALIQUOTA), NO SISTEMA DE CONTA 

CORRENTE E NO PAT, CONSTATAMOS REGULARIDADE QUANTO AO CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES PRINCIPAL F., ACESSÓRIAS, DE ACORDO COM 0 DECRETO N.° 

4.747 DE 22/06/94, RESSALVANDO O DIREITO DESTA SECRETARIA DO ESTADO DE 

FAZENDA DE CONSTITUIR E/OU COBRAR QUAISQUER 'DiVIDAS ' DE 

RESPONSABILIDADE DESTE CONTRIBUINTE QUE SHAM POSTERIORMENTE 

APURADAS MEDIANTE LEVANTAMENTO EM PROFUNDIDADE. PELO QUE EU, 

ABAIXO IDENTIFICADO, FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS, LAVRO A PRESENTE 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL, QUE VAI POR MIM ASSINADA. 

()BS: A CERTIDÃO ATESTA A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INSCRITOS EM 

DIVIDA ATIVA. 

CUIABÃ, QUATORZE 

GERENTE DA GCF: 

ASSINATURA: 

DE [JULIIO DE I 2004 

MATRICULA: I 

AI-N-EU LUIZ SCHULT'ES 
.#4...• 

. 
te-r3091/4sERviço NOTARIAL E REGISTRAL - e Circunscrição 

imobillifi,rla 

. Notária e Registradora: Nizete Asvolinsque 

-.... Fones:  1-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio©vsp.com.brAv. Sen. FiltWo Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 78043-409
ones: (65 

Confete fielmente com o original 
aoréV ntado. Dou fé. *********** 

;' • 
thiS Minim Viégas rerftlfa h/5"114i, 

SEFAZ 

a —MT 29 de uiho de 2004 
******* 

*********** 
****44 

******* 

MeizilASVOlinsque-Tabelii Substituto 
on -0 021/25-29012004-559 Atd:Valdete Eao1111.21fonaiuris RSO] 

N2 7, 09510 

(4) 



MTGÁs 

P,b,! 
PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS Assoc ADO'S 

Registrada na OAB/MT sob n°147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



S
FINALIDADE 
PARTICIPAÇÃO EM LIC1TA_ÇA 

Wo tic liutrAtitidade 
trot otadolla tteral 
Estado de Slain (doss° 

in 

Soraya Mota Queiroz 
,Agente da PGE - Mat. 955400023 

Responsiivel pela Expedic 

OBSERVAÇÕES 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
1MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultorla e 

assessoramento juridic° de seus árgaos e entidades com base nos principios constitucionais." 

CERTIDÃO NEGATIVA N" 20192/2004 

IVI.:17-6 7; 
Fis.: 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 
Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 
inscrever e cobrar os direitos apurados após,expedição da presente. 

00' 
NOME/RAZÃO SOCIAL 
PIRES & WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: AV. LAVA-PÉS  -N. 212 
BAIRRO:GOIABEIRAS 
MUNICIPIO:CUIABA 
CNPJ 
04.971.202/0001-31 
SÓCIOS 

u Fr: m r 
INSC.ESTADUA L CPI'

rrt###############1 Fii################ 
R Cr 

1 

CPF/CNPJ NOME/RAZAO SOCIAL 
436.728.760-20 EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS 
785.605.781-53 _ ‘, JEAN WALTER WAHLBRINK .. 
#####ff################O# '##########################################I/Ptitt####11044~#######.

#############I SETIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 4 Circunscrição Imobiliária # 4,44,u 44,444144— ,, , Notária e Registradora: NIzete Asvolfnsque - ifAv. Sen. Fifinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 78043-409 # Fones: (65)621-4613 / 621-1440 - Fax (65)621-5366 - e-mail: Toficio©vsp.com.br 
###################¡0" ' ######## ##1 Co'nfer'e fie/ leigontue o.\84 I:1;7;1114:i ‘. H #########$############O## .4############ appet erA ddo. 
#######################ffit ############# , 1 .; r s tt 
################H######## #40########### C u .1 +3.bá--41 —29 de- 5 u-I ha de- 2004 -- ' -- '# 

**.***. k*, er,*4,' 4,****.4 4, s,. ff it; 
########################11"-############L 

. , 
‘ *****1C1c14* ' 

1(******** t# ##############fititi######## Olitginittiefiiii## It  ,/ / N, 
•-•,. - -. - -. ... .... .... .... i 

 As'velius ue- abeiii Substituta Cont-Wie 25-29671004-16:59 Atd:Valdete fool R$1,20 Funaiuris R$0,3 

lo‘A Ciliabá MT, 27/07/200-I 

I - Esta certidão tem validade por apenas 30 (trinta) dias. 
2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Gerson Valerio Pouso 
Subprocurador-Geral da Subprocuradoria Fiscal 

Rua Seis, sin" - Edificio Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Gmsso - Tel.: 613-59(X) 

Site:littp://www.pge.mt.gov.Br E-Mail:pgeqcepmmat.mt.gov.br 



Rs.: 60 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCILOS 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

VAISMINSEAr_SAUSt 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA OAB 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 459/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 459/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Grosso. 

CERTIFICA que, revendo os arquivos da Secretaria desta Seccional, 

constatou que o(a) Dr(a). EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, foi 

inscrito(a) na Categoria "ESTAGIÁRIO" sob o n.° 1.239 desde 28/abril/1989; 

na Categoria "PROVISÓRIA" sob o n.° 3.889, desde 12/outubro/1990; é 

inscrito(a) na Categoria "DEFINITIVA" sob o n.° 3.889, com inscrição 

deferida aos 29/novembro/1991, sem impedimento. Certifica mais, que o(a) 

mesmo(a) encontra-se adimplente perante a tesouraria. Certifica finalmente, 

que o(a) advogado(a) não sofreu nenhuma penalidade disciplinar até a 

presente data. Nada mais. Este documento é válido pelo prazo de 60 

iffssenta) dias. A contar da data de expedição desta. Secretaria da Ordem dos 

vogados do Brasil -,Seção de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, aos 27 dias do 

mês de julho do ano d( d is mil e quatro. 
Eu, hristiajinr Micheletti, Assistente Administrativo, a conferi 

assino... 
E EU,4 " -' --
e dou fé... • 

R$ 6,00 

Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo 

StTIMOSERVIÇONOTARIALEREGISTRAL-VCIrcunscrigliolmobiliatia 
NotáriaeRegistradora:NizeteAsvolinsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200-bairro:Quilombo-Cuiabá-MT-CEP78043-409. . 
Fones:(65)621-1613/621-1440-Fax:(65)621-5366-e-mail:7oficio@vsp.com.br 

Confere fielmente com o original. 
apresentado. Dou fé. *********** 

Cuiab6—MT, 29 de julho de 2004 
*********** 

*********** 
********** 

********** 

Mei/il Asvolinsque-Tabeli;i Substituta 
,Cont-047027125-290I2004-16:59 04:Valdete Elul R$1.20  Fupaiuris R$0 

f 1 1 ,,00(1 r  'ri5) 3-0921 - cr:P 7 8n -U70 - 

11. 



46PA 
MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 457/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.°457/04 

[ 
—. 

rViTL-66,q 

Fls.: Ca 1 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Grosso. 

CERTIFICA que, revendo os arquivos da Secretária desta Seccional, 
constatou que Dr(a). JEAN WALTER WAHLBRINK foi inscrita na Categoria 
ESTAGIÁRIO" sob o n.° 1.844, desde 08/março/1996; é inscrito(a) na 
Categoria "DEFINITIVA" sob o no. 5.658, com inscrição deferida aos 
27/maio/1998, sem impedimento. Certifica mais, que o(a) mesmo(a) 
encontra-se adimplente perante a tesouraria. Certifica finalmente, que o(a) 
advogado(a) não sofreu nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. 
Nada mais. Este documento é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ao 
contar da data de expedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do 

"Vasil - Seção de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, aos 27 dias do mês de julho do 
ano de dois mil e quatro. 
Eu, ))fO Christian Mich tt , Assistente Administrativo, a conferi e 
assino... 
E EU, Francisco Anis Faiad, Pres 
subscrevo e dou fé... 41 . 

SÈTIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -4' CIrcunscrIçoImobIlIárIa
Notária e Registradora: Nlzete AsvoIlnsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - cep 78043-409 
Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 70ficid@vsp.com.br , 

Confere fielmente coin o 
apresentado. Dou fé. 

Cuiabá-HT. 29 de ulho-de 2004 
********:46:* 

loo(******** 
Lia ********** 

********** 

Meizil Asvolinsque-Tabelii Substituta 
Cant-047027125-290/2004-16:59 Atd:Valdete Epol R$1.20 funajur) 

t:l'A ( 0 ,-f.. !0 $. 13-09, t •• '35) 613-0921 CEP 78 1'1)-970 - Cut 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASS clop 

Registrada na OAB/MT so n T47 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

DECLARACÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

Av. Lava-Pas, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



PIRES E IVAIILBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Registrada na OAR/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Walt/brink 

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

Ref: (Convite n° 003/2004) 

14 

MTGAS 
Fls.: 

Rúb.: 

PIRES E WAHLBR1NK ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrito no CNPJ n° 

04.971.202/0001-31, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) JEAN WALTER 

WAHLBR1NK, portador (a) da Carteira de Identidade n° 81 1567 SSP/MT e do CPF n° 

785.605.781-53, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

03/08/2004 
Data 

AN W —Al. ER WA ILBRII\JK 
(Rep sentante L gal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva • 

'0 SETIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL -4' Circunscrição !mobil 
Notaria e Registradora: Nizete Asvolinsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 780 
Fones: (65) 621-1613 /621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio@vs 

Confere fielmente com o origi 
apresentado. Dou fé. ******** 

04 de acjos-to de 2004 
***>10101(301004 

Acie4710101( 
)10101e030110101( 

)11010100101,101( 

Eudetes Onorina da Cunha-Escrevente Juramentada 
Cont-047562/12-04082004-13:35 Atd:Paulo Heroes Emol R$1120 Funaiur 

Cuja) 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 -Diigun (In Caxias - Edifício Golabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

1et/Fax:(65) 62.3-9040 / Cuiabá - MT 



CND's Impressas 

http://www010.dataprev.gov.briCWS/131Niews_mvlamp 

Certidões Emitidas 

Pigina 1 de 1 

Fls.: 
5/8/20041 I Rub.: 

CGC: 04.971.202/0001-31 - PIRES & WAHLBRINK ADVOGA DOS ASSOCIADOS 

CND Data 
Emissio 

FIN Data
Validade 

63962004-10001030 21/06/2004 4 19/09/2004 
9322004-10001030 19/01/2004 5 18/04/2004 
9212004-10001030 16/01/2004 4 15/04/2004 

21/07/2003 4 19/10/2003 89692003=10001030 
4818200340001030 07/05/2003 4 06/07/2003 

PifiN*WOr 

• 
• 



SERVIÇOS AO CIDADÃO) 

.:i001-Cta. Corrente - P.Fisica 

• a CAIXA I atendimento I download I mapa do site I segurança I imprensa 

Ajuda 

Produtos e Serio 

Home I SERVIÇOS AO CIDADA0 FGTS Empress I Consults 
Regularidade do Empregador I Situaçgo de Regularidade do Empregador 
I Histarica da Empregadar 

Pkina 1 de 1 
MTGã i 

•." 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situaçgo de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

Ines:4100: 04971202/0001-31 
Raz,go Social: PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Data de Emissgo/ 
Data de Validade Número do CRF 

Leitura 

08/07/2004 08/07/2004 a 06/08/2004 2004070814035803696115 

.20/01/2004 20/01/2004 a 18/02/2004 2004012013021562395520 

.21/07/2003 21/07/2003 a 19/08/2003 2003072111444323377688 

07/05/2003 07/05/2003 a 05/06/2003 2003050715141821445325 

Resultado da consulta em 05/08/2004 as 09:51:10 

:•: Dúvidas mais Frequentes 

O 1450 dostas inform ary3es para os fins prVlsto m lil 04.3V43 543r precedido 
de verificac;go de autenticidade no site da Caixa: www.caita.igovbr 

iNavegue pela 



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DE AD VOGADO 
CONTRATO SOCIAL 

EDER ROBERTO PIRES DE FREITAS, brasileiro, casado, advogado, 

portador do CPF n.°436.728.760-53, regularmente inscrito na OAB/MT sob o n.° 

3889, residente e domiciliado na Ravena, n. 10, Bairro Jardim Italia, Cuiabá-MT, 

filho de Argeu Guimarães de Freitas e Abigair Pires de Freitas, nascido em Dom 

Pedrito/RS, dia 12/07/1965, JEAN WALTER WAHLBRINK, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador do CPF n.° 785.605.781-53, regularmente inscrito na 

OAB/MT sob o n.° 5658, residente e domiciliado na Rua 47, n. 710, Bairro Boa 

Esperança, CuiabWMT, filho de Helvino Wahlbrink e Noemi Wahlbrink, nascido 

dia 27/09/1975, em Cascavel/PR, tern entre si, justo e contratado a constituição 

de uma SOCIEDADE CIVIL DE PRESTACÃO DE SERVICOS DE 

ADVOCACIA EM GERAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURIDICA, 

abrangendo todos os segmentos do direito, estabelecidos pela Lei 8.906/94 

(EOAB) e pelo regulamento Geral, conforme estabelecem as cláusulas e 

condições abaixo elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A sociedade girará sob a razão social de PIRES & 

WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme disposto na Lei 

8.906/94, conforme Provimento do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, pelo Regimento do Conselho Seccional, bem como pelo artigo 1.371 

do Código Civil e pelas disposições do Contrato Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade terá sua sede na cidade de Cuiabá, Estado de 

Mato Grosso, à Avenida Lava-pés, 212, sala 602, Edf. Goiabeiras Executive 

Center, Bairro Duque de Caxias, podendo estabelecer filiais, escritórios ou 

sucursais em qualquer parte do território nacional, podendo os sócios advogar em 

todo território nacional e fora dele, nos termos do Estatuto da Ordem dos 

Advogados do Brasil. 



• 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE DURAC410 

0 prazo de duração da presente sociedade é indeterminado, 

começando a contar a partir da sua constituição e registro. 

CLÁUSULA OUARTA - OBJETIVO 

0 objeto da sociedade é a interação profissional e 

reciprocidade entre seus sécios na disciplina e nos resultados patrimoniais 

auferidos na prestação de serviços de advocacia, bem como no exercício dos atos 

não privativos de advogado, tais como: representação, assistência, assessoria e 

defesa junto a administração pública ou quaisquer entidades privadas, e os atos 

extra-judiciais em geral. 

CLÁUSULA OUINTA - CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 

representado por 6.000 (seis mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), 

totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuída 

entre os sécios da seguinte maneira: 

Sócio: 

Eder Roberto Pires de Freitas - 3.000 quotas = R$ 3.000,00 (três mil reais); 

Sócio: 

Jean Walter Wahlbrink - 3.000 quotas = R$ 3.000,00 (tits mil reais); 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 

Cada sócio responderá pessoal e ilimitadamente aos danos 

que causar aos seus clientes seja por ação ou omissão, no exercício da advocacia 

sem prejuízo das sanções disciplinares em que possa incorrer junto à Ordem dos 

Advogados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GERÊNCIA 

A sociedade será gerida e administrada por cada sócio 

isoladamente ou em conjunto, podendo ambos ou qualquer um deles separada e 

independentemente da ordem de nomeação, representá-la em juizo ou fora dele, 

nas repartições pública (municipal, estadual, e federal), bancos, companhias de 

crédito, financiamento e investimento, passando a responder pelos atos que 

praticarem perante a sociedade e com terceiros através de -procuração para gestão 

parcial ou total. 



• 
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Ne71-Gg?ii.i 
Fls • 641 f 
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Nos poderes de gerência não se incluem os de cofittati-
obrigações estranhas ou objeto social, de prestar fianças e de obrigar a sociedade 
cambiariamente em negócios de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para atender aos objetivos da Sociedade, os sócios poderão 
realizar viagens pelo Pais, lançando-se is despesas os gastos efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA 

Os sócios poderão retirar, mensalmente, a titulo de "PRO-
LABORE", as importâncias que em reunião forem determinadas, estabelecendo 
aos limites da Legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DE OUOTAS 

A cessão de qualquer quota do capital social depende do 
consentimento expresso do outro sócio, ao qual será sempre reservado o direito 
de preferência na aquisição da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PERIODICIDADE 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano sera procedido o 
levantamento do balanço do exercício social da sociedade. Dentro de 90 dias 
desta data será realizada uma reunião dos sócios para aprovação das contas, 
exames e discussão do balanço e da conta de resultados, deliberando sobre o 
destino a ser dados aos lucros e sua eventual distribuição. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da 
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados à formação 
de reservas de lucros, nos critérios estabelecidos pela Lei 6.404/76, ou então, 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTIÇÃO 

Os sócios participarão nos lucros e prejuízos da sociedade na 
proporção das quotas que possuírem no capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Cada sócio poderá exercer a advocacia autonomamente, e, 
consequentemente auferir ou não os respectivos honorários como receita pessoal, 



conforme preceitua o inciso XI, do artigo 2° do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

SOCIEDADE 

1:MTGás 
tn.: 

[ROL: 

Provimento 92/2000, do 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISSOLUÇÃO DE 

A sociedade se dissolverá pela retirada amigável ou judicial, 
pela exclusão, inabilitação ou morte de um dos sócios, cabendo ao sócio 
remanescente o direito de preferencia sobre as quotas do sócio retirante e/ou 
eliminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Fica ressalvado a previsão de mediação e conciliação do 
Tribunal de ttica e Disciplina da OAB, para dirimir controvérsias entre os sócios 
em caso de exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da 
sociedade (inciso XII, do artigo 2° Provimento 92/2000, do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE 
ELEIÇÃO 

Fica eleito o foro a Comarca de CuiabWMT, para dirimir as 
dúvidas relativas a este contrato. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

0 presente contrato sera registrado na ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL - Seccional de Mato Grosso. 

E por estarem assim juntos e contratados, assinam o 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2.00 

er o erto ires de Fieitig' 

Testem u n 

Luiz Fe do Wallibrink 
RG. N. 1Ø65930-7 SSP/MT 
CPF/MF 14. 712.070.901-15 

an WIltr`W—ahlbr 

S. 4e-Lutzty& 
Roberta Santina Almeida de Souza 

RG. N. 1481195-2 SSP/MT 
CPF/MF N. 004.125.821-55 



GAB 
MATO GROSSO 

CERTIDA00AB-MT/SEC/N.°405/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 405/04 

MTGAs 

• 
Rúb.: 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato Grosso. 

CERTIFICA que, revendo o livro de Registro de Sociedades de 
Advogados desta Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 147, fls. 
167v, 168, 169, 170, 171v, do livro n.° 005, com denominação "PIRES & 
WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS", requerido pelos 
Advogados JEAN WALTER WAHLBRINK, OAB/MT n.° 5658 e EDER 
ROBERTO PIRES DE FREITAS, OAB/MT n.° 3889, com sede na Av. Lava-
pés, 212, sala 602, Edifício Goiabeiras Executive Center, bairro Duque de 
Caxias, nesta Capital, consoante deferido pela la Câmara Julgadora em 
06/ março/ 2002. Certifica mais, que os integrantes desta sociedade 
encontram- se adimplentes perante a tesouraria. Certifica finalmente, que 

o(a)(s) advogado(a)(s) integrantes da referida sociedade não sofreram 
nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este 
documento é válido pelo prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data de 
expedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato rosso, em Cuiabá-MT, aos 30 dias do mês de junho do ano de dois 
mil e afro. 
Eu, I V Roseli Alves de Souza, Assist te Administrativo, a conferi 

e as no... 
E EU, Francisco Anis Faiad, 
Presidente, a subscrevo e dou fé... 

R$ 6,00 

2a Av. Transversal: sin - CPA - Tel.:(0xx-65) 613-0900 - Fax: (0xx65) 613-0921 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 
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DOCUMENTOS DE H A BILITAÇÃ 0 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGfis 

LICITANTE : TOCANTINS ADVOCACIA S/C 
RUA DOS GIRASSÓIS, 53, JARDIM CUIABÁ — CEP. 78043-132 
CUIABÁ - MT 

MTG63 1

5

OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na área 

Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 

tributário da MTGfis, análise de contratos firmados com fornecedores, 

acompanhamento em reuniões. 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-2 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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TOCANT INS 
advocac ia 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

MTGás7 
Fit: 
Rtib.: 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-28 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

05856837/0001-50 

TOCANTINS ADVOCACIA S C 

RUA DOS GIRASSOIS 53 / JARDIM CUIABA / CUIABA / MT / 78020-280 

TGás 
Fls.: 

ROW 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

It presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/07/2004 a 24/08/2004 

Certificação Número: 2004072615240118354029 

Informação obtida em 30/07/2004, às 10:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 

eutenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.bricidadao/Crf/Crf/FgeCESImprimirPapel.asp?V essoaMatriz... 30/07/04 

03 
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CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 

O 

riVITGAs 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia©terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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;41-7474- 1.,',7747,
• if c). i/ 

A orearodowo do Orolvidhodsx brodisire 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 05.856.837/0001-50 

NOME: TOCANTINS AVOCACIA Sc 

ENDERECO: RUA DOS GIRASSOIS, 53 

BAIRRO OU DISTRITO: JARDIM CUIABA 

MUNICIPIO: CUIABA 

ESTADO: MT 

CEP: 78020-280 

.INALIDADE DA CERTIDÃO: 

PREVNet 

Fls.: 

N° 075702004-161Cakft--

QUAISQUER DAQUELAS PREVLSTAS MAS LEIS a_212, aa 24 DE. JULHO_ DE 1_991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE. LIMITADA; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 

A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE. DERITG LMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS 0 

DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AmiGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 

IIVREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 29 DE JULHO DE 2004. 

COM VALIDADE ATE 27/10/2004 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO-TRABALHADOR BRASILEIRO. 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws nivIasp9COIVLS BIN/S.LW 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Rua dos Girassóis, 53 Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-t275 - Cep: 78020-2 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv. 



riTTGás 
Fis.: ) 18 

GOVERNO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

COORDENADORIA-GERAL DO SISTEMA TRIBUTÁRIO ESTADUAL 
SUPERINTENDENCIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO ' 

GERENCIA DE CREDITOS FISCAIS 

' CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL - MODELO I - N.° 

VALIDADE: 120(CENTO E VINTE DIAS) 

TOCANTINS ADVOCACIA S/C 

EMPRESA: 

INSCR. ESTADUAL: 

ENDEREÇO 

MUNICÍPIO: 

961 

C.N.P.J. : 

RUA DOS GRASSO'S N.' 53 - JD CUIABÁ 

CUIABÁ - MT ( NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS) 

05.856.817/000 I-50 

NESTA DATA, APÓS VERIFICAÇÃO FISCAL EFETUADA NOS LIVROS FISCAIS DA 
EMPRESA ACIMA QUALIFICADA CONSTATAMOS REGULARIDADE QUANTO AO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIAS, DE ACORDO COM 0 
DECRETO N.° 4.747 DE 22/06/94, RESSALVANDO 0 DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA 
ESTADUAL COBRAR- QUAISQUER DÍVIDAS DE RESPONSABILIDADE DESTE 
CONTRIBUINTE QUE .VIEREM A SER APURADAS MEDIANTE LEVANTAMENTO EM 
PROFUNDIDADE, PELO QUE EU, ABAIXO IDENTIFICADO, FISCAL DE TRIBUTOS 
ESTADUAIS, LAVRO A PRESENTE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL, QUE VAI 

POR MIM ASSINADA. 

CUIABÁ, DOZE 

GERENTE DA GCF: 

ASSINATURA: 

I DEF. ABRIL DE 2004 - 

IRINEU LUIZ SCHULTES 

'nit MI! 211'17 51-i., A' 

07 

SÉTIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTFtAL - e Circunscrição imobillirla 
Notária e Registradora: Nimbi Asvolinsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200- bairro: Quilombo - Cuiabá - MT. CEP 78043-409 
Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio@vsp.com.br 

1 Confere fielmente corn o original 
. apresentado. Dou fé. *********** 

Cuiabd-MT, 29 de julho de 2004 
*********** 

*********** 
********** 

Asvolinsque-Tabelii So1ntituta 
ColIii0_41021125729012004-16:59 Atd:Valdete Elo1 RS12D Funihqs 11$0,_ • 

SEGURANÇA SEFAZ MT N° 0077 
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CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

MT C 

Rúb.: 

Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-2 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv. r 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

I MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e 

assessoramento juridico de seus &ems e entidades com base nos principios constitucionais,

CERTIDÃO NEGATIVA N° 20191/2004 

Certifico que o requerente abaixo identificado não consta no rol de devedores inscritos em 

Divida Ativa. Todavia fica ressalvado o Direito da Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso 

inscrever e cobrar os direitos apurados após,expedição da presente. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
TOCANTINS ADVOCACIA S/C 
LOCALIZAÇÃO 
ENDEREÇO: RUA DOS GIRASSÓIS - N. 53 
BAIRRO:JARDIM CUIABÁ 
MUNICIPIO:CUIABA 
CNPJ INSC.ESTAD U A L 
05.856.837/0001-50 " ################ 
SÓCIOS 
CPF/CNPJ 4NOME/RAZA0 SOCIAL 
832.845.911-68 ' KLEBER TOCANTINS MATOS 
376.429.871-53 t M4EX TOCANTINS MATOS I 
########################0##################################0 ############# 

trpfti#0####################iiiitutitimmatiftaiFiililmi4m4/444ü ,,,,.... ,,,, „4f

##############/rfropt 1##############1 strimo sonngo NOTARIAL E REGISTRAL -4 Circunscrição Imobiliária 

######1#####ON#3t##ffitItti#iiit 4 ###########M1 Av.Sen. Rink) MuNijle°trá
nrical  e2i0Roe_g _.1trirarcolorl itinizebtoe Asvollna. ue 

Guist:A clAiT - CEP 78043-409 

#################N#440#1#############$ Fones:,(65) 62171613 /621-1440 - Fax: (W 621-5366 - e.mail: 7oficio@vsp.c9m.br 

########"#######4#11#1114#,I, #############tCc i nf ere f ielmente i com o or 19 i nal -.. 

##################Ii####NOW###########t a p r Evse n tado ,. , Do u f 6 . ** *******,* 

iiiiabz----mt ".- - —4-9 'de 1111 Ha-de-20104 ' - 
##################44##### .,,iiitto#4#######44t i*'• **********L 1 ' , , 1 

***** , 1 

CJAMT 
RG 

################## 

FINALIDADE
PARTICIPA AO EM LICIl A 

/I SA0 de AtOnliddade •"C.„1 
liend do 

f%IAdo de Mato (doso 
" 

4 

3 •Iiab6 - 

0: 0.1-107 

/ Soraya Mota Queiroz 
Agente da PGE - Mat. 955400023 
( Responsável pela Expedici 

OBSERVAÇÕES 

***Arri(**** 

leizil Asvolins4ue-tibelii Substituta 
opt -0410 1 901 004-16. 9 td:Valdete Esol R$1,70 Fuoaicill9 

Cuiabá MT, 27/07/2004 

Gerson Valério Pouso 
Subprocurador-Geral da Subprocuradoria Fiscal 

I — Esta certidão tem validade por apenas 30 (trinta) dias. 

2 - Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

Rua Seis, s/n" - Edificio Marechal Rondon — Centro Politico Administrati;v 
CEP 78.050-970 — Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site:http://www.pge.mt.gov.Br E-Mail:pge@cepremat.mt.gov.hr 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA OAB 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-2 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 



MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 455/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.°455/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Grosso. 

CERTIFICA que, revendo os arquivos da Secretária desta Seccional, 
constatou que Dr(a). ALEX TOCANTINS MATOS foi inscrita na Categoria 
ESTAGIÁRIO" sob o n.° 1.937, desde 30/agosto/1996; é inscrito(a) na 
Categoria "DEFINITIVA" sob o no. 5.483, com inscrição deferida aos 
08/maio/1998, sem impedimento. Certifica mais, que o(a) mesmo(a) 
encontra-se inadimplente perante a tesouraria com a r, 2', 3', 4' e 5' parcelas 
da anuidade de 2004. Certifica finalmente, que o(a) advogado(a) não sofreu 
nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este 
documento é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ao contar da data de 

gpedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
ato Grosso, em Cuiabá-MT, aos 27 dias do mês de julho do ano de dois mil e 

quatro. 
Eu, . i -$J S stianny icheletti , Assistente Administrativo, a conferi e 
assino... 
E EU, 
e dou fé... 

R$ 6,00 

Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo 

SÉTIMOSERVIÇONOTARIALEREGISTRAL -4•CircunserlyiolmobiliklaNotatiae
Registradora:NIzeteAsvolinsqueAv. Sen. FilintoMuller,n°1200-bairro: 

Quilombo-Cuiabá-MT-CEP78043-409 Fones:(65)621-1613 / 621-1440-Fax:(65) 621-5366-e-maW7ofidoa vspxormbr
Confere fielmente com o original apresentado. Dou fé. *********** 
cuiab,j-mL. 29 de julho de 2004 *********** 

*********** 

*1044444** 

********** — — 
Neizil Asvolinsque-Iabelii Substituta 4111441011/25-290/2004-16.59 Atd:Valdete Fool  AS1 

1! 1 78050-970 -C,u18ba - 
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MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 456/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.°456/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Grosso. 

CERTIFICA que, revendo os arquivos da Secretária desta Seccional, 
constatou que Dr(a). KLEBER TOCANTINS MATOS foi inscrita na 
Categoria ESTAGIÁRIO" sob o n.° 1.701, desde 23/junho/1994; é inscrito(a) 
na Categoria "DEFINITIVA" sob o n°. 4.982, com inscrição deferida aos 
14/junho/1996, sem impedimento. Certifica mais, que o(a) mesmo(a) 
encontra-se inadimplente perante a tesouraria com a 1', 2', 3', 4' e 5' parcelas 
da anuidade de 2004. Certifica finalmente, que o(a) advogado(a) não sofreu 
nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este 
documento é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ao contar da data de 

lipedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Viato Grosso, em Cuiabá-MT, aos dias do mês de julho do ano de dois mil e 
quatro. 
Eu, Qa_Ax),K)-') Christiann f ichel Assistente Administrativo, a conferi e 
assino... 
E EU, 
subscrevo e dou fé... 

R$ 6,00 

. Francisco Anis Faiad, Presidente, a 

SÉTIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 4 Circunscrição imobillirla 

Notaria e Registradora: Nizete Asvolinsgue 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 78043-409 

Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio©vsp.com.br 

Confere fielmente com o 
original 

apresentado. Dou fé. 
*********** 

29 de julho de 2004 

*********** 
********** 

1,/ 
0., Heizil Asvolinsque-Tabelii Substituta 

Iont4M02112S-29012004-1659 Rtd:Vaidete Eia) 131,20 Fuoajuris R$0.3C 

(31, - ' 
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DECLARACAO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

,ç) 
Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-2 

e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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TOCANT INS 
advocacla 

EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DELLARAÇÃO 

Ref. (Convite n° 003/2004) 

TOCANTINS ADVOCACIA S/C, Inscrito no CNPJ n° 05.856.837/0001-50, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr. (a) KLEBER TOCANTINS MATOS, portador (a) da 

Carteira de ldentidade n° 07120702 SSP/MT e do CPF n° 832.845.911-68, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

03/08/2004 
Data 

KL-EBE TOCA TINS/ CMATOS 
(rejiits ntantejegal) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

SETIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL - 4° Circunscrição I 
Notaria e Registradora: Nizete Asvolinsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CE 
Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio 

Confere fielmente com o oridt44 
apresentado. Dou fé. *********** 

D..tiat0,--111. 04 de acjostc) de 2.(X>4 
*********4* 

*****4010M** 
fL ********** 

NV ********* 

Eudetes Onorina da Cunha-Escrevente Juramentada 
Cont-047567/5-04082004-13:42 Atd:Paulo Hermes Emol R11,20 Funajuri,

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-2 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv. 



CND's Impressas Paginai deli 

Certidões Emitidas 

CGC: 05.856.837/0001-50 - TOCANTINS AVOCACIA SC 

CND Data 
Emissao 

Data 
Validade 

75702004-10001030 29/07/2004 4 27/10/2004 
31/03/2004 4 29/06/2004 32702004-10001030 

116332003-10001030 12/09/2003 4 11/12/2003 



SERVIÇOS AO CIDADÃO 

• a CAIXA I atendimento I download I mapa do site I segurança I imprensa I 

333K 

:;:Ajuda 

Produtos e Servigos 

Home I SERVIÇOS AO CIDADA0 FGT5 Empress I Consulta 
Regularidade do Empregador I Situa9go de Regularidade do Empregador 

Histaricó do Empregador 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situag210 de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001s 

InscricAo: 058.56837/0001-50 
Razilo Social: TOCANTINS ADVOCACIA S C 

Data de Emiss8o/ 
Data de Validade Número do CRF 

Leitura 

26/07/2004 26/07/2004 a 24/08/2004 2004072615240118354029 

24/06/2004 

29/03/2004 

15/09/2003 

24/06/2004 a 23/07/2004 2004062411435902051897 

29/03/2004 a 27/04/2004 200401,911 415n i 5 , 444 

15/09/2003 a 14/10/2003 2003091516515667192951 

Resultado da consulta em 05/08/2004 as 09:54:55 

:•:•Dúvidas mais Freqüentes 

O uso destas Inform atru3s para Os fins previstos em lei deve ser pre.:39dido 
de verifica98a de autenticidade no site da Caixa: www.caisa.gov.br 
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a si o... 
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OAS 
MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 406/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 406/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato Grosso. 

CERTIFICA que, revendo o livro de Registro de Sociedades de 
Advogados desta Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 189 do 
livro n.° 006, fls. 175, 176, 177, 178, 179 e 180, com denominação 
"TOCANTINS ADVOCACIA S/C", requerida pelos Advogados ALEX 
TOCANTIS MATOS, OAB/MT n.° 5.483 e KLEBER TOCANTIS MATOS, 
OAB/MT n.° 4.982, com sede situada na Rua dos Girassóis, 53, Bairro 
Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78.020-280, consoante deferido pela 2 a

Câmara Julgadora em 31/julho/2003. Certifica finalmente, que o(a)(s) 
advogado(a)(s) integrantes da referida sociedade não sofreram nenhuma 
penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este documento é 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de expedição desta. 
Secret ria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso, em 

s 30 junho do ano de dois mil e quatro. 
oseli A es de Souza, Assistente Administrativo, a conferi e 

Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo e 

22 Av. Transversal, sin - CPA Tel.:(0xx-65) 613-Ovn - Fax: (0xx65) 613-0921 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 



TOCANTINS A DVOCACIA SOC:IEDA DE, CIVIL CONTRATO SOCIAL • 

KLEBER TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro, Advogado, 

residente e domiciliado em CuiabWTMT, à Rua Manoel Cavalvante 

Proença, n' 494, Apartamento 401, Edificio Omega Tower, Bairro 

Goiabeiras, portador da Cédula de Identificação Civil n° 0712070 

SSP/MT e do CPF 832.845.911-68, Inscrito na Ordem dos -do 

Brasil Seccional. de Cuiabá Estado de Mato Grosso sob n° 4.982, 

expedido em 14/06/1996, natural de Cuiabá MT, nascido ern 

26/10/1970 filho de Vilian Parreira de Matos e Alice Tocantins de 

Souza Matos; 

ALEX TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro, Advogado, 

residente e domiciliado A. Rua Manoel Proença, n° 494, apartamento 

401, Edificio Omega Tower, Bairro Goiabeiras, portador da Cédula de 

Identificação Civil i-10 790.183 SSP/MT e CPF n° 376.429.871-53, 

lnscrito na OAB sob o n0 5.483, expedido em 23/04/1998, natural de 

Cuiabá — MT, nascido em 15/12/1973 filho de \Titian Parreira de 

Matos e Alice Tocantins de Souza Matos; 

RESOLVEM — Constituir a presente sociedade civil que se regerá 

pelo disposto no artigo 1.371 do Código Civil, pelo disposto na Lei 8.906/94, pelas 

disposições constantes dos Provimentos do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, pelo regimento deste Conselho Seccional e pelas disposições integrantes de 

seu Contrato Social, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINACÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob a denominação de "TOCANTINS 

ADVOCACIA S/C": 

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

A sede sera à Rua dos Girassóis, 53 Jardim Cuiabá em Cuiabá— MT. 

CEP 78.020-280, podendo os seus sócios advogar em todo o território nacional e fora 

dele, tido nos termos do Estatuto d Ordem dos Advogados do Brasil. 



TOCANTINS ADVOCA 2v7 . t 
CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA — DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade é diciplinar o expediente e os resultados 

patrimoniais auferidos na prestação de serviço de advocacia, sendo certo que as 

atividades profissionais que reúnem os sócios na sociedade serão exercidas 

individualmente, quando se tratar de atos privativos de advogados, devendo reverter ao 

patrimônio social Os honorários respectivos. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURACÁO E INICIO 
DAS ATIVIDADES 

0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, a partir da data de sua 

constituição, 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado neste 

ato, em moeda corrente nacional, sera de R$ 30,000,00 (TRINTA MIL REAIS), 

DIVIDIDO EM 30.000 (Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 

CLÁUSULA SEXTA -DA DISTRIBUICÁO DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social ficara assim distribuído entre os sócios: 
SOC1OS QUANT QUOTAS iy. TOTAL 

Kleber Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 
Alex Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 
TOTAIS 10.000 Quotas 100,00% 30.000,00 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

Cada sócio responderá pessoal e ilimitadamente pelos danos que causar 

por ação ou omissão no exercício da advocacia, sua responsabilidade é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

••••• e• • 
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social, sem prejuízo da responsabilidade diciplinar em que possa incorrer perante a 

ordem dos Advogados do Brasil; 

CLAUSULA OITAVA — DA PARTICIPACAO 

Os sócios participarão nos lucros e perdas da sociedade na proporção 
das quotas que possuírem do capital social; 

• 

• 

CLAUSULA NONA — DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser transferidas ou 

alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o prévio consentimento do outro sócio, ao 

qual fica assegurado o direito de preferência de aquisição; 

PARÁGRAFO ÚNICO  - 0 sócio que desejar transferir suas quotas 

devera notificar por escrito o outro sócio, discriminando-lhe prep e forma de 

pagamento para que este exerça ou renuncie ao direito de transferência, o que poderá 

fazer no prazo de 30 (trinta) dias na notificação ou maior prazo, a -critério do sócio 

alienante. Decorrido este prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas, mas 

desde que to preço e forma de pagamento não privilegiado em relação à oferta ao outro 

sócio. 

CLAUSULA DECIMA — DA ADMINISTRAM) DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada em conjunto ou isoladamente, pelos 

sócios Kleber Tocantins Matos e Alex Tocantins Matos, aos quais caberão a 

representação ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente da sociedade, ficando 

expressamente vedado a qualquer dos sócios o emprego da denominação social em 

operações estranhas ao objetivo social, especialmente A. prestação de avais, fianças 

endossos, caução de favor e outros tais, respondendo cada um dos sócios, pecuniária e 

criminalmente por qualquer abuso cometido. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RETIRADA DE "PRO-
LABORE" 

•.• 



TOCANTINS ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL 
CONTRATO SOCIAL 

Pelos serviços que os sócios quando no exercício da administração, 

receberão a titulo de remuneração um Pró-labore, um valor mensal que sera fixado de 

comum acordo, o qual sera levado a conta de DESPESAS GERAIS da sociedade; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PERIODICIDADE 

O exercício social começará em 1° de Janeiro de cada ano e terminará 

em 31 de Dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social sera levantado o 

balanço e a conta de lucros e perdas. Dentro de 90 (noventa) dias sera realizada uma 

reunido dos sócios para aprovação das contas, exame e discussão do balanço e da conta 

de lucros e perdas e deliberação sobre o destino a ser dado aos lucros, sua eventual 

distribuição e a conveniência da constituição de reservas. 

Parágrafo Único: Mediante deliberação dos sócios poderão ser levantados balanços 

nuermecitarios, em qualquer epoca do ano, para fins de distribuição provisória dos 

lucros. Com base nesses balanços intermediários. poderá ser determinada pelos sócios a 

distribuição total ou parcial dos lucros apurados; 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os socios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA CONTINUIDADE DA 

ITVI-17G 

0 falecimento de qualquer um dos sócios não acarretará necessariamente 

dissolução da sociedade. Levantar-se-á um balanço especial nesta data e se convier 

aos herdeiros do Falecido, sera lavrado uma alteração no contrato social coin inclusrio 

deste, corn direitos e obrigações reservadas aos demais sócios, ou então os herdeiros 

receberão todos os seus haveres, apurados ate a data do balanço especial ern 10 (dez) 

parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira apos 120 (cento e vinte) dias da data 

do evento; 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA — DAS AI,TERACÕES 
i.:ONTRATUAIS 



A qualquer tempo mediante decisão que represente a maioria do capital 

social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, 

respeitadas as formalidades legais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS DISSOLUCÃO DA 
SOCIEDADE 

S 

A sociedade se dissolverá pela retirada amigável ou judicial, pela . 

exclusão ou inabilitação de um dos sócios, cabendo ao sócio remanescente o direito de 

preferência sobre as quotas do sócio retirante e/ou eliminado; 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA DECLARACio DE 
DESIMPEDIMENTO 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei que não estio 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência contra as relações 

de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO E OWSS4.--'Fc 

E eleito o Foro Jurídico da Comarca de Cuiabá Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas ou omissas do presente 

^ 

• O. 
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contrato que serão resolvidas de acordo com a legislação vigente e sempre com 

aprovação dos sócios que detenham a maioria do capital social; 

DIPOSICCIES FINAIS 

0 presente contrato será registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional de Mato Grosso. 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias na presença de 2 y uas) testemunhas abaixo assinadas. 

Cuiabá/MT., 25 de Julh de 2.003 

• KL Ut.TO 
Só o -(Gere te 

Advogado 

AL TOCANTINS 
Soc o-Gerente 

"DEMOS -FI A 

Ar il& SO
TOCAN INS AD OCAC S/ 

ber Toe ntins M os 

"DEMOS TRATIVO NO US DA FIRMA" 

TO N ADVOCA IA S/C 
Alex Tocantins Matos 

TESTEMUNHAS: 

e Figuereio tos 
RG — 132.5513-4 SSP/MT 
CPF — 977.890.891-53 

.••••• • • • 

Mar Faus 
RG 33.926 SP/MT 
CPF 83.2727391-49 



GAR 
MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 406/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 406/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato Grosso. 

CERTIFICA que, revendo o livro de Registro de Sociedades de 
Advogados desta Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 189 do 
livro n.° 006, fls. 175, 176, 177, 178, 179 e 180, com denominação 
"TOCANTINS ADVOCACIA S/C", requerida pelos Advogados ALEX 
TOCANTIS MATOS, OAB/MT n.° 5.483 e KLEBER TOCANTIS MATOS, 
OAB/MT n.° 4.982, com sede situada na Rua dos Girassóis, 53, Bairro 
Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78.020-280, consoante deferido pela 2' 
Câmara Julgadora em 31/julho/2003. Certifica finalmente, que o(a)(s) 
advogado(a)(s) integrantes da referida sociedade não sofreram nenhuma 
penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este documento é 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de expedição desta. 
Secret ria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso, em 
Cuiab -M s30 junho do ano de dois mil e quatro. 
Eu, oseli es de Souza, Assistente Administrativo, a conferi e 
a si o... 
E EU, 
dou fé... 

R& 6, 00 

Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo e 

2 Av. Transversal, s/n - CPA - Tel.:(0xx-85) 613-ovn - Fax: (0xx65) 613-0921 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 



1-ocANTINs A DVOCA CIA SOO EllAt)r, CWIL , 
CONTRATOSocIAL • 

KLEBER TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro. Advogado, 
residente e domiciliado em Cuiabá/TMT, à Rua Manoel Cavalvante 
Proença., n° 494, Apartamento 401, Edifício Omega Tower, Bairro 
Goiabeiras, portador da Cédula de Identificação Civil n° 0712070 
SSP/MT e do CPF n 832.845.911-68, Inscrito na Ordem dos -do 
Brasil Seccional. de Cuiabá Estado de Mato Grosso sob n° 4.982, 
expedido ern 14/06/1996, natural de Cuiabá --- MT, nascido em 
26/10/1970 filho de Vilian Parreira de Matos e Alice Tocantins de 
Souza Matos; 

ALEX TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro, Advogado, 
residente e domiciliado à Rua Manoel Proença, n° 494, apartamento 
401, Edificio Omega Tower, Bairro Goiabeiras, portador da Cédula de 
identificação Civil ri0 790.183 SSP/1‘.vIT e CPF ri0 376.429.871-53, 
Inscrito na OAB sob o n' 5.483, expedido ern 23/04/1998, natural de 
Cuiabá — MT, nascido em 15/12/1973 filho de Vilian Parreira de 
Matos e Alice Tocantins de Souza Matos; 

RESOLVEM — Constituir a presente sociedade civil que se regera 
pelo disposto no artigo 1.371 do Código Civil, pelo disposto na Lei 8.906/94, pelas 
disposições constantes dos Provimentos do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, pelo regimento deste Conselho Seccional e pelas disposições integrantes de 
seu Contrato Social; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINACÃO SOCIAL 

A sociedade girará sob a denominação de "TOCANTINS 
A DVOCA CIA S/C"; 

CLAUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

A sede sera à Rua dos Girassóis, 53 Jardim Cuiabá em Cuiabd— MT. 
CEP 78.020-280, podendo os seus sócios advogar em todo o território nacional e fora. 
dele, tudo nos termos do Estatuto da" Ordem dos Advogados do Brasil. 



TOCANTINS ADVOÇA KW» etym., 
CONTRATO SOCIA1-

CLÁUSULA TERCEIRA L DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade é diciplinar o expediente e os resultados 

patrimoniais auferidos na prestação de serviço de advocacia, sendo certo que as 

atividades profissionais que reúnem os sócios na sociedade serão exercidas 

individualmente, quando se tratar de atos privativos de advogados, devendo reverter ao 

patrimônio social Os honorários respectivos. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURACÁO E INICIO 
DAS ATIVIDADES 

0 prazo de duração da sociedade é indeterminado, a partir da data de sua 

constituição; 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado neste 

ato, em moeda corrente nacional, sell de R$ 30,000,00 (TRINTA MIL REAIS), 

DWIDIDO EM 30.000 (Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 

CLÁUSULA SEXTA -DA DISTRIBUICÁO DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social ficará assim distribuído entre os sócios: 
SOCIOS QUANT QUOTAS % TOTAL 

Kleber Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 
Alex Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 
TOTAIS 10.000 Quotas I 100,00% 30.000,00 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

Cada sócio responderá pessoal e ilimitadamente pelos danos que causar 

por ação ou omissão no exercício da advocacia, sua responsabilidade é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
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social, sem prejuízo da responsabilidade diciplinar em que possa incorrer perante a 
ordem dos Advogados do Brasil; 

CLAUSULA OITAVA — DA PARTICIPACAO 

Os sócios participarão nos lucros e perdas da sociedade na proporção 
das quotas que possuírem do capital social; 

CLÁUSULA NONA — DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser transferidas ou 
alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o prévio consentimento do outro sócio, ao 
qual fica assegurado o direito de preferência de aquisição; 

PARAGRAFO ÚNICO  - O sócio que desejar transferir suas quotas 
devera notificar por escrito o outro sócio, discriminando-lhe preço e forma de 
pagamento para que este exerça ou renuncie ao direito de transferência, o que poderá 
fazer no prazo de 30 (trinta) dias na notificação ou maior prazo, a .critério do sócio 
alienante. Decorrido este prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas, mas 
desde que O preço e forma de pagamento não privilegiado em relação à oferta ao outro 
sócio. 

CLAUSULA DECIMA — DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE 

A sociedade sera administrada em conjunto ou isoladamente, pelos 
sócios Kleber Tocantins Matos e Alex Tocantins Matos, aos quais caberão a 
representação ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente da sociedade, ficando 
expressamente vedado a qualquer dos sócios o emprego da denominação social em 
operações estranhas ao objetivo social, especialmente a prestação de avais, fianças 
endossos, caução de favor e outros tais, respondendo cada um dos sócios, pecuniária e 
criminalmente por qualquer abuso cometido. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RETIRADA DE "PRO-
LABORE" 

--Aff 
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TOCANTINS ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL 
CONTRATO SOCIAL ..;fy 

Pelos serviços que os sócios quando no exercício da administração, 

receberão a titulo de remuneração um Pró-labore, um valor mensal que será fixado de 

comum acordo, o qual será levado à conta de DESPESAS GERAIS da sociedade; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PERIODICIDADi 

• 

O exercício social começará em 1° de Janeiro de cada ano e terminará 

em 31 de Dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social será levantado o 

balanço e a conta de lucros e perdas. Dentro de 90 (noventa) dias será realizada uma 

reunião dos sócios para aprovação das contas, exame e discussão do balanço e da conta 

de lucros e perdas e deliberação sobre o destino a ser dado aos lucros, sua eventual 

distribuição e a convelliência da constituição de reservas. 

Parágrafo Único: Mediante deliberação dos sócios poderão ser levantados balancos 

incermeciiarios, em qualquer época do ano, para fins de distribuição provisória dos 

lucros. Com base nesses balanços intermedidrios, poderá ser determinada pelos sócios a 

distribuição total ou parcial dos lucros apurados; 

• CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Nos quatro meses sezumtes ao terming do exercício social, os socios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA CONTINUIDADE DA 

0 falecimento de qualquer um dos sócios não acarretará necessariamente 

a dissolução da sociedade. Levantar-se-á um balanço especial nesta data e se convier 

aos herdeiros do Falecido, sera lavrado uma alteração no contrato social com inclusão 

deste, com direitos e obrigaç6es reservadas aos demais sócios, ou então os herdeiros 

receberão todos os seus haveres, apurados ate a data do balanço especial em 10 (dez) 

parcelas iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data 

do evento; 

CLÁUSULA DECIMA ()UINTA — DAS AI :TER A CÕES 
Z2ONTRATUAIS 

I 
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TOCANTINS ADVOCACIA SOCIEDADE CIVIL 
CONTRATO SOCIAL 

A qualquer tempo mediante decisão que represente a maioria do capital 

social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, 

respeitadas as formalidades legais. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — DAS DISSOLUCÃO DA 
SOCIEDADE 

A sociedade se dissolverá pela retirada amigável ou judicial, pela . 

exclusão ou inabilitação de um dos sócios, cabendo ao sócio remanescente o direito de 

preferência sobre as quotas do sócio retirante e/ou eliminado; 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA — DA DECLARACAO DF 
DESIMPEDIMENTO 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial; ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO fOWSS(-)Fc 

E eleito o Foro Jurídico da Comarca de Cuiabá Estado de Mato Grosso, 
para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas ou omissas do presente 
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TOWONSADVOCA OCIÉDADE C 
.C,Otft8.10,$(10 
contrato que serão resolvidas de acordo com a legislação vigente e sempre com a 

aprovação dos sócios que detenham a maioria do capital social; 

DIPOSICOES FINAIS 

0 presente contrato sera registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional de Mato Grosso. 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias na presença de 2 y uas) testemunhas abaixo assinadas. 

Cuiabá/MT., 25 de Julh de 2.003 

AL TOCANTINS TOS 
Soc o-Gerente 

"DEMOSNT IVO NI SO D A" 

TOCAN INS AD OCAC S/ 
K ber Toc ntins M os 

"DEMOS TRATIVO NO US siDA FIRMA" 

TO N SADVOCA IA S/C 
Alex Tocantins Matos 

Advogado 

TESTEMUNHAS: 

Gi e e Figueredo 11/41atos 
RG — 132.5513-4 SSP/MT 
CPF — 977.890.891-53 

1•01. 

AlanA Faus 
RG 33.926 SP/MT 
CPF 83.2727391-49 
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Br-45Q4:3P tv4aizrne3n 
Advogados o Assoc iados 

DOCUMENTOS DE H-ADILITACÃO 
CÓPIA SIMPLEST 

CARTA CONVITE N° 003/2004 
MODALIDADE: LICITAÇÃO 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004 

Comissão Especial de Licitação da_Companhia  Mato-groçsense de Gás_-- M\TGAs 

LICITANTE : JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 
AV. PRIMAVERA, 13 , BOSQUE DA SAiDE --CEP. 78050-030- —CUIABÃ-MT. 

OBJETO: Consultoria Juriclic.a e Assessoria_Trihutiria  com  EspecializaçAn naarea_Tribindria, 
parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGas, análise 
de contratos firmados com fornecedores, acompanhamenta em_ reuniões. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Sande — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65} 642:5500 

brag_aemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Adv ogarios o Associarlos 

CERTIDÃO NEGATIVA DO FGTS 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-55(X) 

bragaemaizman*letTa_com.br 
wvvw.bragaernaizmanadvocacia.com.br 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Inscrição: 
Razão Social: 
Endereço: 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

01917120/0001-10 

JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA SC EPP 

R PRIMAVERA 13.1 BOSQUEDASAUDEJ CUIABA / MT / 78050-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8,036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

• 
0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos_ referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 30/07/2004 a 28/08/2004 

Certificação Pflinnero: 2004073000370860978680 

Informação obtida em 30/07/2004, às- 10:17. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de 

lirenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

\, https://webp.caixa.gov.bricidadao/Crf/Crf/FgeCFSImprirnirPapel.asp?VARPessoa.Matriz... 30/07/04 

- 
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Advogados a Associados 

CERTIDÃO NEGATIVA DO INSS 

kv: Primavera, 13 z — Bosque da Saúde —Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax; (65) 642-5500 

bragacmaizinanaterra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 
CNPJ: 01.917.120/0001-10 

NOME: JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 

ENDERECO: AV PRIMAVERA, 13 

BAIRRO OU DISTRITO: BOSQUE DA SAUDE 

MUNICIPIO: CUIABA 

ESTADO: MT 

CEP: 78050-030 

ONALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°057822004-10001030 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAB LEIS 8_212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 

ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES E NO 

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI 5.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 

ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 

CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, MAO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSAD DESTA 

CERTIDAO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA: 

OS DEBITOS DESTA EMPRESA ESTAO INCLUIDOS NO REFIS 

IRLIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 
A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 

VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 

SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 22 DE JUNHO DE 2004. 

COM VALIDADE ATE 20/09/2004 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

L-7 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto----... 30/07/04 ,) 
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Advogados Associ ndos 
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 
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• 
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A. Pri mavera, 13 z — Bosque da Sande — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fonc/Fax: (65) 642-5500 

bragacmaizman@terra.com.br 
www.bragaemainnanadvocacia.com.br 



GOVERN() DE MATO GROSSO 

SECRETARIA IW ESTADO DE FAZENDA 

;.• SUPERINTENIANCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

SUPERINTENIANCIA ADJUNTA DE FISCALIZAÇÃO 

' GERENCIA DE CRÉDITOS 'FISCAIS 

cERTIDÃo 

VALIDADE: 

• 

DE REGULARIDADE FISCAL MODELO 

1 20(('ENTO E VINTE DIAS) 

I - N." I 16,14 

JORGE 1,1.1IZ BRAGA ADVOGACI A S/C LIDA 

,EMI'RESA 

INSCR. EsTAnt IA1.1 
II I .917.120/0001-10 

, 
ENDEREço: AV PRIMAVERA N." 13 B DA SAUDI?. / 

I, CU IABA MT (NÃO CONTRIBUINTED,E ICMS) 
ADMUNICIP K 1: 
I 

NESTA DATA, APOS VERIFIC,A0.0 FISCAL EFETUA I ),\ N( 1.1V1i0s 

FISCAIS UMPRESA ACIMA QUATIFK7A1)/\ E NOS sirsTrwAs r )i, (;,..\p.AN-rity) 

, NORMAL F IN IT(1RAL F DIFERENCIAL) DE ALIQ1.10TA). NO Sic 1 I \IA I )V COW 

(70KRENTE E No PAT, CONS'I'ATAMoS RE(1ILARII)ADE ()IIANTO A() (1 IMPR 1N1EN1( ) 

1)AS 011RIGM:01,,S PRINCIPAL E ACESSÚRIAS, DE ACORDO C()N1 ( ) DIVRETO N." 

4.747 DI:, 22/06/94. RESSALVANDO 0 DIREIT( DES FA SECRETARIA 1)( ) EsTA1)0 Iw 

FAZENDA I )E. CoNSTI*111111 E/011 (1)1311AR QUAISQUER DIV!! ).AS 

RESPONSA1111 II )AI E DESTE CONTRIBUINTE QM?, SEJAM POSTERIORMEN 1 1 . 

APURADAS KIEDIANTE 1,EVANTAN1ENTO EM PROEUNI)IDADE. PET( 1 QUE. VI '. 

ABAIXO !DENIM:I( 'A! H). FISCAL DI; TRIBUTOS FSTADUAIS. LAVRO A PRESEN IT 

CERTIDÃO OF REGUI .ARIDADE FISCAL QUE V4I P011 MIM ASSINADA, 

'1I1S: A CURTIDAO NAO ATESTA A INEXISTENCIA DE DUIIITOS INS( 'RI It )S UM 

DiVIDA VII VA. 

(TIARA IIÇI"--":411'

GERENTE it 1 

ASSINAI URA: I 

MATR 'I 1 \ • 

Vautiv-14.ffe,,,4

11( ;NEU LUIZ SCI 

N9 P 
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Bracjca e Malzmon 
Advogados o Associados 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA DO ESTADO 

Av. Primavera, 13 z— Bosque da Saúde.— Cuiabá —MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman(aterra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 



ES'FADO 1)13, MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO li;Sl'AI)0 
MIS SAO: "RotirenrnInr JdIcIaIrnonn o Fntnrio de Maio Grosso f. exPi ror n rntlattltrItin e 

441F ansellmamenle juridic° de sells aiglIns PtilidadPS com base no prênclpinn ro,rtiatramais 

IVITG 

1 
1 Rúb.: 

CElqiDÃo NEGATIVA N" 20 193/211114 

Certifico clue o requerettle abaixo identificado no consta no rol de devedores inseritog cio 

Divida Ativa. Todavia flea ressalvado O Direito Fazenda Pública do Estado de Mato Gt ,Isso 

inscrever e cobrar os direitos apurados aptisyxpedkilo da presente. 

NOME/IIATÃO SOCIAL • 

Li ( )103 E Z A(;AA 1)V()(; AC I 4,SIC I J . 1 . 1. ) A 

LOCALIZAÇÃ O

;. if(6: -AV:1; . I.
11A1lt110:110SQUE IA SA1i 
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Broga Mt-314m on 
Advogados e Associados 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DA OAB 

Av. Primavera, Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizmaiViilerra_com.br 
vvww.bramemaizmanadvocacia.com.br 
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MATO GkOSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N." 458/04 
REQUERINIENTO OAB-MVSEC/N." 458/04 

FRANCISCO ANIS FAIA!) - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 

Grosso. 

CERTIFICA que, revendo os arquivos da secretaria desta Seccional, constatou 

que o(a) Dr(a). JORGE LUIZ BRAGA é inscrito(a) por "TRANSFERÊNCIA" 

sob o n." 3.168-B, com inscrição deferida aos 26/fevereiro/1986, win 

impedimento, tendo 5410 inscrito originariamente perante a OAB/SC, sob 0 

n.° 3.664, desde 19/junho/1981 . Certifica mais, que o(a) mesmo(a) enconira-

se adimplente permite a tesouraria. Certifica finalmente, que o(a) 

advogado(a) não sofrett nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. 

Nada mais. Este documento (.', viilido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de expedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Seção de Mato Grosso, em Cuiabii-MT, aos 27 dias do mils de julho do ano de 

dois mil e guano. t, 
EilliP» 11 , ,  lif istim , , v' Midteletti, Ae..ktente Admini'll ark c.. a con!, t i 
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E Ell, 
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MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N." 454/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.°454/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Grosso. 

CERTIFICA que, . revendo os arquivos da Secretária desta Seccional, 
constatou que Dr(a). KARINE COMES RIBEIRO foi inscrita na Categoria 
ESTAGIÁRIO" sob o n." 2.937, desde .14/março/2000; é inscrito(a) MI 
Categoria "DEFINITI VA" sob o n". 7.263, com inscrição deferida aos 
06/junho/2002, sem impediment°. Certifica mais, que o(a) mesmo(a) 
encontra-se inadimplente perante a tesouraria com a la, 2a, 3', 4 e 5" parcelas 
da anuidade de 2004. Certifica finalmente, que o(a) advogado(a) não sofreu 
nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Esie 
document() é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, an contar da data (le 
expedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do 14w:if .--, Svçiit) , 1,
NAIOGrosso, em Ciiiaki-NT . aos 27 dia5; do mês de jifilio do olio de dois mil , • 
titialro. 

ÍEuf : DN 1, . 0•‘ .) aid! inv i\ i helelli ,. A!:' i ,:levile Admioistralivo, a conieri 
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DECLARACAO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

• Mr.:Primavera. 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
• Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizmakiplerra.com.br 
wwvv.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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MODELO "A" EMPREGADOR PESSOA FÍSICA 

DECLARAÇÃO 

Ref. (Convite n°003/2004) 

JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C, Inscrito no CNPJ n° 01.917.120/0001-10, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) JORGE LUIZ BRAGA, portador (a) da 

Carteira de Identidade n° 1005310-7 SJ/MT e do CPF n° 169.729.709-97, DECLARA, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

03/08/2004 
Data 

OR LUIZ BRA 
-epre. ;Annie e8 

Observação: em caso afirmativo, assinalai re salva acima. 

Av. Primavera, 13 z - Bairro: Bosque da Sande Cuiabá-MT CEP 78.050-030 
Fond Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizmati@terra.com.br 
www.bragacinaizinanadvocacia.cont.br
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Certidões Emitidas 

j Rúb.: 

CGC: 01917.120/0001-10 - JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 

PlitiNSAittritir 

CND Data Data FIN 
Ernissao Validade 

57822004-10001030 22/06/2004 4 20/09/2004 
150612003-10001030 12/12/2003 4 11/03/2004 
93722003-10001030 30/07/2003 4 28/10/2003 
68392003-10001030 05/06/2003 4 04/08/2003 
4756200340001030 28/04/2003 4 27/06/2003 

23992003-10001030 10/03/2003 4 09/05/2003 
9612003-10001030 29/01/2003 4 30/03/2003 

138012002-10001030 18/12/2002 4 16/02/2003 
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Home I SERVIÇOS AO CIDADA0 FGTS Empresa I Consulta 
Regularidade do Empregador I Situa9!lo de Regularidade do Empregador 

I Histbrico do Empregador 

Histórico do Empregador 

0 Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem coma a situa9So de regularidade apurada na 
kilgiSncia da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001, 

Inscrig3o: 01917120/0001-10 
Razão Social: JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA SC EPP 

Data de Emissilo/ 
Data de Validade Número do CRF 

Leitura 

30/07/2004 30/07/2004 a 28/08/2004 2004073000370860978680 

01/07/2004 

01/06/2004 

.01/03/2004 

09/01/2004 

02/12/2003 

30/10/2003 

01/10/2003 

.01/10/2003 

41/10/2003 

41/10/2003 

-01/09/2003 

30/07/2003 

07/07/2003 

05/06/2003 

28/04/2003 

r111 A l'Irof1^2 

01/07/2004 a 30/07/2004 2004070112522528034327 

01/06/2004 a 30/06/2004 2004050113064725287918 

01/03/2004 a 30/03/2004 2004030114282097123650 

09/01/2004 a 07/02/2004 2004010914224429109074 

02/12/2003 a 31/12/2003 2003120213504662632635 

30/10/2003 a 28/11/2003 2003103017144041033904 

01/10/2003 

01/10/2003 

01/10/2003 

01/10/2003 

01/09/2003 

30/07/2003 

07/07/2003 

05/06/2003 

28/04/2003 

a 30/10/2003 2003100111170036269603 

a 30/10/2003 2003100111062069075860 

a 30/10/2003 2003100110545012096937 

a 30/10/2003 2003100110543160.520404 

a 30/09/2003 2003090111282231913174 

a 28/08/2003 2003073014051203236966 

a 05/08/2003 2003070713120431607720 

a 04/07/2003 200306051749189.5684421 

a 27/05/2003 2003042812531637489764 

nn IA A l'11,l1 .7 AC, 1. 11111•J fl -ar. Ann C AC ATLI* 
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MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 404/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 404/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso. 

CERTIFICA que, revendo o livro de Registro de Sociedades de Advogados 
desta Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 47, do livro n.° 002, com 
denominação "JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C", requerido pelos 
Advogados JORGE LUIZ BRAGA, OAB/MT n.° 3.168-B e VICTOR 
HUMBERTO DA SILVA MAIZMANt 0  n. .50 com sede e foro na 
Av. Primavera, 13, Bosque da Saúde, CEP-78.050-030, na cidade de Cuiabá/MT, 
consoante deferido pelo Conselho Seccional da OAB/ MT, em Sessão realizada no 
dia 10/ outubro/1996. Certifica mais, que em 03/agosto/1998, foi aprovada por 
decisão unanime, pelo Conselho Seccional a 1a Alteração Contratual, registrada 
nas fls. 12(anverso) 13 e 14(todas verso) do livro 001 de Alteração de Contratos de 
Registros de Sociedade de Advogados. Certifico ainda, que a l a Camara 
Julgadora em Sessão realizada no dia 28/março/2000, aprovou por unanimidade 
pelo Conselho Seccional a Segunda Alteração Contratual, registrada nas fls. 59, 
60, 61 e 62, (todas Verso) do livro 001 de Alteração de Contratos de Registro de 
Advogados. Certifico ainda, que a l a Câmara Julgadora em Sessão realizada no 
dia 29/maio/2003, aprovou por unanimidade pelo Conselho Seccional a Terceira 
Alteração Contratual, em razão da retirada do Sócio VICTOR HUMBERTO DA 
SILVA MAIZMAN e entrada da Advogada KARINE GOMES RIBEIRO 
OAB/ MT, n° 7.263, registrada nas fls.89, 90 e 91 do livro 002 de Alteração de 
Contratos de Registro de Advogados. Certifico finalmente, que em 
14/ agosto/2003, foi deferido pela 2a Câmara Julgadora o pedido da 1a 
Averbação de Empresa Constituída em ano anterior ao da Comunicdo, 
que se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; a). o 
valor da receita bruta anual da sociedade, no exercício anterior, não 
excedeu o limite fixado no inciso II do Art. 2° da Lei n.° 9.841/99; b). não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da 
mesma Lei. Registrada sob o n.° 004, nas fls. 09 e 10, do livro 001 de 
Averbação de Dados Completares do Registro de Sociedade. Nada mais. 

2 Av. Transversal, sin - CPA - Tel,:(0xx-65) 613-0Qnn - Fax: (0xx65) 613-0921 - CEP 78050-970 - Culaba - MT 
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MATO GROSSO 

Este documento é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
exped. do desta . Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato 
Gross Cuiabá -MT, aos 30 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. 
Eu, o Alv s de Souza, Assistente Administrativo, a conferi e assino... 
E Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo e dou 
fé... 

R$ 6,00 

2 Av. Transversal, sin - CPA - Tel.: (0xx-65) 613-09on - Fax: (0xx65) 613-1)921 - CEP 78050-970 - Cuiabá - MT 
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Recebido de: JORGE LUIZ BRAGA ' A
ADVOCACIA S/C na data de: 12/05 
as 15:13 por-filftIS 

Protoco 0029868 /2003 emi Assinatura 

; 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇA0 CON 1 KA 1 UAL HA Eivirttr,w-k 

"JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C" 
CNPJ n° 01.917.120/0001-10 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma 
de direito, JORGE LUIZ BRAGA, brasileiro, casado, sob o Regime de 
Comunhão Universal de Bens, advogado inscrito na OAB-MT n° 3.168-B, 
residente e domiciliado à Rua Arnaldo de Matos, n° 277, Edifício Geneses, 
Apto 07, Centro, nesta Capital, filho de An de Oliveira Braga e de Maria de 
Lourdes Serveira Braga, nascido na cidade de Cachoeira do Sul - RS em 
03/11/1951, portador da cédula de identidade RG n° 1005310-7 SSP/MT e do 
CPF n.° 169.729.709-97; VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-MT n° 4.501, residente e 
domiciliado à Avenida Estados Unidos, n° 561, Santa Rosa, nesta Capital, filho 
de Humberto Maizman Fanola, nascido na Cidade de Curitiba - PR em 
04/11/1970, portador da cédula de identidade RG n° 4.202.871-1 e do CPF n° 
523.024.901-34; ÚNICOS sócios componentes da sociedade civil que gira sob a 
denominação social de " JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C "; 
registrada na OAB-MT sob n° 047, livro n° 02, fls 089, 090, 091, 092 ( todas 
verso), em 19/11/1996; resolvem, de comum acordo alterar parcialmente seu 
contrato primitivo e posteriores alterações nas condições e cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA — É admitida na sociedade KARINE GOMES RIBEIRO, 
brasileira, casada, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Advogada, 
inscrita na OAB-MT sob n° 7263, residente e domiciliada na Rua Dr Luiz Castro 
Pereira, n° 78, Bairro Verdão, nesta Capital, filha de Luiz Antônio Gomes e de 
Waleska Gomes e Gomes, nascida na Cidade de Cuiabá - MT, em 24/06/1978, 
portadora da cédula de identidade RG n° 922.548 SSP/MT e do CPF n° 
849.636.201-97. 

SEGUNDA: — A sócia entrante declara que não está incursa em nenhum dos 
crimes previstos em lei, que a impeçam de exercer atividade mercantil. Firma a 
presente declaração para que produza os efeitos legais ciente de que, no caso de 
comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do 
comércio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais 
a que estiver sujeito.. 



TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio VICTOR HUMBERTO DA 
SILVA MAIZMAN, que cede e transfere a totalidade de suas quotas, 500 
(quinhentas quotas) da seguinte forma: 450 (quatrocentos e cinqüenta quotas) ao 
sócio remanescente JORGE LUIZ BRAGA e 50 (cinqüenta quotas) à sócia 
entrante KARINE GOMES RIBEIRO. Pela transferencia das referidas quotas 
o sócio retirante recebeu a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), dando total 
e irrevogável quitação A. presente transação. Pelo presente instrumento de 
alteração contratual o capital social ficou assim distribuído: 

• 
• 

• 
• 

SOCIOS QUOTAS VALOR % 
JORGE LUIZ BRAGA 4.950 R$ 4.950,00 99 °A 
KARINE GOMES RIBEIRO 50 R$ 50,00 01 % 
TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 100 % 

QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JORGE LUIZ 
BRAGA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

QUINTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 
constitutivos que não foram alcançados pelo presente instrumento, permanecem 
em pleno vigor. E por estarem de acordo, em tudo que foi lavrado neste 
instrumento particular de alteração contratual, os sócios assinam juntamente 
com duas testemunhas, em três exemplares de igual teor, sendo a primeira via 
destinada ao registro e arquivamento na OAB — MT para que produza os efeitos 
legais e de direito. 

GE LUI 

VICT 

N/laldecy Lopes det4 Matos 
RG 831. 565 SSP/MT 
CPF 551.510.781-00 

acu'L'A9
S EIRO 

ILVA MAIZ 

Raim s Alvino Mendes 
R 6.113.531 SSP/SP 

F 063.478.838-80 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASS 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 
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PROPOSTA DE PREÇO 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGfis 

LICITANTE : PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AV. LAVA PÉS — EDF. GOIABEIRAS EXECUTIVE CENTER, SALA 602, BAIRRO 
DUQUE DE CAXIAS 
CUIABÁ -MT 

• OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na Area 

Tributária, parecer sobre tributos e obrigagOes fiscais, implantação do regime 

tributário da MTGAs, análise de contratos firmados com fornecedores, 

acompa n It amento em reuniões. 

OWA:lt/er V1 1
 MW 

56h5lbarink 

Av. Lava-Pés. 212 - Sala 602 - Duque de Caxias - EdifIcio Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-0040 I Cuiabá - MT 



;

ir;F 11S.:1:0. ; 

I 4 . 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS A§S*1111).._.,
1
0
; 

Registrada na OAB/MT sob n°147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

CARTA PROPOSTA 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSTYCIADOS-

Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

PROPOSTA_DE_PECO 
ORIGINAL 

CARTA-COMEITE N9- 00-y2004 
MODALIDADE LICITAÇÃO 

TIPO:-MENOR-PREÇO 
REGIME: EMPRETTADA-poR-pREÇG GLOBAL 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004. (/ 

Comissão  EapeciaLde_I icita9k) da_Companhia Mato-grossense  de_Ghs - ISe7Gas 

LICITANTE : PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AV. LAVA  PÉS— EDP. GOIABEIRAS-EXECUTIVE CENTER,212- --SALA-602, BAgtRO DUQUE DE- Ck.XIAS-
cur-ABk- mr-

OBER) Consultoria Juridica e_ Assessoria Tributdria_com Especialização na area Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGAs, análise de contratas  firmados_com fornecedores acompanhamento  _em_reuniões. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 41 550,00 (Quarenta e um mil e quinhentos e cinquenta reais) 

ente, 

Adv 
MAE 04 71202íQQi 31_ 

ciadaS C 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOC OS J

Registrada na OAB/MT sob n°147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 
, 

QUALIFICACAO DA EMPRESA 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIA S 
Registrada na 0A07t7 -s-crb nft-11.47 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Fundado em 2001, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil Seccional 

Mato Grosso sob o n. 147, localizado na Avenida Lava-pés, 212, sala 602, 
Edifício Goiabeiras Executive Center, Bairro Duque de Caxias, em Cuiabá, 
Mato Grosso, o Escritório de Advocacia Pires e Wahlbrink Advogados 

Associados tem o objetivo de prestar assessoria e consultoria nas diversas 

áreas do direito, atendendo principalmente o ramo empresarial na totalidade 
das atividades que envolvam assuntos jurídicos. 

AREAS DE ATUAÇÃO: 

Cível: Composta por uma vasta e complexa legislação que pretende regrar 
toda a atividade privada das pessoas físicas e jurídicas, envolvendo 
questões de família, sucessões, litígios sobre bens móveis e imóveis, 

contratos e obrigações, inclusive as questões, relativas ao direito do 

consumidor e as que dizem respeito à responsabilidade civil abrangendo 
danos morais e materiais, entre outras. No trabalhos consultivo e preventivo, 
os advogados cuidam da elaboração de pareceres e contratos, 
intermediação na realização de negócios em geral, assessoria que pode ser 
contratada de forma permanente ou para cada caso especifico. 

Comercial: Assessoria preventiva e contenciosa na constituição e 
dissolução de sociedades; contratos de garantias de dividas e suas 
renegociações; falências e concordatas; litígios envolvendo contratos 
bancários e financiamentos em geral; busca e apreensão de bens; leasing; 
representação comercial; franquias; marcas e patentes; além de análise, 
elaboração, propositura e defesa de ações que envolvam contratos e 
obrigações comerciais. 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Cent 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

Trabalhista: Assessoria jurídica completa com ajuizamento de defesas e/ou 
ações atinentes ao contencioso em todas as instâncias, consultorias em 
caso de contratações e rescisões, verificação de cumprimento de 
convenções e/ou acordos coletivos, com orientações acerca de inserções de 
novas cláusulas. Consultoria permanente de caráter preventivo com o 
objetivo de minimizar custos relativos a empregados e condenações judiciais 
no caso de ações trabalhistas. 

Tributária: Administração do passivo tributário objetivando a reestruturação 
da empresa em face do atual mercado. Consultoria focada na otimização 
dos recolhimentos efetuados pela empresa por intermédio de técnicos de 
planejamento tributário, empregando recursos e instrumentos legais 
adotados tanto dentro como fora do pais. Defesas penais envolvendo crimes 
contra a ordem tributária. 

PRINCIPAIS CLIENTES: 

• Distribuidora Colorado de Bebidas Ltda 

• Disbenop Distribuidora de Bebidas Ltda 

• Geoeste Construções civis Ltda 

• Grupo Savio Brandão 

• Mika da Amazônia Ltda 

Marysa Eletrodomésticos Ltda 

Cormat Segurança e Transporte de Valores Ltda 
• MT Vigilância e Segurança Ltda 

• P & A Alimentos Ltda 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive'Center - CEP 780 3-000 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 



CURRICULO DOS ASSOCIADOS: 

DADOS 
PESSOAIS: 

FORMAÇÃO 
ACADÊMICA: 

ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS: 

07 
PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASS CIADOS 

Registrada na OAB/MT sob n°147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

Nome: Eder Roberto Pires de Freitas. 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Dom Pedrito - RS 
Data de Nascimento: 12/07/65 
Estado Civil: Casado, dois filhos. 
Endereço: Residencial: Rua Ravena, n° 10, Jardim Itália, 
Cuiabá — MT, fone: (65) 664-3206. 
Profissional: Av. Lava-pés, n° 212, Sala 602, Duque de 
Caxias, Cuiabá — MT. 
Tel.: 623-9040, Celular: 9983-8984. 

1985 - Universidade Vale do Rio dos Sinos - Faculdade de 
Direito - São Leopoldo — RS. 

1986- 1990 Universidade Federal de Mato Grosso. 
1991 - Pós-Graduado no âmbito de Especialização em 

Direito do Trabalho. Promovido por AMATRA XXIII - 
Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho 
da 23 Região, mediante convênio com FUFMT - 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 

1988 - 1990 Estágio profissional no serviço de assistência 
judiciária da universidade federal de mato 
grosso - SAJ - grade curricular. 

1990 - Escritório de advocacia (próprio) - Ações Diversas: 
Direito Civil, Comercial e Trabalhista, janeiro a 
dezembro.. 

1991 - 1992 Escritório de Advocacia Jorge Luiz Braga - 
Ações Diversas: Direito Civil, Comercial e 
Trabalhista. 

1992 - 1993 Escritório de Advocacia (próprio) - Ações 
Diversas: Direito Civil, Comercial e 
Trabalhista. 

1993 - 1994 Grupo Renosa (Coca-Cola) Advogado Adjunto - 
Departamento Jurídico- Areas diversas: 
Direito Civil, Comercial e Trabalhista. 

1994 - 2001 Advocacia Ussiel Tavares S/C. 
Escritório voltado para a advocacia 
empresarial, em todos os ram o direito, com 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edificio Goiabeiras Executive Center 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 

78043-000 
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Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

destaque para a assessoria cível e trabalhista, 
tendo como principais clientes, várias 
instituições financeiras e Companhias de 
Seguros, dentre elas: 

• Banco Rai S/A 
• Banco Bandeirantes S/A 
• Banco Bamerindus do Brasil S/A 
• Banco Dibens S/A 
• Banco General Motors S/A 
• Banco Real S/A 
• Unibanco S/A 
• Citybank S/A 
• Banco BVA S/A 
• Banco Sistema S/A 

Banco Francês e Brasileiro S/A 
• Banco Satander S/A 
• Banestado 
• Banerj S/A 
• Bicbanco S/A 
• Banco Econômico S/A 
• Banco Cidade S/A 
• Rai] Seguros 
• Unibanco Seguros 
• Trevo Seguradora 

E outras empresas de grande porte, como: 

• Petrobrás S/A 
• Cimento Mato Grosso S/A 
• Sebival Ltda. 
• Brasil Telecom S/A 
• Agropecuária Guaporé Ltda. 
• Globex S/A 
• Hotéis Mato Grosso Ltda 
• Lion S/A 
• Funcef 
• Vasp 

Laguna & Pinheiro Ltda. 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 

P 78043-00 
(2 f)
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DADOS 
PESSOAIS: 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOSA&ÓCIADOS 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

Nome: Jean Walter Wahlbrink 
Nacionalidade: Brasileira 
Natural: Cascavel - PR 
Data de nascimento: 27/09/75 
Estado civil: Convivente, um filho. 
Endereço: Residencial: Av. Aclimação, n° 134, Apto 403, 
Bosque da Saúde, Cuiabá-MT, fone (65) 624-8772 
Profissional: Av. 31 de Margo, n° 212, Sala 602, Goiabeiras, 
Cuiabá — MT, fone (65) 623-9040 

FORMAÇÃO 1993 — 1997 Universidade de Cuiabá - UNIC 
ACADÊMICA: 
ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS: 

1998 - Prestação de serviço como profissional, advogado, 
escritório de advocacia Dr. Samir Jorge, atuando na 
área de prestação de serviços de cobrança para o 
Banco Fiat S/a e outras instituições financeiras. Abril á 
Julho. 

1998 - 1999 Prestação de serviços como profissional, 
advogado, escritório advocacia Dr. Cemi Alves 
de Jesus, atuando na área comercial e 
securitária, prestando serviço para o Banco 
Bradesco S/A, Porto Seguro Seguradora, entre 
outros. 

1999 -2001 Advocacia Ussiel Tavares S/C. 
Escritório voltado para a advocacia 
empresarial, em todos os ramos do direito, com 
destaque para a assessoria cível e trabalhista, 
tendo como principais clientes, várias 
instituições financeiras e Companhias de 
Seguros, dentre elas: 

• Banco Rail S/A 
• Banco Bandeirantes S/A 
• Banco Bamerindus do Brasil S/A 
• Banco Dibens S/A 

Banco General Motors S/A 
Banco Real S/A 

• Unibanco S/A 
• Citybank S/A 
• Banco BVA S/A 
• Banco Sistema S/A 
• Banco Francês e Brasileiro S/A 
• Banco Satander S/A 
• Banestado 
• Banerj S/A 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 

78043-000 
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Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

• Bicbanco S/A 
• Banco Econômico S/A 
• Banco Cidade S/A 
• !tail Seguros 
• Unibanco Seguros 
• Trevo Seguradora 

E outras empresas de grande porte, como: 

• Petrobrás S/A 
• Cimento Mato Grosso S/A 
• Sebival Ltda. 
• Brasil Telecom S/A 
• Agropecuária Guapore Ltda. 
• Globex S/A 
• Hotéis Mato Grosso Ltda 
• Lion S/A 
• Funcef 
• Vasp 
• Laguna & Pinheiro Ltda. 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 

78043-000 
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PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS' 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CONTRATO SOCIAL 

strmmosumgc) NoTARIALEFUEGESTRAL-VOrcunscrigiolmobWaidaNotáriaeRegistradora:NizeteAsvolinsque Av. Sen. Fffink0AuHer, 
n°1200-bairro:Quilombo-Cuiabá-MT-CEP78043-409 Fones:(65)621-1613/621-1440- Fax:(65) 621-5366-e-maik7ofido@vsp.combr

Confere fielmente com o original apresentado. Dou fé. *********** 
Cuiabá—Mi. 29 de iulho de Mel —piko******* 

C.1 

- • „ . . „ . . , „ . . . 

*********** 

********** 

********** 

Neizil Asvolinsque-Tabeiii Substituta 1/141 7/25:13072004_1k:59 Atd:Valdete Elul R$1,20 Funajuris R$0,3' 

EDER ROBERTV PIRES DE FREITAS, brasileiro, casado, advogado, 
portador do CPF n.° 436.728.760-53, regularmente inscrito na OAB/MT sob o n.° 
3889, residente e domiciliado na Ravena, n. 10, Bairro Jardim Italia, Cuiabá-MT, 
filho de Argeu Guimarães de Freitas e Abigair Pires de Freitas, nascido em Dom 
Pedrito/RS, dia 12/07/1965, JEAN WALTER WAHLBRINK, brasileiro, solteiro, 
advogado, portador do CPF n.° 785.605.781-53, regularmente inscrito na 
OAB/MT sob o n.° 5658, residente e domiciliado na Rua 47, n. 710, Bairro Boa 
Esperança, Cuiabá/MT, filho de Helvino Wahlbrink e Noemi Wahlbrink, nascido 
dia 27/09/1975, em Cascavel/PR, têm entre si, justo e contratado a constituição 
de uma SOCIEDADE CIVIL DE PRESTACÃO DE SERVICOS DE 
ADVOCACIA EM GERAL, ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, 
abrangendo todos os segmentos do direito, estabelecidos pela Lei 8.906/94 
(E0AB) e pelo regulamento Geral, conforme estabelecem as clausulas e 
condições abaixo elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 

A sociedade girará sob a razão social de PIRES ti 
WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS, conforme disposto na Lei 
8.906/94, conforme Provimento do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil, pelo Regimento do Conselho Seccional, bem como pelo artigo 1.371 
do Código Civil e pelas disposições do Contrato Social. 

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE 

A sociedade terá sua sede na cidade de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, a Avenida Lava-pés, 212, sala 602, Edf. Goiabeiras Executive 
Center, Bairro Duque de Caxias, podendo estabelecer filiais, escritórios ou 
sucursais em qualquer parte do território nacional, podendo os sócios advogar em 
todo território nacional e fora dele, nos termos do Estatuto da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 
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CLÁUSULA  TERCEIRA - PRAZO DE DURAÇÃO 

0 prazo de duração da presente sociedade é indeterminado, 
começando a contar a partir da sua constituição e registro. 

CLÁUSULA OUARTA - OBJETIVO 

0 objeto da sociedade é a interação profissional e 
reciprocidade entre seus sócios na disciplina e nos resultados patrimoniais 
auferidos na prestação de serviços de advocacia, bem como no exercício dos atos 
não privativos de advogado, tais como: representação, assistência, assessoria e 
defesa junto a administração pública ou quaisquer entidades privadas, e os atos 
extra-judiciais em geral. 

CLÁUSULA °UINTA - CAPITAL SOCIAL 

0 capital social é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
representado por 6.000 (seis mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), 
totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, distribuída 
entre os sócios da seguinte maneira: 

Sócio: 

Eder Roberto Pires de Freitas — 3.000 quotas = R$ 3.000,00 (três mil reais); 

Sócio: 

Jean Walter Wahlbrink — 3.000 quotas = R$ 3.000,00 (três mil reais); 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 
C^ 

,C) C ad a sócio responderd pessoal e ilimitadamente aos danos 
'etwar:aos,), eus clientes seja por ação ou omissão, no exercício da advocacia 

sem reju1z6 das sanções disciplinares em que possa incorrer junto A. Ordem dos 
Advogados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - GERÊNCIA 

A sociedade sell gerida e administrada por cada sócio 
isoladamente ou em conjunto, podendo ambos ou qualquer um deles separada e 
independentemente da ordem de nomeação, representá-la em juizo ou fora dele, 
nas repartições pública (municipal, estadual, e federal), bancos, companhias de 
crédito, financiamento e investimento, passando a responder pelos atos que 
praticarem perante a sociedade e com terceiros através de procuração para gestão 
parcial ou total. 
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Nos poderes de gerência não se incluem os de contrair 
obrigações estranhas ou objeto social, de prestar fianças e de obrigar a sociedade 
cambiariamente em negócios de terceiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para atender aos objetivos da Sociedade, os sócios poderão 
realizar viagens pelo Pais, lançando-se as despesas os gastos efetuados. 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA 

Os sócios poderão retirar, mensalmente, a titulo de "PRO-
LABORE", as importâncias que em reunião forem determinadas, estabelecendo 
aos limites da Legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA NONA - CESSÃO DE OUOTAS 

A cessão de qualquer quota do capital social depende do 
consentimento expresso do outro sócio, ao qual será sempre reservado o direito 
de preferência na aquisição da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PERIODICIDADE 

Todo dia 31 de dezembro de cada ano sell procedido o 
levantamento do balanço do exercício social da sociedade. Dentro de 90 dias 
desta data será realizada uma reunido dos sócios para aprovação das contas, 
exames e discussão do balanço e da conta de resultados, deliberando sobre o 
destino a ser dados aos lucros e sua eventual distribuição. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A critério dos sócios e no entendimento dos interesses da 
Rtia sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados a formação 

dettiogérVi as de lucros, nos critérios estabelecidos pela Lei 6.404/76, ou então, 
permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PARTIÇÃO 

Os sócios participarão nos lucros e prejuízos da sociedade na 
proporção das quotas que possuírem no capital social. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Cada sócio poderá exercer a advocacia autonomamente, e, 
consequentemente auferir ou não os respectivos honorários como receita pessoal, 
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conforme preceitua o inciso XI, do artigo 2° do Provimento 92/2000, do 
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISSOLUÇÃO DE 
SOCIEDADE 

A sociedade se dissolverá pela retirada amigável ou judicial, 
pela exclusão, inabilitação ou morte de um dos sócios, cabendo ao sócio 
remanescente o direito de preferência sobre as quotas do sócio retirante e/ou 
eliminado. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Fica ressalvado a previsão de mediação e conciliação do 
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, para dirimir controvérsias entre os sócios 
em caso de exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da 
sociedade (inciso XII, do artigo 2° Provimento 92/2000, do Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO DE 
ELEIÇÃO 

Fica eleito o foro a Comarca de Cuiabá/MT, para dirimir as 
dúvidas relativas a este contrato. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

0 presente contrato sera registrado na ORDEM DOS 
4DVOGAD—OS DO BRASIL - Seccional de Mato Grosso. 

E por estarem assim juntos e contratados, assinam o 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 

Cuiabá, 22 de fevereiro de 2.00 

er o ,ertovl ires de Freitas 

Testemun 

Luiz Fern 
RG. N. 1 
CPF/MF 

ndo Walilbrink 
65930-7 SSP/MT 

712.070.901-15 

an WIltr`Wilignk 

S. 4eytiudtqc& 
Roberta Santina Almeida de Souza 

RG. N. 1481195-2 SS /MT 
CPF/MF N. 004.125.8t21-55 
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Rúb.: 

MATO GROSSO 

CERTIDA00AB-MT/SEC/N.°405/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 405/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato Grosso. 

NI(ÇO Aid

CERTIFICA q* -, evendo o livro de Registro de Sociedades de 
Advogados desta: Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 147, fls. 
167v, 168, 169;1,01, 171v, do livro n.° 005, corn denominação "PIRES & 
WAHLBRINK ADVOGADOS ASSOCIADOS", requerido pelos 
Advogados JEAN WALTER WAHLBRINK, OAB/MT n.° 5658 e EDER 
ROBERTO PIRES DE FREITAS, OAB/MT n.° 3889, com sede na Av. Lava-
pés, 212, sala 602, Edifício Goiabeiras Executive Center, bairro Duque de 
Caxias, nesta Capital, consoante deferido pela 1a

 Câmara Julgadora em 
06/ março/2002. Certifica mais, que os integrantes desta sociedade 

ontram- se adimplentes perante a tesouraria. Certifica finalmente, quetc 
)(s) advogado(a)(s) integrantes da referida sociedade não sofreram 

nenhuma penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este 
documento é válido pelo prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data de 
expedição desta. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato rosso, em Cuiabá-MT, aos 30 dias do mês de junho do ano de dois 
mil eqjuatro. 
Eu, Roseli Alves de Souza, Assist te Administrativo, a conferi 
e(as no... 
E EU, 

Presidente, a subscrevo e dou fé... 

R$ 6,00 

Francisco Anis Faiad, 

2a ,Av ,fransve(sal, sin - CPA - fel.:(0xx-6fj) 613-0q0n - Fax: (0xx65) 613-0921 E1 78050-970 - Coiaba - MT 
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Fls.: 

PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASO' ''e:14i'''. D 
Registrada na OAB/MT sob n° 147 

Eder Roberto Pires de Freitas 
Jean Walter Wahlbrink 

PLANILHA DE ORCAMENTO 

t .

 c1/4si Av. Lava-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edifício Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 

Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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Pls.: 

1,-
PIRES E WAHLBRINK ADVOGADOS ASSO' 

Registrada na OAB/MT sob n° 147 
Eder Roberto Pires de Freitas 

Jean Walter Wahlbrink 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004. 

CR0NOGRANIA DF DFS.FNIB9LSO 

CRONOGRA
META 10 Mês 2° Mês 

_ _ ._ 

3° Mês 

---,... .............. 

4° Mês 

.a.a•dL X 11-Ylt11J-la--

5° Mês TQTAL 1° Mês 8.310,011_ .. Et_310,0t 2° Mês 8.310;00- - - 8.310,00 3° Mês 8.310,00- 8.310,00 4° Mês _ 8.310,00 _ a_310sio 5° Mês 
8.31-000 8-.3-10,00 

Total A pagar 8.310,00 8.310,00 8.310,00 8.310,00 8.310,00 41.550,00 

I fik—AIDV 
J 04.97 .202/0001-31 

‘-1 
AD S ASSOCIADOS 

Av. Lavs-Pés, 212 - sala 602 - Duque de Caxias - Edificio Goiabeiras Executive Center - CEP 78043-000 
Tel/Fax:(65) 623-9040 / Cuiabá - MT 
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TOCANT INS 
advocac ia 

- 
PRIVATIVO DE REGISTRO DE TITULOS DOC. E PESSOAS JURIDICAS 

Rua Comandante Costa, 663- Fone: (0XX65) 322-8609 - Fax: (0XX65) 321-9054 
Tabelia/Registradora: Glória Alice Ferreira Bertoli 

www.primeirooficio.com.br - e-mail: registro@primeirooficio.com.br 
Reconheço a(s) firma(s) POR VERDADEIRA de: 

KLEBER TOCANTINS MATOS, 
 . 

CUIABA-M129/07/2004 -At por JOAO PA 
Em testemunh 

LOU F"nif2, ;la Si!va - 2° TA c' c" 

PROCURAÇ 

TOCANTINS ADVOCACIA S/C, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.856.837/0001-50, com endereço 

Rua dos Girassóis, 53, Jardim Cuiabá, Cuiabá-MT, neste ato representada 

pelo seu sócio Kleber Tocantins Matos, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

na OAB/MT sob o n° 4982, pelo presente, outorga a CESAR AUGUSTO 

DIAS PAIVA, brasileiro, solteiro, Administrador de Empresas, portador do 

CPF: 816.617.381-68, inscrito no CRA-MT sob o n° 1843, residente na Rua da 

Fé, n° 591, Jardim Primavera, Cuiabá-MT, os poderes inerentes às cláusulas ad 

negotia, em especial para representar e participar da licitação Carta Convite 

n° 003/2004 da Companhia Mato-grossense de Gás-MTGfis. 

Cuiabá-MT, 28 de julho d 2004. 

A 

VOC IA S/C 
6.837/ 01-50 

A 
de. 

Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia©terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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PROPOSTA DE PREÇO 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 

MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGfis 

LICITANTE : TOCANTINS ADVOCACIA S/C 
RUA DOS GIRASSÓIS, 53, JARDIM CUIABÁ — CEP. 78043-132 
CUIABÁ - MT 

OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na Area 

Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime 

tributário da MTGfis, análise de contratos firmados com fornecedores, 

acompanhamento em reuniões. 

Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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PROPOSTA DE PREÇO 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 
MODALIDADE: LICITAÇÃO 

TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004 

Comissão Especial de I .icita0a da Companhia Mato-grossense de Gás  — MTGds 

LICITANTE : TOCANTINS ADVOCACIA S/C 

RUA DOS GIRASSÓIS, 53, JARDIM CUIABÁ — CEP. 78043-132 

CUIABÁ - MT 

OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na área Tributária, 

parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGds,-análise 

de contratos firmados com. fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 39.670,00 (Trinta e nove mil e seiscentos e setenta reaiq 

Atenciosame 

T-Ck CAC' IA S.0 
37/0001-50 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 )\i%
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 

MTGásl 

Rúb.: 

\ -SiSRua dos Girassóis, 53 )d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 



MTG S 

Rúb.: 

DA APTIDÃO: 

A "TOCANTINS ADVOCACIA" possui aptidão dentro 
do escopo de abrangência da área civil, tributária, trabalhista, comercial e no 
que tange a direitos difusos, prestando serviços de ordem advocaticia por todo 
o Estado do Mato Grosso durante o lapso temporal de 08 (oito) anos. Estando 
assim aptos a atuar em diversas áreas jurídicas e em diferentes instâncias 
sendo estas de primeiro e segundo grau. 

41, 
DA INSTALAÇÃO E DO APARELHAMENTO: 

A "TOCANTINS ADVOCACIA" possui em suas 
instalações 01 sala de reunião que comporta 08 pessoas de forma confortável 
com ambiente refrigerado, 01 sala para estagiários que comporta 06 pessoas 
de forma confortável também refrigerada, 01 sala destinada ao Departamento 
Administrativo da empresa idem, 02 sala de atendimento personalizado estrito 
dos sócios proprietários idem, 01 sala de recepção e dois almoxarifados sendo 
um com fito de ações em atividade e outro destinado ao arquivo morto, copa e 
cozinha e estacionamento interno e externo. 

Do aparelhamento: 
A "Tocantins advocacia S/C possui como aparelhamento 

s ara efetuar seus préstimos com qualidade e agilidade, o montante de 06 
computadores, 04 impressoras, material de arquivo, papelaria completa, sendo 
envelopes personalizados, papeis timbrados, envelopes de oficio, pastas de 
apresentação de propostas e de arquivos de peças processuais, possui também 
para melhor apresentação 
(www.tocantinsadvocacia.adv.br) com 

de seus serviços site 
estrutura e logim aos clientes 

mensalistas para a averiguação do andamento de seus processos diariamente, 
duas linhas telefônicas, internet turbo com adsl, os computadores são ligados 
em sistema de rede, fax simile e interfone interno. 

Rua dos Girassóis, n" 53, Bairn, Jardim Cuiabei, lone: 065-623-7713, Cuiabá-Mi' 
Cc p n" 78020-280 — E-mail: focal:Wm. advocacia(alerra.com.hr 
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CURRÍCULOS 

• Dados Pessoais 

Rua dos Girassóis, 53 
Brasileiro 
78043-132 — Jardim Cuiabá — Cuiabá-MT 

S
solteiro 

• OAB/MT 5.483 

•1 

1998 — 1999 

1993 — 1997 

Jan/93 - dez/95 

Formação Acadêmica 

30 anos 

Curso de Extensão e Atualização Jurídica em Processo Civil 

Ministrado pelo CAEJ — Centro de Atualização e Extensão Jurídica 

Curso Superior em Direito 
UNIC — Universidade de Cuiabá. 

Experiência profissional 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Area de Atuação: promotorias Civil, Criminal e Fiscal-Cuiabá-MT. 

Jan/98 — fev/01 MEMBRO DA COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO. 

Área de Atuação: Acompanhamentos e fiscalização de obras como a 
Usina do Rio Manso-MT, Construção da Tubulação Proveniente da 
Bolivia com Gas Oduto. 

Rua dos Girassóis, n° 53, Bairro Jardim Cuiabá, Tel. 065.623.7713, Cuiabá/MT 
E-mail-tocantins.advocacia terra.com.br 

06 



Jan/98 — fev/01 

Jul/00 - dez/00 

Jan/98 — Fev/03 

MT Gás 
• .01,

FISCALIZAÇÃO DO EXAME DE ORDEM DA OAB/MT 
PARA HABILITAÇÃO COMO ADVOGADO 
Area de Atuação: Direito Processual Civil 

CURSO DE EXTENSÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
- TEMÁTICA: RECURSOS - Ministrado pelo prof. Luiz Orione 
Neto - Mestre em Direito Processual Civil - Curso Ministrado na 
Escola Superior de Direito - ESUD. 

TOCANTINS ADVOCACIA S/C 
Área de Atuação: Cível, Comercial, Trabalhista, Bancária, Público, 
Ambiental e Tributária. 

Fev/03 — Mar/04 ESPECIALIZANDO EM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL AVANÇADO — Ministrados por prof' 's conceituados 

do corpo docente da Escola Superior de Direito - ESUD 

• Dados Pessoais 

_e  fi Rua dos Girassóis, 53 
Brasileiro 

78043-132 — Jardim Cuiabá — Cuiabá-MT 
solteiro 
OAB/MT 4.982 

1998— 1999 

Formação Acadêmica 

Curso de Extensão e Atualização Jurídica em Processo Civil 

33 anos 

Rua dos Girassóis, n° 53, Bairro Jardim Cuiabá, Tel. 065.623.7713, Cuiabá/MT 
E-mail-tocantins.advocacia terra.com.br 

6pk 
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1991 — 1995 

Jan/91 - dez/95 

08 

Ministrado pelo CAEJ — Centro de Atualização e Extensão Jurídica 

Curso Superior em Direito 
UNIC — Universidade de Cuiabá. 

Experiência profissional 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO NO MINISTÉRIO PÚBLICO 
Area de Atuação: promotorias Civil, Criminal e Fiscal-Cuiabá-MT. 

• 

11, 

Jan/98 — julh/03 PRESIDENTE E MEMBRO DA COMISSÃO DO MEIO 
AMBIENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECCIONAL DO ESTADO DE MATO-GROSSO. 
Área de Atuação: Acompanhamentos e fiscalização de obras como a 
Usina do Rio Manso-MT, Construção da Tubulação Proveniente da 
Bolivia com Gds Oduto. 

Jan/98 — fev/01 

Jul/00 - dez/00 

Jan/96 — Fev/03 

Fev/03 — Mar/04 

ELABORAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO EXAME DE ORDEM 
DA OAB/MT PARA HABILITAÇÃO COMO ADVOGADO. 
Área de Atuação: Direito Processual Civil 

CURSO DE EXTENSÃO EM DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
- TEMÁTICA: RECURSOS - Ministrado pelo prof. Luiz Orione 
Neto - Mestre em Direito Processual Civil - Curso Ministrado na 
Escola Superior de Direito - ESUD. 

TOCANTINS ADVOCACIA S/C 
Area de Atuação: Cível, Comercial, Trabalhista, Báncária, 
Público, Ambiental e Tributária. 

ESPECIALIZANDO EM CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL AVANÇADO — Ministrados 
por prof 's conceituados do corpo docente da Escola Superior de 
Direito — ESUD. 

Rua dos Girassóis, n° 53, Bairro Jardim Cuiabá, Tel. 065.623.7713, Cuiabá/MT 
E-mail-tocantins.advocacia terra.com.br 
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Dentre outros, nosso escritório vem prestando serviços aos seguintes 
clientes: 

- Companhia Brasileira de Meios de Pagamento — VISANET (Cuiabá-MT) 
- Imobiliária Santa Rosa Ltda. (Cuiabá-MT) 
- Danone S/A (São Paulo e Cuiabá-MT) 
- Decorliz Lar Center Ltda (Cuiabá-MT) 
- Gotardo Pneus Ltda (Cuiabá-MT) 
- Rodar Pneus Ltda (Representante da Pirelli Pneus) (Cuiabá-MT) 
- Cuiabá Diesel S.A. Industria e Comércio de Veículos (Cuiabá-MT) 
- Alugue Equipamentos para Construção Ltda (Cuiabá-MT) 
- Distribuidora de Bebidas Caçula Ltda (Cuiabá-MT) 
- Martins e Correa da Costa Ltda (Cuiabá-MT) 
- Abdalla & Cia Ltda (Cuiaba-MT) 
- Triângulo Peças e Acessórios para Caminhões Ltda (Cuiabá-MT) 
- Trimec Triângulo Mecânica Ltda (Cuiabá-MT) 
- Europeças Distribuidores de Peças Ltda (Cuiabá-MT) 
- Millano Distribuidores de Peças Ltda (Cuiabá-MT) 
- CRS oliveira Ltda (Cuiabá-MT) 
- Dresch Pneus Recapadora de Pneus Ltda (Cuiabá-MT) 
- Dipar Diesel Parts Peças e Serviços Ltda (Cuiabá-MT) 
- Disbran-Distribuidores de Bebidas Ltda (Cuiabá-MT) 
- Hidrovag — Hidráulica Matogrossense Ltda (Cuiabá-MT) 
- Gaz7oni Peças e Serviços Ltda (Cuiabá-MT) 
- Aguilera Auto Peças Ltda (Cuiabá e Interior de Mato Grosso) 
- Banco do Brasil S/A. (Cuiabá e todo interior de Mato-Grosso) 
- São Carlos Agro Industrial Ltda (Cuiabá-MT) 
- Braga & Maizman Advocacia (Cuiabá-MT) 
- New Progreess Factoring de Fomento Mercantil Ltda (São Paulo-SP) 
- Venturoso, Valentini & Cia Ltda (São Paulo-SP) 
- Greco & Rodrigues Advogados Associados (Sao Paulo-SP) 
- Pimentel & Associados Advocacia (Sao Paulo-SP) 
- William Freire & Advogados A/C (Minas Gerais-MG e Brasilia-DF) 
- José Olavo Borges Mendes (Uberaba-MG) 
- Construtora Sao Félix Construções e Saneamentos Ltda (Cuiabá-MT) 

Rua dos Girassóis. n°53, Rairro Jardim Cuiabá, Fone: 065-623-7713, Cuiabd-MT 
Cep n° 78020-280 — tocantins.advocacia* erra.com.br 



IDENTIFICACAO DA EMPRESA 

Rua dos Girassóis, 53 Jd. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78O2 -28O 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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coNtRAT6,sontssil 

KLEBER TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro, Advogado, 

residente e domiciliado em Culaba/TMT, à Rua Manoel Cavalvante 

Proença, rir-' 494, Apartamento 401, Edifício Omega Tower, Bairro 

Goiabeiras, portador da Cédula de Identificação Civil if 0712070 

SSP/MT e do CPF nA 832.845.911-68, Inscrito na Ordem dos do 

Brasil Seccional de Cuiabá Estado de Mato Grosso sob if 4.982, 

expedido em 14/06/1996, natural de Cuiabá -- MT, nascido em 

26/10/1970 filho de Vilian Parreira de Matos e Alice Tocantins de 

Souza Matos; 

ALEX TOCANTINS MATOS, brasileiro, solteiro, Advogado, 

residente e domiciliado à Rua Manoel Proença, n° 494, apartamento 

401, Edificio Omega Tower, Bairro Goiabeiras, portador da Cédula de 

Identificação Civil n° 790.183 SSP/MT e CPF n° 376.429.871-53, 

Inscrito na OAB,sob o n° 5.483, expedido em 23/04/1998, natural de 

Cuiabá — MT, nascido em 15/12/1973 filho de Vilian Parreira de 

Matos e Alice Tocantins de Souza Matos; 

RESOLVEM — Constituir a presente sociedade civil que se regerá 

pelo disposto no artigo 1.371 do Código Civil, pelo disposto na Lei 8.906/94, pelas 

disposições constantes dos Provimentos do Conselho Federal da Ordem dos Advogados 

do Brasil, pelo regimento deste Conselho Seccional e pelas disposições integrantes de 

seu Contrato Social; 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINACAO SOCIAL 

A sociedade girará sob a denominação de "TOCANTINS 

ADVOCACIA S/C"; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA SEDE 

A sede sera a Rua dos Girassóis, 53 Jardim Cuiabá em Cuiabd— MT. 

CEP 78.020-280, podendo os seus sócios advogar em todo o território nacional e fora 

dele, tudo nos termos do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil. AUTENTICA; AD 
10. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIA - MT. 
Rua Comandante Costa, 663 - Centro - CEP. 78005•800 
TEL. (OXX) 65 322 - 8609 - FAX: (OXX) 65 321 - 9054 
Confers com a original que me to apres tada. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade é diciplinar o expediente e os resultados 

patrimoniais auferidos na prestação de serviço de advocacia, sendo certo que as 

atividades profissionais que reúnem os sócios na sociedade serão exercidas 

individualmente, quando se tratar de atos privativos de advogados, devendo reverter ao 

patrimônio social os honorários respectivos. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE DURACÁO E INICIO 
DAS ATIVIDADES 

0 prazo de duração,da sociedade é indeterminado, a partir da data de sua 

constituição; 

CLÁUSULA QUINTA — DO CAPITAL SOCIAL 

0 capital social da empresa, totalmente subscrito e integralizado neste 

ato, em moeda corrente nacional, sell de R$ 30,000,00 (TRINTA MIL REAIS), 

DIVIDIDO EM 30.000 (Trinta Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma; 

CLÁUSULA SEXTA -DA DISTRIBUICAO DO CAPITAL SOCIAL 

O caintal social ficará assim distribuído entre os sócios: . 
SOCIOS QUANT QUOTAS % TOTAL 

Kleber Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 

Alex Tocantins Matos 15.000 Quotas 50,00% 15.000,00 

TOTAIS 10.000 Quotas 100,00% 30.000,00 

CLÁUSULA SETIMA — DA RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS 

Cada sócio responderá pessoal e ilimitadamente pelos danos que causar 

por ação ou omissão no exercício da advocacia, sua responsabilidade é restrita ao valor 

de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela iutp.gailptiat ()do capital 
1°. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTkAL DE CUIABÁ- MT. 
Rua Comandante Costa, 663- Centro- CEP. 78005-800 

TEL. (OXX) 65 322- 8609 - FAX: (OXX) 65 321 - 9054 
Confers com a original que me foi apresentada. 
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social, sem prejuízo da responsabilidade diciplinar em que possa incorrer perante a.` 

ordem dos Advogados do Brasil; 

CLÁUSULA OITAVA — DA PARTICIPACAO 

Os sócios participarão nos lucros e perdas da sociedade na proporção 
das quotas que possuírem do capital social; 

CLAUSULA NONA — DA TRANSFERENC1A DE QUOTAS 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser transferidas ou 

alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o prévio consentimento do outro sócio, ao 

qual fica assegurado o direito de preferência de aquisição; 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O sócio que desejar transferir suas quotas 

devera notificar por escrito o outro sócio, discriminando-lhe preço e forma de 

pagamento para que este exerça ou renuncie ao direito de transferência, o que poderá 

fazer no prazo de 30 (trinta) dias na notificação ou maior prazo, a critério do sócio 

alienante. Decorrido este prazo, as quotas poderão ser livremente transferidas, mas 

desde que o preço e forma de pagamento não privilegiado em relação à oferta ao outro 

sócio. 

CLAUSULA DECIMA — DA ADMIN1STRACÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade será administrada em conjunto ou isoladamente, pelos 

sócios Kleber Tocantins Matos e Alex Tocantins Matos, aos quais caberão a 

representação ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente da sociedade, ficando 

expressamente vedado a qualquer dos sócios o emprego da denominação social em 

operações estranhas ao objetivo social, especialmente à prestação de avais, fianças 

endossos, caução de favor e outros tais, respondendo cada um dos sócios, pecuniária e 

criminalmente por qualquer abuso cometido. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RETIRADA DE "PRO-
LABORE" AUTENTICAÇÃO 

1°. SER VICO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABA - MT. 
Rua Comandante Costa, 663 • Centro - CEP. 78005-800 

TEL (OXX) 65 322 • 8609 - FAX: (OXX) 65 321 - 9054 

Confers com a original que me foi apresentada. 
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que os sócios quando no exercício da administração, 1 Ru°•:_— ---- ____, 

receberão a titulo de remuneração um Pro-labore, um valor mensal que será fixado de 

comum acordo, o qual sera levado a. conta de DESPESAS GERAIS da sociedade; 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA -- DA PERIODICIDADE 

O exercício social começará em 1° de Janeiro de cada ano e terminara 

em 31 de Dezembro do mesmo ano. Ao final de cada exercício social será levantado o 

balanço e a conta de lucros e perdas. Dentro de 90 (noventa) dias sera realizada uma 

reunido dos sócios para aprovação das contas, exame e discussão do balanço e da conta 

de lucros e perdas e deliberação sobre o destino a ser dado aos lucros, sua eventual 

distribuição e a conveniência da constituição de reservas. 

Parágrafo Único: Mediante deliberação dos socios poderão ser levantados balanços 

intermediarios. em qualquer época do ano, para fins de distribuição provisória dos 

lucros. Com base nesses balanços intermediários, poderá ser determinada pelos sócios a 

distribuição total ou parcial dos lucros apurados; 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA — DA CONTINUIDADE DA 

O falecimento de qualquer um dos sócios não acarretará necessariamente 

a dissolução da sociedade. Levantar-se-á um balanço especial nesta data e se convier 

aos herdeiros do Falecido, será lavrado uma alteração no contrato social com 

deste, com direitos e obrigações reservadas aos demais sócios, ou então os herdeiros 

receberão todos os seus haveres, apurados ate a data do balanço especial em 10 (dez) 

parceias iguais e sucessivas, vencendo a primeira após i20 (cento e vinte) dias da data 

do evento; 

CLAUSULA DECIMA 
CONTRATUAIS 

,,,7r i-ree-mixeRee- 555~45eOiriefelir .5•tt. 

()I JUNTA — AS ALTERACOES 
AUTENTICAÇ AO 

P. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABil - MT. 

Rua Comandante Costa, 663 Centro- CEP. 78005-800 

TEL. (OXX) 65 322 • 8609 • FAX: (OXX) 65 321 • 9054 

Confere com a original que me foi apresentada. 
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A qualquer tempo mediante decisão que represente a maioria do capital 

social da empresa, poderá este instrumento ser alterado em todos os seus dispositivos, 

respeitadas as formalidades legais. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DAS DISSOLUCÁO DA 
SOCIEDADE 

A sociedade se dissolverá pela retirada amigável ou judicial, pela 

exclusão ou inabilitação de um dos sócios, cabendo ao sócio remanescente o direito de 

preferência sobre as quotas do sócio retirante e/ou eliminado; 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA — DA DECLARACÁ 0 DE 
DESIMPEDIMENTO 

Os Administradores declaram, sob as penas da lei que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 

de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA — DO FORO E OMISSÕES 

E eleito o Foro Jurídico da Comarca de Cuiabá Estado de Mato Grosso, 

para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas ou omissas do presente 
AUTENTICAÇÃO 

10. SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÃ - MT. 
Rua Comandante Costa, 663 - Centro - CEP. 78005-800 

TEL (OXX) 65 322 - 8609 - FAX: (OXX) 65 321 - 9054 

' 

31 MAR. 2004 
Do que dou fé. 

E3 Gloria Alice Ferreira Bertoli - NotAria e Registradora 

1:=I lacy Auxiliadora Ferreira rzar - la. T 
Pedro Cezar Ferreira Substituló 

O Claudio da Co tOr-izado p/ 
C. firma e autent. 

) da verdade Em Test". ( 
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contrato que serio resolvidas de acordo com a legislação vigente e sempre com

aprovação dos sócios que detenham a maioria do capital social; 

DIPOSICCIES FINAIS 

0 presente contrato será registrado na Ordem dos Advogados do Brasil, 

Seccional de Mato Grosso. 

E, por estarem assim de comum acordo, assinam o presente instrumento 

em 3 (três) vias na presença de 2 duas) testemunhas abaixo assinadas. 

S 
S ta. 

. Substituto 
e autorizado p/ 
/rec. firma e autent. 

da verdade 

' Z  KL Ut TO 
S6 o [Gere te 

Advogado 

Cuiabá/MT., 25 de Julh de 2.003 

AL TOCANTINS TOS 
Soc o-Gerente 

"DEMOS TRATIVO NO US DA FIRMA" 

TO DVOCA IA S/C 
Alex Tocantins Matos 

TESTEMUNHAS: 

Gi4e1e Figueredo tos 
RG — 132.5513-4 SSP/MT 
CPF — 977.890.891-53 

1:3 Glória Alice Ferreira Bertoli - Notaria e Re 
1:3 lacy Auxiliadora Ferreira Tzar - 
CI Pedro Cezar Ferreira da Si 
CI Claudio 

da C°11ceiça°," 

*4-1/P*

RG 33.926 SP/MT 

AUTENTICAÇAD 
1°. SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL DE CUIABÁ - MT. 
Rua Comandante Costa, 663 - Centro • CEP. 78005-800 
TEL (0)0) 65 322 - 8609 • FAX: (OXX) 65 321 - 9054 
Confere com a original que me foi apresentada. 
Do quo dou fé. 

31 MAR, 2004 

Em Test°. 

Al Faus 

CPF 83.2727391-49 
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MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N." 406/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 406/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de 
Mato Grosso. 

CERTIFICA que, revendo o livro de Registro de Sociedades de 
Advogados desta Seccional, constatou o Registro de Sociedade n.° 189 do 
livro n.° 006, fls. 175, 176, 177, 178, 179 e 180, com denominação 
"TOCANTINS ADVOCACIA S/C", requerida pelos Advogados ALEX 
TOCA.NTIS MATOS, OAB/MT n.° 5.483 e KLEBER TOCANTIS MATOS, 
OAB/MT n.° 4.982, com sede situada na Rua dos Girassóis, 53, Bairro 
Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, CEP: 78.020-280, consoante deferido pela 2' 
Camara Julgadora em 31/julho/2003. Certifica finalmente, que o(a)(s) 
advogado(a)(s) integrantes da referida sociedade não sofreram nenhuma 
penalidade disciplinar até a presente data. Nada mais. Este documento é 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de expedição desta. 
Secret ria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso, em 

-M s 30 junho do ano de dois mil e quatro. 
kA---:--koseli es de Souza, Assistente Administrativo, a conferi e 

Cuiab' 
Eu, F-4: 
a sir6... 
E U, 
dou fé... 

it& 6, 00 

r ; 

Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo e 

StrIMOSERVIÇONOTARIALEREGISTRAL-eCircunserViolmobillida 
Not3daefieWnadona:PflzebbAUrvansque 

Av. Sen. FftWIMIuller, n°1200-bairro:Quilombo-Cuiabil-W-CEP78043-409 
Fones:(35)621-1613/621-14410-Fax:(65)621-5366-e-nne: 70fic10ggvsp.conlbr 

Confere fielmente com o original 
apresentado. Dou fé. *********** 

Cuiabia-MT. 29 de julho de 2004 

*********** 
4:4:44144*** 

********** 
— — 

Meizil Asvolinsque-Tabelii Substituta 
047027/25-29012004-16:59 AtOaldete Eaol RII,20 funaioris RSO, 

(0x '5) (31:1 ' 1 GriP 78050-9 , 1 Ltm,11,171 
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 



MOCANTINS 
advocac l a 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MTGási 
FIs.: 1-9 It

Rúb.: 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ESTIMADO 

META 10 Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês TOTAL 

1° Mês 7.934,00 7.934,00 

2° Mês 7.934,00 7.934,00 
30 Mês 7.934,00 7.934,00 

4° Mês 7.934,00 7.934,00 

5° Mês 7.934,00 7.934,00 

Total a pagar 7.934,00 7.934,00 
i 

7.934,00 7.934,00 7.934,00 39.670,00 

: 03/08/20d4 

TO TINS -TA S/C 

CNPJ/MF 05.856837/0001-50 

3 \fsi

Rua dos Girassóis, 53 3d. Cuiabá - Fones: (65)623-7713/622-1275 - Cep: 78020-280 
e-mail:tocantins.advocacia@terra.com.br - Home Page: www.tocantinsadvocacia.adv.br 
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Advogados e Assoc dos 

PROPOSTA DE PREÇO 
ORIGINAL 

CARTA CONVITE N° 003/2004 
MODALIDADE: LICITAÇÃO 

AL. TIPO: MENOR PREÇO 
NpREGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gás — MTGAs 

LICITANTE : JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 
AV. PRIMAVERA, 13, BOSQUE DA SAÚDE — CEP. 78050-038— CUIABÁ-MT. 

IVITGAs 

Rúb.: 

OBJETO: Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na Area Tributária, 
parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGds, análise 
de contratos firmados com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizmangterra.eom.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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BrdQc e N1c3iZMarl 
Advogados e Associ ados 

CARTA PROPOSTA 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

Bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 

MTGAs1

ROL: 



MTGás 
Fls.: 03 

BrdlQc3 tvitai,4.Marl 
Advagados e Associados 

PROPOSTA DE PREÇO 
COPIA SIMPLES 

CARTA CONVITE N" 003/2004 
MODALIDADE: LICITAÇÃO 
TIPO: MENOR PREÇO 
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

Cuiabá, 03 de agosto de 2004 

Comissão Especial de Licitação da Companhia Mato-grossense de Gas — MTGds 

LICITANTE : JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 
AV. PRIMAVERA, 13, BOSQUE DA SAÚDE — CEP. 78050-M— CUIABÁ-MT. 

OBJETO : Consultoria Jurídica e Assessoria Tributária com Especialização na Area Tributária, 
parecer sobre tributos e obrigações fiscais, implantação do regime tributário da MTGAs, análise 
de contratos firmados com fornecedores, acompanhamento em reuniões. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 37.440,00 (Trinta e sete mil e quatrocentos e quarenta 
reais) 

samente, 

Jorge iz ga Advocacia 
CNPJ 01 • 7 120/01i -JO 
OAB-MT 47. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Sande — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 Fone/Fax: (65) 642-5500 
email:bragaemaiznian(d,terra.com. — www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Braga e Maizman 
Advogados e Associados 

QUALIFICACÃO DA EMPRESA 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

Bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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DA APTIDÃO: 

Prezados Senhores, 

dos 
Malzman 

e Associados 

MTGti$ I 05 

Ra.: 

Quando escolhemos um caminho, colocamos nele todos os nossos ideais, valores e crenças. E 

ao dar o primeiro passo na trilha do nosso destino, sentimos que nada fica para trás, ao 

contrário, tudo é levado conosco em forma de experiência, vivência e conhecimento acima de 

tudo. 

Em 1980, Jorge Luiz Braga ingressa no mundo jurídico e atua como um advogado que busca 

expandir suas idéias e ampliar suas fronteiras. Com o passar do tempo veio a necessidade de 

ampliar o mercado de atuação, e em 1987 nasce a BRAGA e MAIZMAN, um escritório que 

assegura a excelência dos serviços prestados, atuando de forma criativa, ágil, dinâmica e 

eficaz, sempre buscando amplo conhecimento, objetivando orientar as empresas a uma 

postura competitiva diante do mercado. 

Desde a sua fundação, o escritório BRAGA e MAIZMAN tem, entre os seus objetivos mais 
importantes, a manutenção de sua reputação diante da sociedade e seus clientes, como um 
escritório integro e de altos padrões de conduta profissional. 

Essa reputação foi construída, ao longo de 24 anos, sempre obedecendo aos princípios básicos 
da integridade, da ética, da confiança e da lealdade com seus clientes, com os advogados e 
demais profissionais do Escritório. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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B1ac3c3 Maizman 
Advogados e Associados 

A BRAGA e MAIZMAN atua preponderantemente nas seguintes áreas: 

Direito Ambiental 

Há uma preocupação crescente com o meio ambiente, tanto da sociedade, 

quanto dos legisladores. Qualquer investimento, decisão reestruturação, qualquer nova 

oportunidade, deve ser olhada sob esta nova ótica. 

A BRAGA e MAIZMAN oferece aos seus clientes consultoria em questões ambientais, 

inclusive na verificação, em auditoria legal, da observância, pelas empresas, da legislação 

ambiental. 0 Escritório também assessora os clientes em seu relacionamento com os órgãos 

competentes, auxiliando na preparação de projetos e obtenção de licenças, assim como na 

condução legal do processo de estudo de impacto ambiental. 

Direito Civil 

A BRAGA e MAIZMAN cuida dos mais variados assuntos, objetivando trazer beneficios e 

redução nos riscos inerentes as atividades e questões que envolvam seus clientes e 

fornecedores Responsabilidade civil por atos ilícitos; Cobranças judiciais; Elaboração, 

alteração e Assessoria em contratos. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saiide — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra_cpm.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Bregja E ialzman 
Advogados e Associados 

Direito Trabalhista 

A BRAGA e MAIZMAN oferece Assistência e Assessoria As empresas nas negociações 

sindicais e em qualquer tipo de confronto sindical, principalmente nos casos de greves e 

épocas de datas bases das categorias econômica e profissional. Participação em reuniões 

especiais convocadas pelo cliente, para tratar de assuntos Trabalhistas e Sindicais que exijam 

providências e soluções urgentes. 

Direito Societário 

A BRAGA e MAIZMAN analisa a estrutura societária da empresa e sua possível alteração. 

Realiza estudos sobre conveniência de realizações de cisões, fusões e incorporações: a criação 

de "holding" e sua transformação em companhia aberta, com aproveitamento das melhores 

oportunidades oferecidas no âmbito societário. 

Direito Comercial 

Nesse campo, o objetivo da BRAGA e MAIZMAN é obter maximização de resultados através 

de análise dos diversos aspectos da legislação comercial, tais como, Falência, Concordata, Lei 

do Cheque, Lei das Duplicatas, análise de contratos entre outros assuntos ligados a esta Area, 

minimizando, também, os riscos ocultos e intangíveis existentes em relação à proteção de suas 

marcas e patentes. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra_com.br 
www.bragaemaizmariadvocacia.com.br 



II 

II 



08 

Braga e Ma1.4.man 
Advogados e Associados 

Direito Imobiliário 

A atividade imobiliária é uma das Areas de negócio que mais crescem no mundo. Atento a 

isto, BRAGA e MAIZMAN presta Assessoria nos contratos de compra, venda, locação, 

construção e financiamento, bem como a modelagem da estrutura jurídica de 

empreendimentos imobiliários residências, industriais e comercias, como shopping centers, 

centros empresariais e hotéis. 

Direito Tributário 

Na área tributária, o escritório BRAGA e MAIZMAN presta serviços de consultoria, emite 

pareceres e realiza planejamento tributário visando maximizar a economia tributária em 

operações ou nas atividades de seus clientes, pessoas jurídicas ou fisicas, residentes no Brasil 

ou no Exterior. 

Nossa equipe especializada esta apta a identificar e apresentar alternativas para as implicações 

fiscais decorrentes de processos de aquisição e alienação de reestruturação societária, de 

realização de investimentos e de outras transações. Além disso, BRAGA e MAIZMAN atua 

na defesa dos clientes, em questões de natureza fiscal, objeto de processos administrativos e 

judiciais. 

Direito Administrativo 

O Escritório BRAGA e MAIZMAN presta Assessoria jurídica em licitações e procedimentos 

afins promovidos pelos órgãos da Administração Pública direta e indireta, nos níveis federal, 

estadual e municipal, inclusive chamamentos de interesses, bem como na celebração de 

contratos governamentais. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Braga e Ivitalzmart 
Advogados e Associados 

Contando com uma equipe especializada em direito público e contratos governamentais, o 

Escritório também atua na celebração de parcerias com o poder público, auxiliando seus 

clientes na identificação e avaliação de negócios jurídicos com a Administração Pública. 

Recuperação, Aproveitamento de Créditos e Administração de Débitos Fiscais. 

A BRAGA e MAIZMAN atua na área de recuperação de crédito, na qual compreendem-se 

ações de Execução, Reintegração de Posse, Monitória, Falência e Concordata e na defesa em 

ações visando a discussão de créditos, inclusive em causas de valores de alto vulto. Neste 

campo, abrangem-se, além do permanente e incisivo acompanhamento dos atos processuais, a 

elaboração de acordos e análise jurídica da forma mais conveniente e vantajosa para a 

recuperação do crédito. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra_com.br 
wwvv.bragaemaizmanadvocacia.com.br )ss 
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Advogados e Associados 

DA INSTALAÇÃO E DO APARELHAMENTO: 

Cuiabá, capital de Mato Grosso, Região Centro oeste. E aqui no coração do Brasil que está 

localizado a BRAGA e MAIZMAN. Uma localização privilegiada, de fácil acesso, na capital 

de um Estado considerado como "Celeiro Dourado do Brasil". 

Hoje, o tempo passa na velocidade do pensamento e não há um minuto a perder. Agilidade é a 

alma do negócio e tecnologia é aliada nessa corrida contra a relógio. 

Na sua sede própria a BRAGA e MAIZMAN utiliza o que há de mais moderno em tecnologia 

para o assessoramento jurídico de seus clientes. A organização interna, a memória sistêmica e 

o controle dos prazos são todos interligados para que a rapidez nas soluções seja uma 

constante em nosso escritório. 

E para dar todo o suporte necessário, existe um programa desenvolvido exclusivamente a fim 

de atender As exigências do nosso mercado de atuação, onde possui um banco de dados 

próprio, diariamente interligado a todos os órgãos judiciários de nosso pais. 0 cliente tem 

acesso total ao acompanhamento de suas informações através de login e senha no 

www. bragaemaizmanadvocacia. com.br. 

DO PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO: 

A equipe BRAGA e MAIZMAN possui advogados especializados nas mais diversas Areas, 

profissionais que oferecem suporte administrativo e trabalham para proporcionar a mais alta 

qualidade em serviços. É uma soma de idéias e talentos em busca dos melhores resultado 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá. — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.cam.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Advogados e Associados 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DOS MEMBROS: 

Jorge Luz Braga - Advogado — Sócio Fundador 

Sócio fundador e majoritário da BRAGA e MALZMAN Advogados e Associados. 

Pós-graduado em Processo Civil e direito Civil, pela Universidade Estacio de Sá, Rio de 

Janeiro. 

Ex-Professor de Direito do Trabalho na Universidade de Cuiabá — UNIC 

Presidente da Comissão da Sociedade de Advogados da OAB/MT. 

Presta assessoria e consultoria jurídica a diversas empresas e entidades sindicais patronais de 

1° e 2° graus no Estado de Mato Grosso, integrantes da categoria da industriam em diversos 

dos seus segmentos (madeira, alimentação, energia elétrica, frigoríficos e outros), e da 

saúde(prestação de serviços hospitalares e laboratoriais). 

ex-membro da la junta de Julgamento de Recursos do Conselho Estadual do Meio 

Ambiente — CONSEMA, como representante da Federação das Indústrias no Estado do Mato 

Grosso — FIEMT. 

Ex-Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Concórdia, Estado de Santa Catarina e das 

empresas Sadia Concórdia S.A Indústria e Comércio, em Concórdia, Santa Catarina e Sadia 

oeste S.A Indúsria e Comércio em Cuiabá — MT. 

Ex-Consultor Jurídico, na area trabalhista, da Prefeitura Municipal de Cuiabá, tendo ido, 

membro do Conselho Municipal de Saúde do Município de Cuiabd-MT. 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Brc3Qa eMalzman 
Advogados e Associados 

Bacharel em Direito desde 1.980, tendo participado de diversos cursos e congressos, alguns 

como assistente e outros também na condição de palestrante, principalmente nas esferas 

jurídicas de sua maior atuação que são: Direito Sindical, inclusive como negociador coletivo, 

Direito Empresarial, notadamente em, assuntos atinentes aos campos do Direito do Trabalho, 

nas esferas individual e coletiva, Civil, Comercial, Ambiental, Bancário, Consumidor e outros 

afins, como também atua na área de Direito Médico, tendo publicado, neste período, inúmeros 

trabalhos jurídicos sobre temas relacionados As retroreferidas Areas do Direito. 

formado também em educação Física, pela Faculdade de educação Física de Curitiba — PR. 

Victor Humberto Maizman - Advogado 

Consultor Jurídico Tributário da Federação das Indústrias no Estado de Mato Grosso — 

FIEMT. 

Consultor Jurídico Tributário de Sindicatos Industriais com base territorial no estado de Mato 

Grosso. 

Ex-Professor de Direito Tributário da Universidade Federal de Mato Grosso — UFMT 

Professor de Direito Tributário na Escola Superior de Direito — ESUD 

Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários — IBET 

Pós-Graduado em Gestão Tributária pela Universidade de Cuiabá — UNIC 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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Membro Julgador do Tribunal de Ética e disciplina da 0A13/MT 

Membro do Conselho Administrativo e Tributário da SEFAZ-MT 

Colaborador da Revista de Estudos Tributários/RET — editada pela Editora Síntese. 

Proferiu palestras em Direito Tributário a convite das instituições de ensino localizadas em 

Cuiabá, tendo sido contratado para forferir pareceres na área tributária de empresas industriais 

sediados no Estado de Mato Grosso. 

Márcia Cristina Siqueira Bresser Dores - Advogada 

Bacharel em Administração de Empresas pela Universidade Federal de Mato Grosso - UFMT 

Bacharel em Direito pela Universidade e Várzea Grande — UNIVAG 

Karine Gomes Ribeiro - Advogada 

Bacharel em Direito Pela Universidade de Cuiabá — UNIC 

Ênio José Coutinho Medeiros - Advogado 

Bacharel em direito pela Universidade de Cuiabá - UNIC 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Saúde — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra_com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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UNIVERSIC)AIDE 

ESTACICI DE Sn 

ERTIFICADO 

Certificamos que  JORGE LUIZ BRAGA 

concluiu  o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu / Especialização em DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 

(COM MONOGRAFIA) 

realizado no penado de 11.05.2001  a 

Rio dc lanciro. 

15.06.2002 

14 de novembro de 2002. 

, com ansa horaria total dc  360  horas. 

Vice-Reitor 

THEOPHILO DE AZE REDO SANTOS 
viCERETOP DE POS 35A:suAÇA0 E PESQUISA 
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O CURSO FOI REALIZADO EM CUMPRIMENTO AO 
DISPOSTO NA REsoLugÃo N.° 1 DA CÂMARA DE 
EDUCAÇÃO SUPERIOR DO CONSELHO NACIONAL DE 
EDUCAÇÃO, PUBLICADA NO D.O.U. EM 09-04-2001. 
AUTORIZADO PELO PARECER N.° 908/98 DO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO E CÂMARA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR. 

Tema da Monografia 
Da Norma Jurídica e sua Interpretação 

O 

Certificado registrado em  14  / 11  / 2002 

No livro 09 Folha(s) 71

.4Jva  foduteçl  a-ut)-1421 
Vera Lucia Pereira 

Su pervisora 



UNIVERSIDADE 

—STACIO DE SA 

1:26-REITORIA DE PESQUISA 

E PÓS-GRADUAÇÃO 

IIISTORICO ESCOLAR 

E: JORGE LUIZ BRAGA 

c NITGási • 

I Rtib.: 

30: PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU / ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO CIVIL E PROCESSO CIVIL 

Q/k0 11.05.2001 a 15.06.2002 TOTAL DE HORAS: 360 

DISCIPLINAS E DOCENTES 

AMENÊUTICA JURÍDICA 
*. Roy Reis Friede 

--tor em Direito - UFRJ 
Rodrigo Reis Ribeiro Bastos (convidado) 

=MIA L DO PROCESSO E PROCESSO DO CONHECIMENTO 
. Roy is
tor em Direito - UFRJ 

Carlos Alberto de Araujo Pinto (convidado) 

EITO CIVIL: PARTE GERAL E OBRIGAÇÕES 
7a. Cláudia Rosa Cezário 
Are em Letras Sociolingillstica - PUC / RJ 

EITO CIVIL: CONTRATOS E RESPONSABILIDADE CIVIL 
Fábio Alves Ferreira 

- ire em Direito Civil - Universidade de Coimbra / Portugal 
. Vinícius Ribeiro (convidado) 

--)IDA LIMINAR, PROVIDÊNCIA CAUTELAR E PROCESSO DE EXECUÇÃO 
. Amoldo Camanho de Assis 

-ecialista em Dir. Internacional Público e Privado - Academia de Dir. Inter. de Haia/Holanda 

Aotarlai 

o ' 

S' 
C • 1'0" 

T'ODOLOGIA DA PESQUISA 
3. M ela Chicharo de Campos 
Are elplistória - UFF 

-ÃTICA DO ENSINO SUPERIOR 
Ta. Ana Maria Couto de Prada 

,ecialista em Psicologia da Educação - Universidade Estácio de Sá 

-NOGRAFIA 

MEDIA 
FINAL 

CARGA 
HORÁRIA 

9,5 20 

9,5 40 

10,0 60 

9,5 60 

8,5 60 

9,5 60 

10,0 60 

9,5 

0 Curso foi realizado em cumprimento ao disposto na Resolução n.° 1/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho 

;onal de Educação. Autorizado pelo Parecer n.° 908/98 do Conselho Nacional de Educação e Câmara de Educação Superior. 

?MA DE AVALIAÇÃO DO APROVEITAMENTO: A avaliação do aproveitamento será expressa em graus, variando numa escala de 

a dez. 0 aluno para ser aprovado deverá alcançar média final de aproveitamento não inferior a sete em cada disciplina e freqüência 

-ma de 75% (setenta e cinco por cento) no Curso em processo formal de avaliação 

r

I NEOPI111.0 OE AIE REDO SANTOS 

VICE.REITOP POS r;RADUW,1 0 E PESQUISA 

Rio de Janeiro, 14 de novembrcide 2002. 

Erlintiaa Matavell 

11/ IDPPCII1GAITF VA pram R471100 ANI1AP _ (PNTRC) - rpp 9nn71_nni - Te ((Mall 2206-9746 - Fax (0)0(211 2206-9747 - RIO DE JANEIRO - RJ 
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CAEJ 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que o Sr. VICTOR IIUMBERTO DA SILVA 

MAIZMAN, brasileiro, solteiro, advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do 

Brasil sob n° 4501, residente e domiciliada na Avenida Estados Unidos, 561, Bairro Santa Rosa, 

Cuiabá —MT, esteve matriculado no CAEJ — CURSO DE ATUALIZAÇÃO E EXTENSÃO LTDA — 

ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO TRIBUTÁRIO — convênio com o IBET — INSTITUTO 

BRASILEIRO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS — São Paulo, sob a coordenação nacional de Paulo 

Barros de Carvalho e local de Luis Fernando de Souza Neves, e concluiu com êxito os seguintes 

$
módulos e conteúdos programáticos a seguir especificados: Módulo I — TEORIA GERAL DO 

DIREITO TRIBUTÁRIO — direito tributário e conceito de tributo, espécies tributárias, fontes do 

direito tributário, interpretação, validade, vigência e eficácia das normas tributárias, sistema e 

princípios: competência, imunidade e normas gerais de direito tributário, e regra-matriz de 

incidência — hipótese tributária; Módulo II — DINÂMICA TRIBUTARIA E IMPOSTOS EM 

ESPÉCIE — IR, ICMS E 1SS — regra-matriz de incidência, fato e obrigação tributária, isenções 

tributárias, crédito tributário, lançamento e espécies de lançamento, extinção do crédito tributário e 

compensação, imposto sobre a renda pessoa fisica e regime de fonte, e ICMS e ISS — questões 

atuais; Módulo III — DINÂMICA TRIBUTARIA, l'ROCESSO ADMNISTRATIVO, ICMS, 

IPI E IRPJ — suspensão da exigibilidade do crédito tributário, decadência e prescrição em matéria 

tributária, infrações, sanções e administração tributária, procedimento administrativo fiscal, ICMS e 

1P1 — questões atuais, e imposto sobre a renda — pessoa jurídica; no período de 16.03.2000 a 

$ 28.06.2002. 

Por ser verdade, dato e assino a presente. 

Cuiabá-MT, 29 de julho de 2004. 

Luis Fernando Fernando de Souza Neves 

Coordenador do CAEJ 

Rua I3arao de Melgaço, 2754 — conj. 206/207 — CEP 78.005-000 — Centro — 

17:1 

: 
9 
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EMPRESAS ATENDEDAS ATUALMENTE PELA BRAGA e MAIZMAN: 

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS NO ESTADO DE MATO GROSSO - FIEMT 
SERVIÇO SOCIAL DA INDU STRIA - SESI .7 MT 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM- SEBRAE - MT 
INSTITUTO EUVALDO LODI - EEL - MT 
CONSTRUTORA INDÚSTRIA LTDA 
ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO •LTDA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS EXTREMO NORTE DO- ESTADO - 
SIMENORTE 
SINDICATO INDÚSTRIAS MADEIREIRAS NOROESTE - SIMNO 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS VALE ARINOS -SIMAVA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADREIRAS MÉDIO NORTE - SINDINORTE 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DE SORRISO-SIMAS 
ITB CONSTRUÇÕES LTDA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS-NORTE ESTADO - SINDUSMAD 
SOCIEDADE CUIABANA DE RADIOLOGIA 
INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM - IRHPA 
GLOBAL GARDEM HOTÉIS E TURISMO 
IGECO TECNO BRASIL LTDA 
ARACRUZ CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DE ARIPUANA 
ENGEGLOBAL CONSTRUTORA LTDA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA JARDIM CUIABÁ LTDA 
RIVOLI DO BRASIL Sp.A 
SOCIEDADE HOSPITALAR CUTABANA - SANTA HELENA 
SOTRAUMA S.C. LTDA 
MADEIREIRAS BOM SUCESSO 
F. ROCHA E CIA LTDA. 
SOCIEDADE BENEFICÊNCIA DOM AQUINO 
CLINICA DIETÉTICA LTDA 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONS 1KUÇÃO DO ESTADO DE MATO GOSSO - 
SINDUSCON-MT 

Av. Primavera, 13 z - Bosque da Saúde.-- Cuiabá- MT - CEP 78050-03 , 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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IDENTIFICACÃO DA EMPRESA 

\ 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da  — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

brapPmaizman@terraxom.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 
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II II II II 
Protoco o 029868 /2003 SAI mihmur. 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALT ERAÇAU WIN IRA 1 UAL VA Emurttnot% 

"JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C" 
CNPJ n° 01.917.120/0001-10 

• 

TERCEIRA ALTERAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual e na melhor forma 
de direito, JORGE LUIZ BRAGA, brasileiro, casado, sob o Regime de 
Comunhão Universal de Bens, advogado inscrito na OAB-MT n° 3.168-B, 
residente e domiciliado A. Rua Arnaldo de Matos, n° 277, Edificio Gêneses, 

Apto 07, Centro, nesta Capital, filho de An de Oliveira Braga e de Maria de 

Lourdes Serveira Braga, nascido na cidade de Cachoeira do Sul - RS em 
03/11/1951, portador da cédula de identidade RG n° 1005310-7 SSP/MT e do 
CPF n.° 169.729.709-97; VICTOR HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN, 
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB-MT n° 4.501, residente e 
domiciliado A. Avenida Estados Unidos, n° 561, Santa Rosa, nesta Capital, filho 

de Humberto Maizman Fanola, nascido na Cidade de Curitiba - PR em 
04/11/1970, portador da cédula de identidade RG n° 4.202.871-1 e do CPF n° 
523.024.901-34; ÚNICOS sócios componentes da sociedade civil que gira sob a 
denominação social de " JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C "; 

registrada na OAB-MT sob n° 047, livro n° 02, fls 089, 090, 091, 092 ( todas 

verso), em 19/11/1996; resolvem, de comum acordo alterar parcialmente seu 

contrato primitivo e posteriores alterações nas condições e cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA — É admitida na sociedade KARINE COM ES RIBEIRO, 
brasileira, casada, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens, Advogada, 

inscrita na OAB-MT sob n° 7263, residente e domiciliada na Rua Dr Luiz Castro 

Pereira, n° 78, Bairro Verdão, nesta Capital, fi lha de Luiz Antônio Gomes e de 

Waleska Gomes e Gomes, nascida na Cidade de Cuiabá. - MT, em 24/06/1978, 

portadora da cédula de identidade RG n" 922.548 SSP/MT e do CPF 11" 

849.636201-97. 

SEGUNDA: — A sócia entrante declara que não esti, incursa em nenhum dos 

crimes previstos em lei, que a impeçam de exercer atividade mercantil. Firma a 

presente declaração para que produza os efeitos legais ciente de que, no caso de 

comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do 

comércio o ato a que se integra esta declaração, sem prejuízo das sanções penais 

a que estiver sujeito.. 
strimo SERVIÇO NOTARIAL E REGISTFtAL - e Circunscrição Imob irja 

Notaria e Registradora: Bizet. Asvolinsque fi
Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 7843-409 

Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7ofiClo@v30OrTtbr 

Confere fielmente com o origin V 

apresentado. Dou fé. ********** 

Cuiaba-ka - 29 de j.ulho de 2004 
* ,********1* *********** ********** 

* ******** 

Neizil Asvoliosque-Tabelii Substituta 
Cobt=04142/125-2_9072044_71kS9 AtOaldete Emol 141,20 Funaigis R$0.31 

Recebido de: JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA S/C no data de: 12/05/2003 
as 15:13 por-ORIS 

Fs/MR S 

eGt i te  F15.:21 

Rúb.: 



MTG62 

Rob.: 

TERCEIRA: Retira-se da sociedade o sócio VICTOR HUMBERTO DA 

SILVA MAIZMAN, que cede e transfere a totalidade de suas quotas, 500 

(quinhentas quotas) da seguinte forma: 450 (quatrocentos e cinqüenta quotas) ao 

sócio remanescente JORGE LUIZ BRAGA e 50 (cinqüenta quotas) à sócia 

entrante ICARINE GOMES RIBEIRO. Pela transferencia das referidas quotas 

o sócio retirante recebeu a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), dando total 

e irrevogável quitação A. presente transação. Pelo presente instrumento de 

alteração contratual o capital social ficou assim distribuído: 

SOCIOS QUOTAS VALOR % 

JORGE LUIZ BRAGA 4.950 R$ 4.950,00 99 ')/0 

KARINE GOMES RIBEIRO 50 R$ 50,00 01 % 

TOTAL 5.000 R$ 5.000,00 100 % 

QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio JORGE LUIZ 

BRAGA, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002) 

QUINTA: Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos 

constitutivos que não foram alcançados pelo presente instrumento, permanecem 

em pleno vigor. E por estarem de acordo, em tudo que foi lavrado neste 

instrumento particular de alteração contratual, os sócios assinam juntamente 

com duas testemunhas, em três exemplares de igual teor, sendo a primeira via 

destinada ao registro e arquivamento na OAB — MT para que produza os efeitos 

legais e de direito. 

GE LUI 

VICT 

Nhil decy Lopes de Matos 
RG 831. 565 SSP/MT 
CPF 551.510.781-00 

9
IB

ck.),-)
S EIRO 

d Alvin° Mendes 
6.113.531 SSP/SP 

F 063.478.838-80 

\sç 
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RTIFICA que':', i vendo o livro de Registro de Sociedades de Advogados 
desta Seccional, c tatou o Registro de Sociedade n.° 47, do livro n.° 002, com 
denom GE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C", requerido pelos 
Advogado jOfGE LUIZ BRAGA, OAB/MT n.° 3.168-B e VICTOR 
HUMBERTO DA SILVA MAIZMAN, OAB/MT n.° 4.501 com sede e foro na 
Av. Primavera, 13, Bosque da Saúde, CEP-78.050-030, na cidade de Cuiabá/MI, 
consoante deferido pelo Conselho Seccional da OAB/MT, em Sessão realizada no 
dia 10/outubro/1996. Certifica mais, que em 03/agosto/1998, foi aprovada por 
decisão unanime, pelo Conselho Seccional a 1a Alteração Contratual, registrada 
nas fls. 12(anverso) 13 e 14(todas verso) do livro 001 de Alteração de Contratos de 
Registros de Sociedade de Advogados. Certifico ainda, que a ia Camara 
Julgadora em Sessão realizada no dia 28/março/2000, aprovou por unanimidade 
pelo Conselho Seccional a Segunda Alteração Contratual, registrada nas fls. 59, 

11,0, 61 e 62, (todas Verso) do livro 001 de Alteração de Contratos de Registro de 
dvogados. Certifico ainda, que a 1' Camara Julgadora em Sessão realizada no 

dia 29/maio/2003, aprovou por unanimidade pelo Conselho Seccional a Terceira 
Alteração Contratual, em razão da retirada do Sócio VICTOR HUMBERTO 1)A 
SILVA MAIZMAN e entrada da Advogada KARINE GOMES RIBEIRO 
OAB/MT, n° 7.263, registrada nas fls.89, 90 e 91 do livro 002 de Alteração de 
Contratos de Registro de Advogados. Certifico finalmente, que em 
14/ agosto/2003, foi deferido pela 2 Camara Julgadora o pedido da la 
Averbação de Empresa Constituída em ano anterior ao da Comunicao, 
que se enquadra na situação de EMPRESA DE PEQUENO PORTE; a). o 
valor da receita bruta anual da sociedade, no exercício anterior, não 
excedeu o limite fixado no inciso II do Art. 2° da Lei n.° 9.841/99; b). não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3' da 
mesma Lei. Registrada sob o n.° 004, nas fis. 09 e 10, do livro (101 de 
Averbação de Dados Completares do Registró de Sociedaxle. Nada. mais. 

I NA TGás 

I F!%: 
Ruo.: 

MATO GROSSO 

CERTIDÃO OAB-MT/SEC/N.° 404/04 
REQUERIMENTO OAB-MT/SEC/N.° 404/04 

FRANCISCO ANIS FAIAD - Presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção de Mato Grosso. 

F,:!) TE-] 613-(11 1 11 (0xx(35) 613-0921 CEP 18050-970 - 



.• 

MATO GROSSO 

Este documento é válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
exped ao desta . Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Mato. 
Gross Cuiabá -MT, aos 30 dias do mês de junho do ano de dois mil e quatro. 
Eu, o li Alv s de Souza, Assistente Administrativo, a conferi e assino... 
E EU, Francisco Anis Faiad, Presidente, a subscrevo e dou 
fé... 

R$ 6,00 

SÉTIMO SERVIÇO NOTARIAL E REGISTRAL ClreunscrIgilo ImobIllirla 
Notária e Registradora: Nixes Asvollnsque 

Av. Sen. Filinto Muller, n°1200 - bairro: Quilombo - Cuiabá - MT - CEP 78043-409 
Fones: (65) 621-1613 / 621-1440 - Fax: (65) 621-5366 - e-mail: 7oficio@vsp.com.br 

Confere fielmente cam o original 
apresentado. Dou fé. *********** 

Cuiabd-MT, 29 de julho de 2004 
.4,1:********* 
" *********** 

****** 
******** 

, j eilil Asvolinsque-Tabelii Substituta 
Lont-04/07/25-29072004-16:59 Atd:Valdete Etol R1 20 Funajuris 40,3' 

oyx65) f13 0921 - CEP 781)50-9;0 . CA031-
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PLANILHA DE ORÇAMENTO 

Av. Primavera, 13 z — Bosque da Sancle — Cuiabá — MT — CEP 78050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@tetraAom.br 
vvww.bragaemainnanadvocacia.combr 
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CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

META 1° Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5° Mês TOTAL 

l° !Ms 7.488,00 7.488,00 
20 Mês 7.488,00 7.488,00 

3° Mês 7.488,00 7.488,00 

4° Mês 7.488,00 7.488,00 

5° Mês 7.488,00 7.488,00 

Total a pagar 7.488,00 7.488,00 7.488,00 7.488,00 7.48k00 , 37.440,00 

DATA : 03/08/200 

EMPRESA: JORG BRAGA 13-NkaCAClA S.0 
C PJ F 0-y947.120/000i-10 

Av. Primavera, 13 z — Bairro: Bosque da Sande Cuiabá—MT CEP 78.050-030 
Fone/Fax: (65) 642-5500 

bragaemaizman@terra.com.br 
www.bragaemaizmanadvocacia.com.br 



ACP - PROCESSOS TCE-MT 

Protocolo Nr. 18927-8/2004 

AO' 

‘,---2 -; 

Govern° do Estado de Mato Grosso i 
FM— Trzli -si 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS i hs4 

i P.O.: 

, 1 1 
— i 

Oficio n° 0113/2004-DP — MTCrás Cuiabá/MT, 25 de Agosto de 20047—:::—
, 7-66

A sua Excelência o Senhor 
Ary Leite de Campos 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Nesta 

Data - 
Hora - 24 M. 2°4 1111111111111 

CÓPIA 

Assunto: Encaminhamento de documentos — Licitação MTGis. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a V. Exa. processo licitatório n° 
003/04/MTGds, referente ao Contrato n° 003/2004/LIC/MTGás, instruidos com 
os documentos exigidos no Manual de Orientação para remessa de documentos 
ao TCE/MT. 

Desde já agradecemos a atenção dispensada e ao ensejo 
renovamos expressão de elevada estima. 

Atenci ent 

JOS OS D 
Diretor Presidente — MT is 
RG: 6173499 SSP/SP CPF: 834.966.538-68 
Rua La Paz, 436 - Jardim das Américas 
CEP:78060-599 - Cuiabá-MT 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704- Ed. American Business Center 
Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : icarlos@mtgas.com.br 
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N ° . Protocolo 189278 P 

Procedência: 

Descrição: 

Interessado: 

Secundário: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Departamento de Expediente - Divisão de Protocolo 
vvww.tce.mt.gov.br 

Ano 2004 

1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N 003/2004 - LIC/MTGAS 

1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

01917120000110 JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA SC 

CONTRATO/REGISTRO 

CONTRATOS DE COMPRAS E PRESTACOES DE SERVICOS/CONVITE 

SENHOR ORDENADOR, 

(3 s 
  . ...... 

ontrbi : PriPiOVOPPO.,44, 14,..; V.i4SN'a 

CUIABA-MT, 24/08/2004 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

N°02/2003 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS. 

eQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

FOLHAS NUMERADAS. 

• FOLHAS RUBRICADAS. 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• OFICIO 

• INSTRUMENTO CONTRATUAL (CONTRATO DE COMPRAS E DE PRESTACAO DE SERVICOS) NUMERADO SEQUENCIALMENTE 

• NOTA DE EMPENHO DO CONTRATANTE 

• FOTOCOPIA DO EXTRATO DO CONTRATO PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL 

• CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO CONTRATADO (DISPENSADO PARA CONTRATADO - PESSOA FISICA) 

• CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS DO CONTRATADO (DISPENSADO PARA CONTRATADO - PESSOA FISICA) 

• * TERMO DE REFERENCIA NOS CASOS DE LICITACAO INTERNACIONAL CONTENDO ORCAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E 

PRECOS UNITARIOS 

• * PROJETO BASICO EM CASO DE CONTRATOS DE SERVICOS CELEBRADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL EM QUE DEVERAO 

CONSTAR AS EXIGENCIAS DOS ARTIGOS 3° 4° E 7° DA IN/SAD N°04/2003 (DISPENSADA A APRESENTACAO PARA AS CONTRATACOES FEITAS 
PELOS MUNICIPIOS) 

• COP IA DO CONVITE/EDITAL 

• DOCUMENTACAO DE HABILITACAO DO VENCEDOR 

* PLANILHA DE SERVICOS QUANDO FOR OCASO DE OBRAS OU SERVICOS DE ENGENHARIA 

• QUADRO COMPARATIVO DE PRECOS DAS PROPOSTAS DOS PARTICIPANTES (DISPENSADO QUANDO HOUVER APENAS UM LICITANTE) 

• ATAS DE ABERTURA JULGAMENTO E RESULTADO, E DEMAIS (SE HOUVER) 

• HOMOLOGACAO DO CERTAME E ADJUDICACAO DO OBJETO DA LICITACAO 

• COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO DE PELO MENOS 3 CONVI-MS 

OUTROS DOCUMENTOS 

• * PLANO DE TRABALHO EM CASO DE CONTRATOS DE SERVICOS CELEBRADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL (DISPENSADA A 
APRESENTACAO PARA AS CONTRATACOES FEITAS PELOS MUNICIPIOS) 

• * PLANILHA DE CUSTOS E FORMACAO DE PRECOS EM CASO DE CONTRATOS DE SERVICOS CELEBRADOS PELA ADMINISIRACAO PUBLICA 
ESTADUAL (DISPENSADA A APRESENTACAO PARA AS CONTRATACOES FEITAS PELOS MUNICIPIOS) 

• * PARECER EMITIDO PELA SAD SOBRE A CONVENIENCIA E A OPORTUNIDADE DA CONTRATACAO EM CASO DE CONTRATOS DE SERVICOS 
CELEBRADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL (DISPENSADA A APRESENTACAO PARA AS CONTRATACOES FEITAS PELOS MUNICIPIOS) 

• * AUTORIZACAO DO GOVERNADOR EM CASO DE CONTRATOS DE SERVICOS CELEBRADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA ESTADUAL 
(DISPENSADA A APRESENTACAO PARA AS CONTRATACOES FEITAS PELOS M CIPIOS) 

• (*) ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM PR CES 0 QUANDO CONFIGURADOS OS CASOS ESPECIFICOS QUE OS 
REQUEREM 

ULISSES DE 

UIiddafránça Carneiro Leão1 
réLco Instrutivo e de Controle 

RANt01421021(ft IRO LEAD 

Página 1 
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QUARTA FEIRA 18 DE AGOSTO DE 2004 

L.41 OFICIAL
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUPEEUNTENDÊNCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

AGENCIA FAZENDARIA SINOP 

COMUNICADO n' 017/2004/AGENFA/SINOWMT 

Comunicamos que os produtores abaixo relacionados efetuaram Opção para Realização de 
Operação / Prestação coin Diferimento do ICMS, de acordo com a determinação das Portaria 
n" 079/2000 e 057/2001/SEFAZ/M1', conforme segue: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CONTRIBUINTE 
13.001.1973-7 MIGUEL BABIRESIU 
13.013.7409-9 FRANCISCO CLARINDO DA SILVA 

AgEncia Fazendiria de Sinop, 10 de Agosto de 2004. 

AGENCIA FAZENDARIA DE VILA RICA 
SETOR DE PROCESSOS FISCAIS 

EDITAL DE INTIMAÇA0 
Pelo presente, fica(m) intimados(s) (o)s proprietário(s) ou representante(s) legal(is) abaixo 

relacionada(s) por se encontrar (cm) em lugar incerto e não sabido, o comparecer(em) i Agencia Fazendaria 
de Vila Rica, sito Rua Tres com a Doze rt°343, sala 03, Setor Norte no horário das 9:00 as 17:00 h, para 
recolher(em) ou impugnar (ens) o crédito tributário exigido no prazo de 30( trims ) dias a partir da data da 
publicação deste no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 

Fica, também, o contribuinte cientificado que, dentro do prazo acima mencionado, o crédito 
tributário poderá ser pago corn a multa proposta nesta peça, com redução de 60%( sessenta por cento ) ou 
parcelado cornos beneficios previstos no inciso 11 do Artigo 47 da lei n°7.098/98. 
FIRMA: COMERCIAL DE ALIMENTOS CRISOSTOMO LTDA 

40
`,.• 1 N*38417001300006200411 

EST. 13.195.611-6 
.ROD BR 158, KM 03, SETOR INDUSTRIAL 

it.A RICA-MT 
0 aio cumprimento dime. no prazo legal supra mencionado, implicara na lavratura do Termo de 

Revelia e remessa do processo ao &silo incumbido da centralizado e controle de PAT que promoverá 'a 
análise da legalidade do lançamento efetuado e encaminhara posteriormente para inscrição em Divida Ativa, 
confonne disp6e o An.311inciso 1 a II § I° e 2* da Lei n° 7.609/01. 

AGENFA DE VILA RICA, 30 DE JULHO DE 2004 
JOSE EVERSINO F. BEZERRA 

Gerente Fazenclario FTC) 9202 
Mt. - 50496001-6 

SL'PERINTENDENCIA DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 
SUFERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

AGENCIA FAZENDARIA DE VILA RICA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Fica a empresa abaixo mencionada, notificada a comparecer a Agencia Fazendiria de Vila Rica-MT, 

silo rua 03 c!12. n°343, Setor Norte - Vila Rica-MT, para recolher o credito tributário remanescente exigido, 
no valor de 7.144,56. (sete mil canto e quarenta e quatro reais e cinqüenta e seis centavos ), mais os 
acréscimos legais, julgado parcialmente procedente pela Unidade de julgamento Singular, no prazo de30 
(trinta) dins, contados da data da publicação deste Edital no Diário 

Fica tambem o contribuinte cientificado que a Decisão proferida em 1. instancia não sera submetida 
ao reexame pelo Conselho Administrativo Tributário exonerado pelo julgador e inferior • 500 U0F/MT 
(ART. 84 e I08-A, §) I° e2' de Lei 7609/01 de 28.122001). 
Findo o prazo acima mencionado, sera o processo encaminhado para o Orgão fazenditrio incumbido de 
Centralização e Controle de PAT, qua encaminhará para inscrição em Divida Ativa. 
Empresa: JOSE BARBOSA PEREIRA CALÇADOS 
End: Ave. Brasil. n°651 - centro -Vila Rica-MT 
PAT N*044,96, ABM N. 53131 
Agencia Fazendriria de Vila Rica-MT, 30de julho de 2004 

GERENTE FAZENDARIO 
JOSE EVERSINO F. BEZERRA 

Gerente Fazendirio Fro 9202 
Nlat - 50496001-6 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SUPEFUNTENDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 

AGÊNCIA FAZENDARIA DE VÁRZEA GRANDE 

--
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

Pelo presence, fica o contribuinte abaixo relacionado, por encontrar-se 

em lugar incerto e não sabido, INTIMADO a comparecer à Agencia 

Fazendiria de Várzea Grande, situada t1 Av. Castelo Branco sin* Pça 

Fiotao, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
publicação deste edital, para recolher o credito tributário, que após os seus 

tramites legais, foi JULGADO PROCEDENTE em I.' Instancia, cujo 

debito será atualizado conforme art. 590, § 1.n, Inciso 111/FUCMS. 

Fica também o contribuinte cientificado que, caso seja efetuado o 
recolhimento dentro do prazo supra citado, tent redução de 20% (vinte 

por canto) no valor da multa, conforme preceitua o artigo 47, § 1.* da Lei 

7098/98, de 30/12/98, e que o não pagamento ou apresentagao de recurso 

para 2. Instancia, implicara na remessa do processo para Inscrição do 

debito em Divida Ativa, nos termos do Art. 496 do RICMS. aprovado 
pelo Decreto rt.° 1944/89. 
CARAJAS SECOS E MOLHADOS L.TDA 
AVE GOV. JULIO JOSÊ DE CAMPOS De 5852-MAPIM 
VÁRZEA GRANDE - MT 
I.E. 13.124.363-0 CNPJ: 26.583.146/0001-09 
NAI 38341001000004200211 

Agenfa de Várzea Grande-MT, 09 de agosto 

Neuza Got-saes Dutra 
Agente Viizenchirio 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADIV*INIS CÁO 

AGÊNCIA FAZENDARIA DE VÁRZEA GRANDE 

EDITAL DE i:NasimAçÃo 

Pelo presente, fica o contribuinte abaixo relacionado, por 

encontrar-se em lugar incerto e não sabido, INTIMADO a 

comparecer à Agencia Fazendairia de Várzea Grande, situada 

Av. Castelo Branco s/re Pça Fiat:1o, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste 

edital, para recolher o crédito tributário exigido. 
Fica também o contribuinte cientificado que, dentro do prazo anima 

mencionado, o credito tributitrio poderá ser pago com a multa proposta 

nesta peca, reduzida em 60% (sessenta por cento), ou parcelado com os 

berieilcios no inciso II do Artigo 47 da Lei 7098/98, aplicados sobre a 
multa de oficio. 
No mesmo prazo de 30 (ta-Iota) Was. o contribuinte poderá impugnar 

credito tributário, sob pena de revelia e encaminhamento do processo para 

o °rail° incumbido da centralização e controle du trarnitacao de PAT que 
promoverá tu analise da legalidade do lançamento efetuado e posterior 

encaminhamento para Inscrição ern Divida Ativa — Art. 38, Innis° I e U. 

parágrafo da Lei 7609/01. 

A. PRANDINI CEREAIS 
RUA 7, Qda. 11. Lt. 5 e 6, sin* - Capão do Plqui 
VÁRZEA GRANDE — MT 
LE. 13.184.116-5 CT4PJ: 02.630.722/0001-55 
AIIM N. 25548 de 25.01.2001 

Agenfa de Várzea Grande-NIT, 09 de agosto do 2004 

Joscrit . Guelis 
Ag. Adm. Fazend. 

F-ro 9203 

BELAÇA0 DOS CONTRIBUINTES QUE OPTARAM PELA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO/ 
PRESTAÇÃO COM DIFERIMENTO DO ICMS (ANEXO I DA PORT. 79/2000-SEFAZ) EM 
ATENDIMENTO A PORTARIA 057/2001 - MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA -MT 

06.08.04 13.280.252-0 GILSON LUiS SATORI SANTOS 538.327.870-20 
06.08.04 13.221.972-7 LUCIDIO DA SILVA 182.041.711-53 
06.08.04 13.255.933-1 ADILTON DOMINGOS SACHETTI E OUTROS 560.505.930-00 
05.08.04 13.250.042-6 ANTONIO MORALES 035.266.861-72 
04.08.04 13.220.054-8 FRANCISCO SALES DA SILVA 534.917.691-91 
30.07.04 13.013,5823-9 OTALICIO JOSE TEIXEIRA 465.106.138-20 
28.07.04 13.220.936-5 ADEMAR CARLOS SOLETTI 284.389.300-34 
26.07.04 13.008.2546-2 HERACLITO GOMES SIQUEIRA 060.338.499-49 
27.07.04 13.231.470-3 JOÃO DOMINGO DE PALMA LEITE 298 614.381-49 
29.06.04 13 233 921-8 MARINO MARTINS ROSA 842.995.338-68 
29.08.04 13.017.0395-5 JOSE Rt./LIENS DA SILVA, 524.516 408-63 

TAGARA DA SERRA 12 DE AGOSTO DE 2004 

ANTaffili/JORE 
GEREN'fk FAZE14I. 44/t1 

MAT/4 00I 19

Agencia Fazendifiria de Nova Monte Verde MT 

Optantes Pela Realização de Operação/Prestação com Diferimento do ICMS Conf. 0 anexo 
Ida PC 079/00 SEFAZ-MT e PC 057/0 I N.  Ordem 0072004, 
Produtor Rural Estabelecimento Inscrição 
Rend Terres Maecondes e Outro Faz Santa Barbara 13.258.464-6 
Sidney Testes Faz Paiquere 13.258.466-2 
Lucas Henrique Guerra Loures Chácara Recanto da Lagoa 13.247.464-6 
Guido Ouse Faz Pal Heroi 13.247.463-8 
Jose Ramos de Souza Rod Mt 208 13.258.460-3 
lzulino Onofre Lote 07 e 08 13.241.650-6 
Adaltro Zanfrilli Moreira Sitio Bom Jardim 13.221.798-8 
Valdir Muraro Martins e Outros Sitio Vale da Lua II 13.258.462-0 
Nilceu Sprengoski FAZ AR G Arrendamento 13.222.936-6 
Valterlei Ap Mendonça Fernandes Faz Agrop Monte 13.253.061-9 

Nova Monte Verde-MT, 27 
Marcos Eugenio Cecconello Main 41.586.003-2 AAF - Gerente da Agenfa 

FTO 9 201 

INDUSTRIA COM. MINAS E ENERGIA 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

EXTRATO DE CONTRATO 002/2003/LIC/MTGill 003 1io03 .1/, 
Licitação - Carta Convite 
Espécie: ConsultoriaJuriclica e Assessoria Tributaria 
Contratante: Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas 
Contratada: Jorge Luiz Braga Advocacia S.C. 
Objeto: Prestação de consultoria juriclica e assessoria tributaria com 
especialização na area tributiria, parecer sobre tributos e obrigaçOes fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGis, análise de contratos firmados com 
fornecedores e acompanhamento em reuniões. 
Valor: RS 37.440,00 
Elemento de despesa: 339035 - dotação 17502 
Forster 240 
Prazo de execução: 05 (cinco) meses 
Data da assinatura: II de Agosto de 2004. 
Assinam: Jose Carlos Dias- Presidente da MTGis 
Jorge Luiz Braga - Jorge Luiz Braga Advocacia S.0 
Atenciosamente, 

Flávio Alexandre Taques da Silva 
Coordenador Financeiro MTGic FTO 9162 



MTGási 
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Govemo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

INSTRUMENTO CONTRATUAL N° 003/2004 - LIC/MTGAs 

Termo de Contrato para Prestação de Serviços de Consultoria e Assessoria 
Jurídica, com Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e obrigações 
fiscais, implantação do regime tributário da MTGds, análise de contratos firmados com 
fornecedores, acompanhamento em reuniões, que entre si fazem a Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs e Jorge Luiz Braga Advocacia S.C, na forma abaixo: 

I. PREÂMBULO: 

1.1. PARTES CONTRATANTES: 

Companhia Mato-grossense de Gás - MTGAs, doravante denominada apenas 
MTGAs ou CONTRATANTE, com sede na Av: Rubens de Mendonça, 2.254 — Edf. 
American Business Center — sala 704, nesta cidade de Cuiabá-MT, inscrita no CNPJ/MF 
n° 06.023.921/0001-56, e Jorge Luiz Braga Advocacia S.C., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 01.917.120/0001-10, a seguir designada apenas como CONTRATADA. 

1.2. LOCAL E DATA: 

0 presente contrato foi lavrado e assinado pelas Partes CONTRATANTES na 
cidade de Cuiabá, Capital do Estado de Mato Grosso, na Sede da MTGAs, aos 11 dias do 
mês de Agosto do ano de dois mil e quatro (2004). 

1.3. REPRESENTANTES: 

Representa a CONTRATANTE, neste ato, o seu Diretor Presidente, Senhor José 
Carlos Dias, inscrito no CPF sob o n° 834.966.538-68, e a CONTRATADA o Senhor 
Jorge Luiz Braga, portador do CPF sob o n° 169.729.709-97, inscrito na OAB/MT 
3168-B, seu representante legal. 

1.4. SEDE DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA está sediada à Avenida Primavera, 13z, bairro Bosque da 
Saúde, CEP: 78050-030, fone/fax 65) 642-5500, Cuiabá/MT. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. tmerican Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) €42-4423 
E-mail: : jcarlos@,mtgas.com.br 

Mato Grosso 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

1.5. FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

a) Este Contrato decorre de Licitação sob a modalidade de Carta Convite nos 
termos e condições do Edital 003/2004, conforme consta do Processo Administrativo n°. 
003/04-MTGas, submetendo-se as partes as disposições constantes da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e suas alterações posteriores. 

b) Nos preceitos de Direito Público e nos princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e nas disposições do Direito Privado. 

II - OBJETO, LOCAL, FORMA DE EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÃO E 
NORMAS TÉCNICAS: 

2.1) OBJETO E LOCAL: 

objeto deste Contrato a prestação de Consultoria Jurídica e Assessoria 
Tributária com Especialização na área Tributária, parecer sobre tributos e obrigações 
fiscais, implantação do regime tributário da MTGás, análise de contratos firmados com 
fornecedores e acompanhamento em reuniões. 

2.2) FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. Os referidos serviços contratados deverão ser executados fielmente pelas 
partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, 
respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

2.2.1. As normas, manuais, instruções e especificações vigentes para serviços 
dessa natureza deverão ser obedecidas, bem como as recomendações e determinações 
das Leis Federais, Municipais e Estaduais. 

2.2.2. Todo pessoal técnico da CONTRATADA deverá estar plenamente 
capacitado, possuir habilidade e comprovada experiência para executar adequadamente 
os serviços que lhes forem atribuidos, respondendo a CONTRATADA por todos e 
quaisquer atos por ele praticados em decorrência deste contrato, inclusive refazê-los sem 
qualquer custo para a CONTRATANTE, caso não sejam por ela aprovados. 

2.2.3. Os responsáveis pela execução dos serviços, serão os advogados Jorge 
Luiz Braga e Victor Humberto da Silva Maizman. 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 0 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: ( 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 

d. American Business Center 
5) 642-4423 

Y e

Mato '6;rosti 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

2.2.4. A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, 
trabalhistas e previdencidrios. 

2.2.5. A CONTRATADA deve manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições exigidas para a habilitação e qualificação do certame licitatório. 

III.- PREÇO E PAGAMENTO 

3.1. Os serviços contratados e executados serão pagos com base no preço 
integrante da Carta Proposta aprovada, no valor de R$ 37.440,00 (Trinta e sete mil 
quatrocentos e quarenta reais), que serão pagos em 05 parcelas mensais. 

3.2. PAGAMENTO 

0 pagamento sell efetuado todo dia 05 de cada mês subseqüente ao da prestação 
dos serviços, pelo Setor Financeiro da Companhia Mato-grossense de Gás, através 
emissão de Notas Fiscais devidamente atestada pela Diretoria da MTGds. 

3.2.1. 0 pagamento das faturas, fica condicionado a apresentação pela 
CONTRATADA dos seguintes documentos: 

a) Prova de Recolhimento do FGTS, relativo a todos os empregados da CONTRATADA, 
correspondente ao mês da última competência vencida; 

b) Certidão Negativa do INSS 

c) Certidão Negativa de débito da Receita Federal. 

3.2.2. No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte da 
CONTRATADA, tais como nota fiscal, guia de recolhimento do FGTS, CND do INSS, 
o prazo de pagamento será contado a partir de sua apresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

3.2.3. 0 pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 
serviços e não isentará a CONTRATADA das responsabilidades contratuais quaisquer 
que sejam. 
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IV — PRAZOS 

4.1. DE INÍCIO DOS SERVIÇOS 

A partir da assinatura do contrato. 

4.2. PARA EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE SERVIÇO 

Até 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da publicação do extrato do 
Contrato no Diário Oficial do Estado. 

4.3. DURAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados serão executados no prazo de até 05 (cinco) meses. 

4.4. PRORROGAÇÃO 

0 prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da vigência do 
prazo anterior, na forma prevista no parágrafo 10 do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Parágrafo Único — Os prazos serão contados em dias consecutivos, iniciando na mesma 
data que ocorrem os atos jurídicos acima indicados. 

V. VALOR E DOTAÇÃO 

5.1. VALOR: 

0 valor dos serviços objeto deste Contrato é de R$ 37.440,00 (Trinta e sete mil 
quatrocentos e quarenta reais), estando nele inseridos todos e quaisquer encargos, 
independente da natureza dos mesmos. 

5.1.1. Mediante Termo Aditivo aprovado pelo Presidente da Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs, poderá ser efetuado acréscimos e supressões de serviços até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciais atualizado do Contrato. 

5.1.2. As alterações do valor do Contrato decorrentes de modificações de 
4 
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quantitativos, bem como as prorrogações de prazos serão formalizadas por lavratura de 
Termos Aditivos, os quais deverão ser aprovados pelo Presidente da MTGds. 

5.2. DOTAÇÃO: 

As despesas dos serviços contratados com base na presente licitação, deverão ser 
apropriados no orçamento de 2004, na Dotação 17502 no Projeto 1847, na Natureza de 
Despesa 339035 e na Fonte 240. 

VI- MULTAS 

A CONTRATADA serão aplicadas pela Companhia Mato-grossense de Gás - 
MTGds, multas de 0,01% do valor atualizado do Contrato, nos seguintes casos: 

a) Quando os serviços não tiverem o andamento previsto no Cronograma; 

b) Não informar corretamente à Administração da MTGds, sobre o andamento dos 
serviços contratados; 

c) Dificultar os trabalhos de fiscalização dos serviços pela MTGAs. 

Parágrafo Primeiro — 0 valor da multa será fixado em real e convertido pelo IPCA na 
data de sua liquidação, devendo ser deduzido do valor devido à CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo — As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 
aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante da CONTRATANTE, se 
entender as justificativas apresentadas pela CONTRATADA como relevantes. 

Parágrafo Terceiro — A multa acima referenciada não impedirá a rescisão unilateral do 
contrato pala CONTRATANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

VII- RESCISÃO: 

Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Companhia Mato-
grossense de Gás - MTGAs, ou bilateralmente, atendida sempre a conveniência 
administrativa. 
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7.1. A critério da Companhia Mato-grossense de Gds - MTGds caberá rescisão 
contratual independentemente de interpelação judicial ou extra-judicial, quando a 
CONTRATADA: 

a) Paralisar os serviços, sem justa e prévia comunicação à Administração da 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGds; 

b) Subcontratar total ou parcialmente os serviços, sem autorização da MTGds; 

c) Se houver a ocorrência de uma das situações descritas nos artigos 77 a 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

7.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da CONTRATADA, à 
mesma caberá receber o valor dos serviços no limite do que já fora executado e atestado 
pela fiscalização. 

7.3. No caso de rescisão bilateral, a CONTRATADA receberá o valor dos 
serviços executados. 

7.4. Em qualquer das hipóteses suscitadas a Companhia Mato-grossense de Gás - 
MTGds não reembolsará ou pagará a CONTRATADA qualquer indenização ou outros 
direitos a seus empregados por força da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, 
tampouco o custo de desmobilização. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 

8.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 
com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art.78, da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

8.3. FORO: 

Para dirimir as questões a - correntes deste Contrato, fica eleito o Foro de Cuiabá, 
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Capital do Estado de Mato Grosso. 

8.4. CONCORÂNCIA: 

E, por estarem de pleno acordo com o que nele se contém, este Instrumento 
Contratual vai assinado pelo Diretor Presidente da MTGais, pelo representante legal da 
CONTRATADA, pelas duas testemunhas abaixo, que a tudo estiverem presente, e pelo 
Advogado da MTGAs, que o elaborou. 

Cuiabá-MT, 11 de agosto de 2004. 

JOSÉ DIAS 
L.V4 

Diretor Presidente M 

A 

E LUIZ B 
Ji ge uiz Brat Advocacia S.C., 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: : icatios@mtgas.com.br 

Mato Grosso 
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SEGUNDA CÂMARA CiVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 19- N°25.138 - CAPITAL 

RELATOR - EXMO. SR. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 

APELANTE - JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C • 

APELADO - MUNICIPIO DE CUIABÁ 

RELATORIO 

0 SR. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 

Egrégia Camara: 

A ora recorrente. asseverando ser uma sociedade de profissionais 

da advocacia, impetrou mandado de segurança contra ato do Secretario Municipal de Finanças, 

no qual alega justo receio de ocorrer a hipótese de lançamento tributário. 

0 MM. Juiz a quo julgou a autora carecedora da Ka() 

mandamental. 
Contra a aludida decisao foi manifestado o presente recurso. 

mediante o qual a recorrente repete os mesmos argumentos na impetraçao e postula a reforma 

do decisório singular atacado 

A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do 

apelo. 
o relatório. 

A douta revisao. 

P A It E C E It (ORAL) 

0 SR. DR. MAURO VIVEIROS 

Ratifico integralmente o parecer escrito. 

II 
IRIBUNAL IA JUSTIÇA 

A 1 

CM I IDA° 
Cmtitico quo n prnsmite lotoctvia 

reproduglto Del do Diginal quo mo lo 

exibitto o quo corn esta devolvIda. 
. s . • 1. 0 rIrmi 16. 
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✓ OTO 

O SR. DES. BENEDITO PEREIRA DO NASCIMENTO 

(RELATOR) 

Egrégia Turma: 

O inconformismo Sc volta contra a incidência tributária com 

arrimo no § 3° do artigo 246 da Lei Municipal n° 043, de 23 de dezembro de 1997. 

Assim, neste mandado de segurança preventivo a questão a 

resolver cinge-se a saber se a base de cálculo para o recolhimento do ISS (Imposto Sobre 

Serviço) incide "sobre o rendimento total da sociedade, nos termos da legislação municipal, 

conflitante com a federal, nu na jOrma consagrada no Decreto-lei n" 406, de 31 de dezembro c/c 

1968." 
A decisão singular julgou a impetrante carecedora da ação 

mandamental. A pretensilo recursal, por seu turno, sustenta, vigorosamente, que o Município, 

ante o rigor do sistema federativo, está obrigado a respeitar e não contrariar norma federal, eis 

que na hipótese a matéria está sujeita As regras estabelecidas no artigo 9°, §§ 1" c 3', do 

Decreto-lei n° 406/ 68, recepcionado, cm seu entender, pela Carta da República de 1988. 

Compulsando detidamente os autos, verifica-se que a lei 

municipal dispensou tratamento diferente, relativamente à tributação do ISS, 

transgredindo o modelo federal construido pelo Decreto-lei a' 406/68, com redação da Lei 

Complementar n° 56/87. 

Assunte, em verdade, relevo jurídico a tese de que as normas do 

Decreto citado foram reccpcionadas pela Carta magna em vigor, e, cm assim sendo, o 

pagamento do imposto em causa deve concretizar-se na forma do artigo 9°, § 3°, do Decreto-

lei n° 406/68. 

De conseguinte, tributando o ISS, em desconformidade com a 

legislayiio federal, a lei municipal invadiu, de modo impróprio e indevido, campo reservado e, 

aliás, regulado por norma federal. 

Sendo, assim, evidente que uma sociedade de profissionais 

liberais ou uniprofissional, constituída e habilitada perante o órgão competente, prestando os 

seus sócios, sent cunho comercial, serviços profissionais elencados no artigo 9°, § 3', do 

Decreto-lei em vigência, merece beneficiar-se do tratamento jurídico invocado nesta 

impetração. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou a 

respeito: 

TRIBUNAL  IÇA „ CT:11111,0 
• t...ro to fico go fi pro-.71mote Io 

teprtyltr;Ao flwleo Or 'fltnel o• • 
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"Ementa: Tributário - ISS - Sociedade Uniprqfissional de 
Prestação de Serviço Advogado - Decreto-Lei 405/68 (Art. 9", §§ I" e 3") - 
Decreto-Lei 834/69 - Lei Complementar n° 56/87 - Leis Municipais/RJ 691/84 e 
2080/93. 

1- Sociedade profissional, sem caráter empresarial ou comercial, 
integrada por advogados para a prestação de serviços especializados, com 
responsabilidade pessoal, beneficia-se de tratamento fiscal difèrenciado previsto 
en: lei de especificct regência (Decreto-Lei 406/68, art. 9", §§ In e 30). 

2 - Precedentesjurisprudenciais. 

3 - Recurso provido." (REsp. n° 125947 - RJ - relator Ministro 
Milton Luiz Pereira - DJU 03-11-1999). 

Pelas razOes expostas, e diante dc tal perspcctiva, di-se 
provimento ao recurso para reformar a sentença recorrida e conceder a segurança, a fim de 
afastar a incidência da tributaçiio municipal corn base no § 3° do artigo 246 da Lei n° 043, de 23 
de dezembro de 1997, do Município de Cuiabá. 

como voto. 

V 0 T 0 

0 SR. DES. ODILES FREITAS SOUZA (REVISOR) 

Acompanho o voto do douto relator. 

v o To 
0 SR. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 

(VOGAL) 

Peço vista dos autos para melhor examinar a matéria. 

+Ci 

A Tr) r`siOsn ,71,71-nri
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(VOGAL) 

-4 

EM 10 DE ABRIL DE 2001. 

O RELATOR E 0 REVISOR PROVERAM 0 RECURSO. 0 

VOGAL PEDIU VISTA DOS AUTOS. CONCLUSÃO DO JULGAMENTO 

FOI ADIADA. 

✓ OTO (17-4-01) 

O SR. DES. MARIANO ALONSO RIBEIRO TRAVASSOS 

Pep vênia aos eminentes pares para acompanhar o entendimento 

esposado no parecer de fls. 90 usque 99-Ti, da lavra do nobre Procurador Dr. Luiz Eduardo 

Martins Jacob, cujo teor assemelha-se com o ponto de vista que defendi em processo versando 

a mesma matéria. 

O culto parecerista, secundado pelo bem lançado parecer da douta 

Promotoria de Justiça, disse o seguinte: 

"Ao parecer, o recurso não merece provimento, devendo a r. 

sentença ser confirmada pelos seus próprios Jimdamentos. 

Com efeito, segundo os mais renomados doutrinadores, em sede 

de mondado de segurança o direito deve apresentar-se manifesto em sua 

existência, delimitado na sua extols& e apto a ser exercitado no ato da 

inTetração; além de expresso em norma, aplicável no tempo e espaço, 

comprovado de plano, não podendo propiciar impugnação. 

Do detido exame da pretensão, quer nos parecer que o ato 

impugnado não é passível de correção pela via estreita do mandado de 

segurança, pois ausente direito pleno da impetrante de recusar-se a formar 

relação tributária, nos moldes previstos em normas municipais. 

A impetrante não demonstrou sati.slittoriantente tratar-se de unto 

sociedade uniprofissionctl, tanto que não conseguiu infundir no julgador a quo, 

a convicção necessária para obter dele um juizo prelibatório positivo. 

Nesse aspecto, merece realce o parecer da Doida Promotora de 

Justiça de primeiro grau quando assevera que: 
'KU3UN/11M JUS110 Cis si 
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'Ern que pesem z os argumentos da impetrante não vislumbro 

possibilidade de atender sua pretenscio em sede da presente ação, vez que, 

entendo que, ao deslinde da presente questão, necessário se faz dilação 

probatória, o que, COMO se sabe, é incompatível COM a estreita via do 

mandado de segurança. 

Trata-se a impetrante de contribuinte do ISSQN na condição de 

prestadora de serviços de advocacia. 

Não obstante a base de cálculo do referido imposto ser o preço do 

serviço, o artigo 9° do Decreto-lei n°406/1968 em seu sç 3° estabelece: 

'Art. 9°. A base de cálculo do imposto é o prep do serviço. 

3° - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 

88, 89, 90, 91 e 92 da lista anexa forem prestados por sociedades, estas 

ficarão sujeitas ao imposto na forma do § I", calculado em relação a cada 

profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços ens 

nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos 

termos da lei aplicável. ' 

Sobre essa matéria, encontramos na página 292 do volume 2 da 

obra: Curso de Direito Tributário, tendo como coordenador Ives Golub-a 

da Silva Martins, a seguinte 

'0 legislador complementar estabeleceu outra base de cálculo 

para o 1SSQN, abandonando o "preço do serviço", que é o cálculo por 

meio de aliquotas fixas ou variáveis em Junção da natureza do serviço ott 

de outros Mores pertinentes. Tal modalidade de cálculo se aplica quando 

se trata de prestação de serviços sob a fi rma pessoal do próprio 

contribuinte (Decreto-lei n°406, de 1968, art. 9°, § I"), ou de prestação de 

serviços relacionados nos itens 1 (médicos...), 4 (enfermeiros...), 8 

('médicos veterinários), 25 (contabilista...), 52 (agentes de propriedade 

industrial), 88 (advogados), 89 (engenheiros...), 90 (dentistas), 91 

(econoznistas) e 92 (psicólogos) da lista de serviços prestados por 

sociedades (Lei Complementar n" 56, de 1987), para estas últimas, 

calculado o imposto enz Anvil° de cada profissional habilitado que preste 

serviços em nome da sociedade. ' 

Con nulo, entendo que a aplicação dessa base de calculo depende 

da comprovação da prestação de serviço pessoal dos sócios da empresa 

R[110111%1. DE 11S110 
Uri-110/k° 
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ora impetrante, a cada caso concreto, o que, a men ver, inviabiliza o 

exame da questão da estreita via do mandado de segurança. ' 

Confira-se a respeito os julgados a seguir transcritos, extraídos 

do Informa Juridicd - Jurisprudência/Legislação - base de dados, Versão 

9, CD-I: 

'RECURSO: APC; 

NÚMERO: 194162525; 

DATA : 19950502; 

ÓRGÃO: PRAlEIRA CAMA RA CÍVEL; 

RELATOR: ARNO WERLANG; 

ORIGEM: PORTO ALEGRE. 

EMENTA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA - PRETENSÃO DE PAGAMENTO COM BASE 

NO NÚMERO DE PROFISSIONAIS - SITUAÇÃO EXCEPCIONAL 

DEPENDENTE DE PROVA - AMNDA DO DE SEGURANÇA - 

CARÊNCIA DE AÇÃO - O PAGAMENTO DO ISSON COM BASE NO 

NÚMERO DE PROFISSIONA IS 1-1ABILI7ADOS, SENDO FORMA 

EXCEPCIONAL E EXTRAORDINÁRIA DENTRO DO SISTEMA 

TRIBUTARIO VIGENTE, EXIGE COMPROVAÇÃO DESSA CONDIÇÃO 

PELO CONTRIBUINTE, O QUE IMPOSSIBILITA 0 USO DA VIA DO 

MANDADO DE SEGURANÇA - CARECE DE AÇÃO QUEM BUSCA 0 

BENEFÍCIO DA REDUÇÃO DE ALIQUOTA DE IMPOST() ATRAVÉS 

DE CAMINII0 INADEQUADO, POR IMPOSSIBILIDADE DE 

PRODUÇÃO DE PROVAS - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

DECISÃO: 

NEGADO PROVIMENTO. UNÂNIME; 

REFERÊNCIA LEGISLATIVA: 

LCM-7 DE 1973 ART 20 PAR-4; LF-I 533 DE 1951; 

JURISPRUDÊNCIA: 

JULGADOS TARGS V-53 - 175; 

ASSUNTO: 

I - IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA. 

- LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS. 

. BASE DE CÁLCULO - FALTA DE PROVA - MANDADO DE 

SEGURANÇA - DESCABIMENTO 2. CARÊNCIA DE AÇÃO. ' 

dirrt.INAL liE JUS11(it,

A 1

'RATO GROSSO 

Certifico que pret;ente !ormolu.,
repr(Yduqlo fiel do Original que me to 

exibido e que corn rx.ta 6 devolvida. 

O referido 6 vet dad e dou f . 

) 



MTGtt,. 
FIE.: &Aar 

Ret).: ,ø 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 19 - 1\1° 25.138 - CAPITAL -7 

• 

`RECURSO: APC 

NÚMERO: 187004536; 

DATA: 19870414; 

óRGÃO: PIUMEIRA CÂMARA CÍVEL; 

RELATOR: LUIZ FELIPE AZEVEDO GOMES; 

OR/GEM: PORTO ALEGRE. 

EMENTA - - SOCIEDADE CIVIL DE PROFISSIONAIS - 

TAREFAS ESPECIFICAS À PROFISSÃO DOS SÓCIOS EXERCIDAS 

POR EMPREGADOS NÃO LEGALMENTE HABILITADOS. BASE DE 

CÁLCULO DO TRIBUTO - A RECEITA BRUTA SÓ DEIXA DE SER A 

BASE DE CÁLCULO DO IS.S. QUANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

SE DÁ POR MEIO DO TRABALHO PESSOAL DE PROFISSIONAIS 

HABILITADOS, SÓCIOS OU EMPREGADOS - SE EMPREGA DOS WO 
LEGALMENTE HABILITADOS EXERCEM TAREFAS ESPECÍFICAS 

INERENTES À PROFISSÃO DOS SÓCIOS, FICA DESCARACTERIZADA 

A NATUREZA PESSOAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE NÃO 

DECORRE DA MERA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO, NEM, NO CASO, 

DA ASSINATURA DOS TRABALHOS DE CONTABILIDADE 

CONFECCIONADOS POR AUX1LIARES DE ESCRITÓRIO - APELO 

NÃO-PROVIDO. 

DECISÃO: 

NEGADO PROVIMENTO. UNÂNIME. 

BIBLIOGRAFIA: 

MORAES, BERNARDO RIBEIRO DE. 'DOUTRINA E PRÁTICA 

DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS', I" ED., 3" TIRAGEM, P-5-10 E 

P-554. 

REFERENCIA LEGISLATIVA: 

DLF-406 DE 1968, ART-9 PAR-1; 

JURISPR. JULGADOS TARGS V-56, PÁG. 115; 

APC 185023462 TARGS; 

JULGADOS: 

JULGADOS TARGS, V-63, P-267; 

ASSUNTO: 

SERVIÇO DE CONTABILIDADE - IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - BASE DE CÁLCULO 
YOWL If JU5tlf,;14 
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SOCIEDADE CIVIL - TRABALHO PESSOAL - INCIDÊNCIA MENOS 
GRAVOSA - ONUS DA PROVA. 

Assim, nada mais tendo a acrescer ao judicioso parecer 

ministerial da instância singular, pugna-se pelo improvimento do recurso. '' 

Pelo exposto, pedindo vênia aos votos precedentes, improvejo o 

recurso. 

como voto. 

DECISÃO 

Como consta da ata e das notas taquiguificas, a decisao foi a 

seguinte: 

VENCIDO 0 VOGAL, PROVERAM 0 RECURSO, 

CONTRARIAMENTE AO PRONUNCIAMENTO DO ÓRGÃO DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. 

Cuiabá, 17 .de abril de 2001: 

GRACIE E PAULINE MAZF O CORRÉA OSTA - DIRETORA DO 

SEGUNDO DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO CÍVEL 
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17-4-01 

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 19 - 1\1° 25.138 - CAPITAL 

(CONTINUAÇÃO DE JULGAMENTO) 

APELANTE - JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 

APELADO - MUNICÍPIO DE CUIABÁ 

EMENT A - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO 

CONTRA A APLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL N° 043/97 - SOCIEDADE 

DE PROFISSIONAIS LIBERAIS - ADVOCACIA - RECOLHIMENTO DO 

ISS - BASE DE CALCULO - DECRETO-LEI N° 406/88, RECEPCIONADO 

PELA CARTA MAGNA EM VIGOR - RECURSO PROVIDO PARA 

CONCEDER A SEGURANÇA. 

Merece beneficiar-se do tratamento jurídico previsto no artigo 9°, 

§ 3', do Decreto-lei n° 406/68, recepcionado pela vigente Carta Política, a 

sociedade de profissionais liberais constituída e habilitada perante o brgrio 

competente, desde que preste serviços sem cunho comercial ou empresarial. 

De conseguinte, afastada a incidência tributária recomendada pela 

Lei-Municipal n°043, de 23 de dezembro de 1997. 

ACÓ RDA o 
Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso de Apelação 

Cível - Classe II - 19- n°25.138, da Capital. 

ACORDA, em TURMA, a Segunda Camara Cível do Tribunal de 

Justiça do Estado de Mato Grosso, vencido o vogal, prover o recurso, contrariamente ao 

pronunciamento do órgão do Ministério Público. 
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RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 19 - N° 25.138 - CAPITAL 

(CONTINUAÇÃO JULGAMENTO) -2 

Presidiu o julgamento o Desembargador ATAIIIDE MONTEIRO 

DA SILVA, e dele participaram os Desembargadores BENEDITO PEREIRA DO 

NASCIMENTO (Relator), ODILES FREITAS SOUZA (Revisor) c MARIANO ALONSO 

RIBEIRO TRAVASSOS (Vogal). 

Cuiabá, 17 de abril de 2001. 

DESEMBARGADOR ATAIIIDE MONTEIRO DA SILVA - PRESIDENTE 

DA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL 

RELATOR 

TDESEMBARGADOR— BENEDITO r\z/k bo NASCIMENTO _ •-• 

PROCURADOR 
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MTGás 

Governo do Es t») de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/04 /LIC/MTGis 

Para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Jurídica, com Especialização na Area 
Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MTGis, análise 
de contratos firmados com fornecedores, 
acompanhamento em reuniões, que entre si fazem a 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGis e 
Jorge Luiz Braga Advocacia S.C, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento Aditivo ao Contrato n° 003/2004/LIC/MTGás, as 
PARTES a seguir nomeadas e ao final assinadas, de um lado, A COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE GÁS — MTGÁS, com sede na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, A Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 
— Ed. American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob n° 06.023.921/001-56, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, representada, na forma de seus atos 
constitutivos, pelo seu Diretor Presidente, Senhor JOSE CARLOS PAGOT, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
1.147.950-2 SSP/PR, inscrito no CPF 317.531.249-72 e JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA S.C., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.917.120/0001-10, com sede 
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, A Rua Primavera, n° 13-Z, Bairro 
Bosque da Saúde, CEP: 78050-030, fone/fax (65) 642-5500, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo como representante legal o Sr. Jorge Luiz 
Braga, portador do CPF sob o n° 169.729.709-97, inscrito na OAB/MT 3168-B, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato N° 003/2004 
/LIC/MTGis, nos termos adiantes ajustados, no que, couber, a sua execução, As 
normas das Leis n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, 9.648 de 27 de maio de 1998, 
nos preceitos de Direito Público e princípios da Teoria Geral dos Contratos, nas 
disposições do Direito Privado, bem como pelas condições estabelecidas nas 
cláusulas a seguir indicadas: 

CLÁUSULA V - OBJETO 
0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 180 (il' e 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá - Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :  ipagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 



TGás 

Rúb.: 

GOVEYRO do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS 

oitenta) dias do Contrato de Prestação de Serviços 003/04-LIC-MTGds, firmado 
entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

CLAUSULA 2a - VALOR DO PAGAMENTO 

0 valor dos serviços contratados e executados serão pagos mensalmente todo dia 
05 de cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços, totalizando 15 salários 
mínimos, ou seja, R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA 3a — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original n° 003/2004/LIC/MTGds, 
firmado em 11 de Agosto de 2004. 

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de 
igual teor, forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 19, de Janeiro de 2005. 

JOSÉ C OS PAGOT 
Direto residente - MTGis 

.dc:4ÁNAA9(4.0,/ 
stemunha: 

RGAA66319-665P1Hr 
00,,u i,), 0,‘, ,u,y,I.c,t_tvq-ywuokid,o,,

Testemunha: 
RG 

ORGE LUIZ B GA 
ge Luiz Br. Advocacia S.C. 

2 
Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: inagot@mtgas.com.br 
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' 4 A FEIRA 20 DE JANEIRO DE 2005 

• 'MEIO.AMBIENTE 
DIÁRIO

GOVERNADO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 

PORTARIA IN 001/2005 

O Seamiirio Especial do Meio Ambiente e Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - 

FEMA. no uso das atribuições que lhe confere o Decreto e 5.218, de 23/12/1987, e, 

Considerar.do as disposições contidas no art. 7', inciso II de art. 8°, inciso Ill, alines d. ambos do 

Decreto Estadual e 1.733, de 02 agosto de 2002, bem COMO disposto no art. 2°, inciso IV, da Lei 

Federal e 10.520, de 17 de julho de 2002: 

Considerando o disposto na Portaria n° 013/2004, Comissão de Pregão: 

RESOLVE: 
Art I .  - Designer os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Pregão da 

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEMA - MT : 

I - Coordenadores - Pregoeiros : Alsace Pereira de Magalhies 

Joao Antonio Curvo 

li- Equipe de Apoio: Rosen° Rodrigues da Silva 

Manuel Antônio de Lima 
William Gonçalves de Oliveira 

Art. 2' - Está Portaria enva em vigor na data de sua publicaçãc, revogam-se as disposições em 

cots criri o • 
Publica-se, cumpra-se 

Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2005 

Moacir Pires de Miranda Filho 

Secretário Especial do Meio Ambiente e Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente -MT 

GOVERNADO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 

PORTARIA IV' 002/2005 

Secretário Especial do Meio Ambiente e ?residente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - 

FEMA. no uso das atribuições que the confdre o Decreto n° 5.218, de 23'i2,'1987, e, 

Considerando o disposto na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993; 

Considerando o disposto na Portaria 014/2004, Comissão de Licitação da FEMA-MT 

RESOLVE: 
Art I'- Designer os servidores abaixo relacionados, para sob a mesidencia do primeiro, comporem 

a Comissão de Licitação da Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEMA-MT: 

Presidetoe • Joao Antêtrao Curvo 

Membro: Alairce Pereira de Magalhães 

Rogerio Rodrigues da Silva 

Suplente: Manuel Andinio de Lima 
Willian Gonçalves de Olivzira 

Art r - Está Portaria entra  em vigor no data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrario 
Publica-se, cumpra-se 

Cuiabá-MT, 19 de janeiro de 2005 

Moacir Pires de Miranda Filho 

Secretario Especial do Meio Ambiente e Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente -MT 

GOVERNADO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 

PORTARIA N' 003/2005 

O Secretario Especial do Meio Ambiente e Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - 

FEMA, no uso das anibuiçies que Lhe confere o Decreto n° 4.191, de 07 dc fevereiro de 1994, 

Considerando a necessidade de composição de Comissão Técnica para análise e avaliação das 

propostas   conforme previ o sub-item 10.3 do Edital da Concorrincia Pública n°

001/2004- FEMA, cujo objeto e a contratação de serviços especializados para elaboração e 

implementação do sistema de licenciamento e monitoramento ambiental integrado, corn a 

finalidade de subsidiar as ações e on processos de tomadas de decisão, no ambit° da FEMA-MT, e 

dimmer os existentes utilizando-se tecnologias de sistemas de informações geográficas (SIG), 

associadas ao irott:r•memo por mate e Banco de Dados. 

RESOLVE: 
Art I' - Designer os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão técnica para 

analise e avaliação das propostas técnicas: 

Téc. da Coat. de Geoprocessamento - Henrique Sergio Dorilio de Paula 

Tic. Da Area de fiscalização e Licencimento Ambiental - Vetter Ferreira Coelho 

Representante da Comissão de Licitação - Alairce Pereira de Magalhães 

Art. 2' - Este Portaria entra em vigor na data de SUA publicação, revogam-se as disposições cm 

coot/trio. 
Publica-se, cumpra-se 

Cunt:a-MT, 19 de janeiro de 2005 
Moseir Pires de Miranda Filho 

Secretario Especial do Meio Ambiente e Presidente da Fundação Estadual do Mena Ambiente -MT 

GOVERNADO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEMA 

PORTARIA N°00-412005 

O Secretario Especial dc Meio Ambiente c Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente - 

FEMA, no uso du atribuições que lhe confete o Decreto n°4.191, de 07 de fevereiro de 1994, 

Considerando o disposto no DeXITIO n° 2.633, de I' de junho de 2001, que confere amplos poderes 

ao Presidente da FEMA, pan instituir e nomear comissOes. 

RESOLVE: 
Art_ I' - Designar os servidores abaixo relacionados, sob Coordenação da primeira, para 

constituirem a Conaissio de Análise do Escudo de Impacto Ambiental EIA e Relatório de 

Impacto Ambienud - RIMA da AHE - Dardanclos. 

• Neise de Souza Pinto - Erne. Florestal 

• Joaquim Pahe de Paola - Eng• Florestal 

• Joilsoa Corria - Ge6grafo 

• Jersey S.S. Filho - Erie. Civil 

• Marioalis D. Teixeira - Bellows 

• SWAM T. de Mello - Ea( . Saaitarista 

• Veber M Manuel - G•6Ligo 
Art r - A Comissão teni o prazo de 90 (noventa) dim, a coffer da datada publleação, pars 'mint 

prow tactile* referentes aos condos. 
Art Y - Esta portaria, awn em vigor as data de sum publicação, rovostam.se as disposições em 

contrário. 
Publics-se, cummo-Se 

Cuiabi-MT, 19 de Janeiro de 2005 
Moacir Pins da Miranda Filho 

Secretário Especial do Melo Ambiente e President, da Fundado Estadual do Melo Ambiente -MT 

OFICIAL 
INDUSTRIA COM. MINAS E ENERG1A 

l 'Pagt a 

EXTRATO DO la TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
AO CONTRATO N' 001/04/MTG ÁS 

PARTES: Companhia Mato-grossense de gas - IvITGas c Peg Taxi Prestadora de 

Serviços Ltcla 
OBJETO: 0 presente instt umento tem por finalidade prorrogar ate 31 de 

dezembro de 2005 a vigencia do contrato de prestação de serviços dc taxi, que teve 

o seu vencimento em 31/12/2004. 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original não 

abrangida neste instrumento. 

SIGNATÁRIOS: Jose Carlos Pagos - Presidente NATGas c Elton Pereira de 

Matos - Representante da empresa Peg Taxi Prestadora de Serviços Ltda. 

EXTRATO DO 1' TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
AO CONTRATO N' 003/04/LIC/MTGÁS 

PARTES: Companhia Mato-grossense de gas - MTGas e Jorge Luiz Braga 

Advocacia S.0 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade a prorrogação por mais 180 

dies da vigência do contrato de assessoria juridica especializada na area tribtintria. 

Parecer sobre tributos c obrigações fiscais, implantação do regime tributario da 

MTGas, análise de contratos firmados com fornecedores, acompanhamento em 

reuniões, que teve o seu vencimento no dia 11 de janeiro de 200 5. 

VALOR: 0 presente instrumento vein alterar c valor mensal dos sen. ri;os 

contratados e executados, totali, audo 15 salários =Unimos, ou seja, RE 4.500,00 
(Quatro mil e quinhentos reais). 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais clausulas do contrato original mac 

abrangida neste instrumento. 

SIGNATÁRIOS: José Carlos Pagot - Prssidente MTGas e Jorge Luiz Braga - 

Jorge Luiz Braga Advocacia S.C. 

rro 576 

us iça e eguranga u • lc, 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO AINTNO AO CONTRATO N°037.2003 

DA ESPECIE- Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO. pat 

intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 

PÚBLICA, através do Fundo Estadual de Segurança Publica -FESP e a 

empresa SINOMED- SINOP ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA 

DA OBJETO: Altera a Cláusula Nona- Da Vigência do Contrato n°037/2003; 

DA VIGENCIA: 12 (doze) meses 13.122004 à 12.12.2005; 

DA RATIFICAÇÃO Ficam ratificadas todas as demais clausulas do contrato inicial. 

DA DATA: 09.12.2004, 
ASSINAM: ELCIO HARDOIM - CEL. PUNT - Secretario Adjunto de Gestão Administrative e Financera 

Contratante e SANDRA CARVALHO MENDONÇA/ - Representante da empresa SINOMED 

SINOP ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LTDA/ Contratada 

Republicado por ler sido incorreto 

EXTRATO DO TERMO DE RE-RATIFICAÇÂO AO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°037.2004 

DA ESPECIE Termo Aditivo que entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, Por intennedio 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICS, através do Fundo Estadua.

de Sepwança Pública - FESP e a empresa SINOMED- SINOP ASSISTENCIA MEDICA E 

HOSPITALAR LTDA 

DO OBJETO Altera a Clausula Nona - Da vigência e do prazo do Contrato n.°037/2004. 

DA VIGENCIA 04 (quatro) meses a parts: de13.08.2004 012.12.2004, 

DA RATIFICAÇÃO. Ficam ratificadas todas as demais clausulas to contrato 

DA DATA 19.11.2004, 

ASSINAM ELCIO HARDOIM - CEL. MOAT - Seem** Adjunto de Gestão Administrative e Fnancera 

Contratante e SANDRA CARVALHO MENDONÇA/ - Representante da empress SINOMED 

SINOP ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR LION Contratada 

Republicado por lar sido incorrelo 

DA ESPÉCIE 
gXTRATO DO PRIME1RQ TERMS) ADIT8/...Q.KO_ONTRATQ N.  0012004 

Termo Aditivo qua entre si celebram o ESTADO DE MATO GROSSO, por ntermedio U. 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, através do Fundo Estaduoi 

de Segurança Publics - FESP as CASTROLDI AUTO POSTO 10 LTDA. 

DA OBJETO. Alva e Cláusula Ovens -Da Vigtincis subitena 03 04, a Cláusula Quints- Do Prow dos Bens 

itam 5.1; 

DA VIGENCIA Protroga o prazo de vliginca por mais 80 (sedienla)dias a conlar de 06.01.2005 it 05.03.2005. 

Di DO VALOR 0 vela Globs! do contrato passe a ser RS 12.726.496,63 (doze milhões a selocenlo• e vinte e 

otto ml e quatroCon101 I noventa sell real, a seeeenia e Iles centavos), 

A RATIFICAÇÃO: Maim redkades 10OU ad dernala °Ikea's do arum° laical. 

DA DATA. 03,12.2001; 
ASSINAM. ELCIO HARDOIM - CEL. RANT - Becalm Acbunto de Gestão Administrative I Financeira 

Connives EDE2I0 CORREA I • Caelcidl Auto Posto 10 LION Contrateds. 

Repubkedo por ler sido kcOrefo  PTO 577 



Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

Oficio n° 214/2005/DP /MTGas 

Código— 1117134 

Cuiabá/MT, 24 de Janeiro de 2005. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ary Leite de Campos 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
Nesta. 

Assunto: Registro de Termo Aditivo. 

Senhor Conselheiro Presidente, 

CÓ PIA 

Apresento a Vossa Excelência documentação para o 
registro do Termo Aditivo ao Contrato n° 003/04/LIC/MTGis, celebrado 
entre a Companhia Mato-grossense de Gás — MTGfis e Jorge Luiz Braga 
Advocacia S.C, conforme prevê o Manual para remessa de documentos ao TCE 
e para fms de análise da legalidade, legitimidade e economicidade. 

Atenciosamente, 

JQS,ECÃRLOS PAGOT 
Diretor Presidente - MTGis 
RG: 1.147.950-2 SSP/PR CPF: 317.531.249-72 
Rua: Senjdo Curvo, n° 396 — Santa Rosa 
CEP:78000-000 Cuiabá-MT 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704 — Ed. American Business Center 
Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jcarlos@mtgas.com.br 

Valk 
Mato Grosso 
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N°. N°. Protocolo 31950 P 

Procedência: 

Descrição: 

Interessado: 

Secundário: 

Assunto: 

Palavra Chave: 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Departamento de Expediente - Divisão de Protocolo 
www.tce.mt.gov.br 

Ano 2005 

1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 003/2004/LIC/MTGAS - P/P NR 189278/04 

1117134 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 

01917120000110 JORGE LUIZ BFtAGA ADVOCACIA SC 

CONTRATO/TERMO 

TERMO ADITIVO 

ZIA 
Nei 1" 

GT.: I 
It* 

CUIABÁ-MT, 21/01/2005 

SENHOR ORDENADOR, 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

N°04/2004 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS. 

igkiQUISITOS OBRIGATÓRIOS 

1111,FOLHAS NUMERADAS. 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS 

e OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

• OFICIO 

• TERMO ADITIVO DO CONTRATO

• COMA DO EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO PUBLICADO NA IMPRENSA OFICIAL 

• * NOTA DE EMPENHO, QUANDO SE TRATAR DE AUMENTO DE VALOR

• CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO CONTRATADO (DISPENSADO PARA PESSOA FISICA) 

• CERTIDAO DE REGULARIDADE Daf_gsTS DO CONTRATADO (DISPENSADO PARA PESSOA FISICA) c), 

• JUSTIFICATIVAS TECNICA E(JURIDICA), POR ESCRITO E PREVIAMENTE APROVADAS PELA AUTORIDADE COMPETENTE DO ORGAO OU ENTIDADE v 

_ 

• * NOTA DE ESTORNO, SE FOR OCASO DE DIMINUICAO DO VALOR DO CONTRATO ORIGINAL

• (*) ESTES DOCUMENTOS, AINDA QUE RELACIONADOS, SO CONSTAM DO PROCESSO QUANDO 

CONFIGURADOS OS CASOS ESPECIFICOS QUE OSOUTROS DOCUMENTOS 

REQUEREM 

Página 1 



MTGás 
As.: 

Rúb.: 

Govan° do Estado de Mato Gtosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGAS 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

De: Diretor Presidente Para: Juridico/MTGis Data: 11/08/05 C.I.N° 43/05 

SOLICITAÇÃO 

Favor providenciar Termo Aditivo para 

prorrogação do prazo de vigência do contrato 003/04/LIC/MTGás, 

assessoria e consultoria jurídica na Area contratual, por mais 3 (três) 

meses, para atender o contrato de compra do gás natural. 

Atencios en 

Jost LOS PAGOT 
retor Presidente — MTGAs 

Recebi em: 

Ás horas 

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 2254 - Cj. 704 - Ed. American Business Center 
Cuiabá -Mato Grosso 
Fone: (65) 642-4423 
CEP 78050-000 
E-mail: : jpagot@mtgas.com.br 

Gu,eri, 

MaW 



MTGási 
Fis.• ."C)  I 

Governo do Estado de Mato Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

JUSTIFICATIVA JURÍDICA 

Referente: Prorrogação da vigência do contrato com o Escritório Jorge Luiz 
Braga Advocacia S.0 

Empresa: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MTGAS. 
Data: 11 de Agosto de 2005. 

Considerando a solicitação do Diretor Presidente da MTGds no sentido 
de prorrogar a vigência do Contrato n° 003/2004/LIC/MTGds, que tem como objeto a 
assessoria e consultoria jurídica na área contratual. 

Considerando que a MTGds está assinando contrato referente a compra 
do gás natural, contrato de conexão e futuros contratos internacionais com fornecedor 
direto da Bolivia e que devido a sua complexidade e importância, se faz necessário apoio 
de um escritório especializado em contratos com grandes fornecedores. 

estabelece que: 
Considerando que a Lei 8.666/93, no seu artigo 64, parágrafo 1°, 

"0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração;" 

Resta claro, portanto, que a prorrogação de vigência do Contrato n° 
003/04/LIC/MTGds, pelo prazo de 03 meses, visando atender de imediato as 
necessidades desta Companhia, referente a contratos, acompanhamento em reuniões para 
negociação do mesmo, é perfeitamente possível e legal, estando em conformidade com a 
legislação vigente, notadamente a Lei 8.666/93, obedecendo porém, as regras do TCE 
para celebração de termos aditivos aos contratos. 

u.A.,014,010-/ 
RINA OLIVEIRA MIRANDA 
Assessora Jurídica - MTGAs 

Av. Hist. Rubens de Mendonça. 2254 — Q. 704 — Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: :ipagot@mtgas.com.br *4:1

Mato Grosso 
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Govan° do Egad) de IA* Gam 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS 

2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/04 /LIC/MTGAs 

Para Prestação de Serviços de Consultoria e 
Assessoria Jurídica, com Especialização na área 
Tributária, parecer sobre tributos e obrigações fiscais, 
implantação do regime tributário da MT Gás, análise 
de contratos firmados com fornecedores, 
acompanhamento em reuniões, que entre si fazem a 
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGis e 
Jorge Luiz Braga Advocacia S.C, na forma abaixo: 

Pelo presente instrumento Aditivo ao Contrato n° 003/20041LIC/MTGis, as 
PARTES a seguir nomeadas e ao fmal assinadas, de um lado, A COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE GAS — MTGAS, com sede na cidade de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, á Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 2254, sala 704 
— Ed. American Business Center, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ/MF) sob n° 06.023.921/001-56, doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE, representada, na forma de seus atos 
constitutivos, pelo seu Diretor Presidente, Senhor JOSÉ CARLOS PAGOT, 
brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG sob o n° 
1.147.950-2 SSP/PR, inscrito no CPF 317.531.249-72 e JORGE LUIZ BRAGA 
ADVOCACIA S.C., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 01.917.120/0001-10, com sede 
na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, à Rua Primavera, n° 13-Z, Bairro 
Bosque da Saúde, CEP: 78050-030, fone/fax (65) 642-5500, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA, tendo como representante legal o Sr. Jorge Luiz 
Braga, portador do CPF sob o n° 169.729.709-97, inscrito na OAB/MT 3168-B, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato N° 003/2004 
/LIC/MTGás, nos termos adiantes ajustados, no que, couber, a sua execução, às 
normas das Leis n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, 9.648 de 27 de maio de 1998, 
nos preceitos de Direito Público e princípios da Teoria Geral dos Contratos, nas 
disposições do Direito Privado, bem como pelas condições estabelecidas nas 
cl 'iisulas a seguir indicadas: 

CLAUSULA P - OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação por mais 3 (três) meses 

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254 — Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: ipagot@mtgas.com.br 
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Govern° do Estacio de Lielo Grosso 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS 

Contrato de Prestação de Serviços 003/04-LIC-MTGas, firmado entre 
CONTRATANTE e CONfRATADA. 

CLAUSULA 2 - VALOR DO PAGAMENTO 

0 valor dos serviços contratados e executados serão pagos mensalmente todo dia 
12 de cada mês subseqüente ao da prestação dos serviços, no valor R$ 4.500,00 
(Quatro mil e quinhentos reais), totalizando R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais). 

CLAUSULA Y — DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as cláusulas do contrato original n° 003/2004/LIC/MTGas, 
firmado em 11 de Agosto de 2004. 

Por estarem assim acordados, firmam o presente Termo aditivo em três vias de 
igual teor, forma e valor jurídico, para todos os efeitos legais. 

Cuiabá.-MT. 2 de osto de 2005. 

JOSÉ A OS FAGOT 
Diretor P sidente - MTGis 

Testemunha: 
RG: 0 2 

JORGE L BRAGA 
rge Braga Advocacia S.C. 

Testemunha: aÁL-1,0, (9Eu_e ua.1-rVA.0,-c10_,

RG: JI15J3 -9 _6 5i71r-rr-

Av. Hist Rubens de Mendonça, 2254— Cj. 704— Ed. American Business Center 
CEP 78050-000 - Cuiabá — Mato Grosso - Fone: (65) 642-4423 
E-mail: jpagot@mtgas.com.br 

Mato Grosso 
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0656425500 JORGE BRAGA ADUOCACI 609 P02 17/0B/05 10:02 

EMI 

CAIXACAIXA EGON 
CAIXA

FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrictlo: 01917120/0001-10 

Rasa* Social: JORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA Sc EPP 

lendereCO: R PRIMAVERA 13 / BOSQUE DA SAME / CUIABA / MT / 78050-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribu101o que the confere o 

Art. 7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 

a empresa acima identificada encontra-se em situaçao regular perante 

o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigações corn o FGTS. 

Validade 03/08/2005 a 01/09/2005 

Certificaglio Número i 2005080311500815260116 

Informaçio obtida em 17/08/2005, às 10:3733. 

A utilitaçao deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificaglio de autenticidade no site da Caixa: 
wwwicaixa.gov.br 

G: s . \ 

littps://webp.c ai xa. gov.hr/Empresa/Crf/Crf/F geCF SIrnprimirP apel.asp?VARPessoaMatriz... 17/8/2005 
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iNITGAs 
(QN

r  CERTIDÃO POSITIVA DE DEBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA 

N" 04845200-10001030 

DADOS DO SVJEITO PAiSIVO: 

CNINT: 01.817.120/0001-10 
NOME: GORGE LUIZ BRAGA ADVOCACIA S/C 
ENDERECO: AV PRIMAVERA, 13 
BAIRRO OU DISTRITO: BOSQUE DA SAUDE 
MUNICIPIO: CUIABA 
ESTADO: MT 
CEP: 78050-030 

FINALIDADE DA, CERTIDAIL. 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1992, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVEREACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVELI 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA/ 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISÃO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES S NC 
CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL, LEI E.172/66, QUE, EM NOME DO SUJEITO PASSIVO 
ACIMA IDENTIFICADO, CONSTA A EXISTENCIA DOS DEBITOS A SEGUIR RELACIONADOS, 
CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, NÃO SENDO IMPEDITIVOS A EMISSÃO DESTA 
CERTIDÃO, PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA! 

OS DEBITOS DESTA EMPRESA ESTÃO INCLUIDOS NO REFIS 

VALIDA PARA TWOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ B F/LIATS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDÃO ESTA CONDICIONADA A VERIPICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 

AGENCIA DA PREVIDENC/A SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DS ATENDIMENTO DA PREVIDENCIA 

SOCIAL. 
DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 

EMITIDA EM, 19 DE MAIO DE 2005. 

io
COM VALIDADE ATE 17/08/2005 . 

VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

!low I' vali...1110111 rinosee•tasaiwom 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

http://www0.1p.dataprev.gov.br/CWS/131N/cwsinvlasp?COMS_BIN/SIW_Contexto=,„ 19/5/2005 



QUINTA FEIRA, 25 DE AGOSTO DE 2005 DIAR10601 11CIAL 

Arco. 0[12270 

51141DADF: 17101 SECAT.TARIA 1.1 ESTAIS 01 1110..ATRiA, C04E0510. 011401. 

SHBROIS 
- - - - 

,00,0' I 

PROGPAMA Dr TR...PALM.? 

0015100 I ESPErIFICArAo 

ACRF.SCIMI. 

I RECURSOS DE TODAS AZ FONT.. 

La k6 1,00 
• 

I IL I HAT RESt . It'? I 001.00 

22.127.036 20079000 MANUTENCAO VL SEAPICOS ADMINISTRATI 
voS GERAIS 
ESTADO 

TOTAL FISCAL 

TOTAL SEGURIDADE 

F 3,60,00 1.'1 50.000 

50.000 

TOTAL 
50.000 

ANEXO 71 

PROGRAMA DE TRABALHO 

REDUCAO 

I RECURSOS DE TODAS PS FONTES 

Era RI 1.00 

CODIGO CSPECIFICACAO IEINAT DESP. IIT I VALOR 

22.122.026 20079900 MANUTENCAO DE SERVICOB ADMINISTRATI F 33903900 123 

VOS GERAIS 
ESTADO 

50.000 

TOTAL FISCAL 

TOTAL SEGURIDADE 

TOTAL 

50.000 

o 

50.000 

II - EACH porearia antra em vigor na data de sus publioaeact. 

CUIABA. DE DE 2005, 

194 DA INUEPENDERCIA E 117 DA REPUBLICA. 

ALEXANDRE HERCULANO C. DE SOUZA FURLAH 
SE-RETARIO DE ESTADO DE INDUSTRIA, cOMERC/0 MINAS E ENERGIA 

FT0.10074 

----

FORTARIA N. 16 DE 24 DE 4,01,Sit7 DE 2005. 

0 SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO TE TIETPCLOGIA E alALIDATE DE MATO 

°ROSSO no ow de szums att-ibuicoes e tendo em vista E. artioo 29 de 

LEI N. 0.177 de 26 de acosto de 2004. 

PESOL2 Er 

I - Promover as alterasoes do ouadre de detmlhafteric de descesa 

conferee disoriminacam abaixo: 

P-oc. 002274 

UNIDOME: 17300 - DETITUTO PETRO-MIA E OLALIDADE DE MATO GB:Cm,

Ater.E. I AustrE 

Pr./MP/VV.0€ TS C TOBAS FtE FariW 

' TI-".*P72.71-1e.sCA0 'F,

- 

. _ 

_ 

7

-------------

-- 

- 

• 

' 

:7 

. :7. . 

7.7 

IOTA, ela..6r. 

IOTA.. SEOLUIDADF 

H • 

Ens' Asia.eeir" 

114 

Ir 

49044. 

PI 1141 Alt I S 51" 11911/20104. 

.5 I Hicto. la .1.1 I  pa 5110..H.osseits.• rir Motet 0411., MI 1 AM 's 0"'OS,' li ua. 

01,thuliAes LIIIC .•.1•• • 1,IIICtothis pd.. Alloy. ..1. 11001 V tit. I .401010 (Li I 11111,1,11 

en, 'Menlo Go 11c. rei,, .'" 1110t. 0.1 cm Sirii art 

RI si II VI' 

lornai sell, tirito as AutowiNtles de Vingeos. Requist0e,. tio Acitstolat0r0lor VelC010 • 

AVIO tendo em vista a falia de respaldo 

A phew-se-6 o Decreto nn 20 de 05/02, 1000. pare a solicit:K.6o de ntluminmentos pt..:, as 

despesas descritas no am. d" do surracniido Decret, ben, 1. IN,Ieto 0* 1760 de 

22/101,107. para as niiinr1,115.90 e toilressfio Ir diAria. 

Registrada. publicada. cumpra.se 

Colette. 01 de gostt de 2005 

• 

JO PAES BARROS 

Diretor - REEidente 

WILSON MENEZES COUTINHO 

Diretor - Técnico 

21› 
.. t./..;.-.' \ l' .• . 

i "ND B- AR -EIRA 

, --' 'Diretor Atiminis ivo - Financeiro

COMPANTILA MATO-GROSSENSE DE GAS - MI -GAS 

EXTRATO DE TERMO DE ADESA.0 AO CONTRATO br 019/2005 

Parts, Coagulable Mato-grossense de Gas - MTGis e edts Cosunicacso Lida. 

Objerto, Terse de admao a* Cantrate 019/2005-SECOM 
Valor: RS 300.000,00 (rrezeatos reels) 
Dolmas Oreameatatia, 17502,30m..0400.3390.3900.240 
ref= 12 (doze) mares. 
Atrium: Jest Carlos Paget - Usroior Presides. MTGes, Joad Carlos Dias - Secret:Area de 

Comnateardio Slid& - SECOM e t saga Rlbair Jgaior - Rapremstaate de Emptier MU Cemoosicagrao. 

FTB .10077 

EXTRATO DO SEGUNDO MEMO ADITIVO AO CONTRATO N 0003/04/LIC/SITGAS 

Objeto: Prorrogado por mats 3 (mrbs) meses do contrato de prestaçlio de serviços 

003(04/LICIMT010. 
Valor: AS 4.500 (Quatro mil e guimbentos reais) mensal 

Vtgenela: 12/013/05 ik 12/11/05 
Contrataate: Conspardsia Mato-grossense de Gis - 
Coatratada: Jorge Lade Braga Advocacia S.C. 

FTC). 10077 

INFRA-ESTRUTURA 
PORTARIA A. 5 -4-4 - ltd / 9 DE 0....A.Dent-TO DE 2005. 

O SECRETARIO DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

no usa oe suas atrIbuicees e tendo ea testa o artigo 29 da 

LEI N. 6.177 de 26 de waste de 2004. 

RESOLVE: 

1 - Promover as Alterardes do quadro de detalhaaento de despesa 

conform, discriainacao abaisot 
Proc. 002165 

UNIDADE: 25101 - SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA-ESTRUTURA 

ANEXO 1 ACRESCINO 

AROGRAMA DE TRABALHO I RECURSOS DE TODAS AS FORTES 

Ea RS 1.00 

CODIAC ESPECIFICACAO 'E:NAT DESP. !FT : VALOR 

26.702.218 12679,  • -.W.A;.A0 DE FTDOVIAS 

TOTAL FISCAL 

TOTAL SEGURIDADE 

F 44905100 131 400.000 

400.000 

TOTAL 

ANCAS II 

40o .00, 

I:LK:CAD 

PROGRAMA DL TRANALMO I RECURSOS DI TODAS AS FORTES 

CONDO : ESPILIFILACAO 

:6. /92.216 M709.10 1•AVIRIN10(110 III PODOVIA!.. 
[SIAM) 

TWA. F ALA) 

I (II Ai lit HUP 1 HAD( 

11111.1 

E• PS 

11. 101A: DESP. Dl MAO. 

I 1 Int. I40f ,•I WO l• as no" 

. ..1000. Pi 

lilt 1.0 tHltr, LIII,1141.10 I I 111, II 

• 

•. 
.r • 1. 1.001 I 111. 0 ant • ai 
..1 1 1.1 .01 01 I LI I I,  IN. I I. 1 1. 101. 

, 4450..400 131 400.000 

4,.1, .1.06
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sue pub' it •o. 

1,1 . 
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